
ESTADO DE fiATO GROSSO 

PREFEITURA .UNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-3101 

  

PORTARIA N° 679/2016 
DATA: 07 Outubro de 2016. 
S(iM:LA 

 
NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 

REAL1Z ko DE PREGÕES NO MUNICIPIO E DA 
OUTRAS 1 ROVIDENCIAS, 

JOÃO BATISTA MORAES 1) 1' OLIVEIRA. Prefeito Municipal de Cláudia, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 1ee  observando o disposto no § 4, do artigo 51-
da 

l,

da Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.1° - Nomear, para compor a EQUIPE DE APOIO. para realização de Pregões 
no município de Cláudia MT os seguintes servidores: 

1.0 Luana da Silva Weiss 
2.° Alison Prevelato 
3° Marciane Dielchneider 

Art. 2° - Aos membros aorneadc s no Art.1°, compete a formalização de atos 
processuais, realização de diligencias dix unas, assessoramento ao pregoeiro nas sessões 
do certame, redação de atas, relatórios, p: eres, entre outros atos de apoio. 

Art. 3° - Ficam revogadas as disç s ções em contrário, em especial a Portaria n.° 
573/2016 de 01 de Agosto de 2.016. 

Cláudia-MT. 07 de Ouuhro de 201í. 

- / 	-j- 
c L- 

JOÃO :BATIsTA 1 1 RAE' DE OLIVEIRA 
feito Muiicipa1 

REGISTRE - SE 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE - SE 

F/s 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 7854C -000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX () )(X66)3546-3101 

  

    

     

PORTARIA N°  730/2016 
DATA: )2 de Novembro de 2016. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira para a 
reazao de Licitação, na modalidade 
Pregão. no âmbito do Poder Executivo e 
suas A.. :rquias, para o exercício de 2016 e 
dá outras providências. 

JOÃO BATISTA MORAE DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 

• Junho de 1.993. 
RESOLVE: 

Art.10  - Fica nomeada Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de 
Cláudia-MT, no decorrer deste exercício d,-.:, 2016, conforme abaixo identificado 
pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRA: 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239.25 

Art. 20  - Caberá a Pregoeira, cuja atribuçã; ânclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 
como a habilitação e a adjudicação do ob:to do certame ao licitante vencedor, 

. 	e deverá cumprir aos princípios gerais de 	eito público, em especial, as regras 
e determinações instituídas pela Lei no 1.520, de 17/07/2002, consoante as 
alterações que lhe forem dadas. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na Jata de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, revogando em especial a Portaria n.° 696/2016 de 13 
de Outubro de 2016. 

Cláudia-MT, 02 de Novembro de 2016. 

JOÃO BATI*MORAES DE OLIVEIRA 

) 
P9eitMinidpaI 

REGISTRE - SE 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE-SE 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, s/n° -CEP: 78.540-000--Fone: 3546-3 100- Cláudia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 07 de OUTUBRO de 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE 
IMPRESSOS E FORMULARIOS GRÁFICOS PARA USO DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Carios D Carco 

Wa  
CARLOS DIVINO CAWDOSO 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, sln° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100- Cláudia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 07 de OUTUBRO de 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO  DE 
IMPRESSOS E FORMULARIOS GRÁFICOS PARA USO DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

ãoTatist. •raes De Oliveira 
Prefeito,  Municipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, sin° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100- Cláudia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 07 de OUTUBRO de 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda 
- 	Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE 
IMPRESSOS E FORMULARIOS GRAFICOS PARA USO DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

IVAN B ,  TABESER 
Secretário Municipal de lanejamento e Fazenda 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, sin° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100- Cláudia-MT. 

Rub 

CLÁUDIA - MT, 07 de OUTUBRO de 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE 
IMPRESSOS E FORMULARIOS GRÁFICOS PARA USO DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Rosa rela i'ericoHarmét 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, sln° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100- Cláudia-MT. 

P.M. 

CLÁUDIA - MT, 07 de OUTUBRO de 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Agricultura, Ciência e Tecnologia 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE 
IMPRESSOS E FORMULARIOS GRAFICOS PARA USO DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

aro 	. io Kracieski 
Secretario Muniçipal d A. icultura, Ciência e Tecnologia 

Prefeitura Municipal de Cl.' dia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, s/n° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100- Cláudia-MT. 

MARILEIDE DE LOURDES ZANDARIN VILLLA MA 
Secretária Municipal de Saúde e Saneaqento 

P.M 
Fis 

CLÁUDIA - MT, 07 de OUTUBRO de 2016. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE 
IMPRESSOS E FORMULÁRIOS GRÁFICOS PARA USO DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, sln° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100- Cláudia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 07 de OUTUBRO de 2016. 

Da: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE 
IMPRESSOS E FORMULARIOS GRÁFICOS PARA USO DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

CLAUDEMARI VENDRAME 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 

iRS 	
P.M.C( 

Lii,' 
Rub 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, sln° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100- Cláudia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 07 de OUTUBRO de 2016. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE 
IMPRESSOS E FORMULARIOS GRÁFICOS PARA USO DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

REJANE CRISTINA ANDERLE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ris 
	P.M.C. C 

Rub 

Prefeitura Municipal de láudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, sin° -CEP: 78.540-000--Fone: 3546-3 100- Cláudia-MT. 

CLÁUDIA - MT, 07 de OUTUBRO de 2016. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE 
IMPRESSOS E FORMULARIOS GRAFICOS PARA USO DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Aguinaldo Silva De Almeida 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Prefeitura Municipal de Cláu.ia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, s/n° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100- Cláudia-MT. 

Joã' :. 	aM'raesDeOliveira 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

DO: PREFEITO MUNICIPAL 
Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a Pregoeira e sua Equipe de Apoio a abertura de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, para a CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇAO  DE IMPRESSOS E FORMULÁRIOS 
GRÁFICOS PARA USO DASSECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT. 

Cláudia - MT, 13 de Outubro de 2016. 

Prefeito. Municipal 

P.MC 
Fs 

Rub 

Prefeitura Municipal d Cláudia 

ON 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, s/n° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100- Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, Outubro de 2016. 

3 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e sua Equipe de Apoio 
Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2016 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: Registro de Preços Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE IMPRESSOS E FORMULÁRIOS GRÁFICOS PARA 
USO DASSECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLAUDIA/MT.Solicitamos ao Departamento de 
Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de recursos orçamentários nas 
Secretarias Municipais abaixo discriminadas para as aquisições acima. 

- (75)Sec. Mun. Planejamento e Fazenda - R$ 14.121,46 
- (99) Sec. Mun. Educação, Cultura, Desporto e Lazer- Secretaria - R$ 16.953,81 
- (120) Sec. Mun. Educação, Cultura, Desporto e Lazer- Escolas Municipais - R$ 14.646,56 
- (136) Sec. Mun. Educação, Cultura, Desporto e Lazer- Educ. Infantil - R$ 6.184,95 
- (161) Sec. Mun. Educação, Cultura, Desporto e Lazer- Diva Rodrigues - R$ 7.259,10 
- (136) Sec. Mun. Educação, Cultura, Desporto e Lazer- Creches Municipais - R$ 7.440,00 
- (238) Sec. Mun. Saúde - R$ 56.569,94 
- (288) Sec. Mun. Assist. Social - Fundo Municipal de Assistência Social - R$ 89.857,21 
- (349) Sec. Mun. Obras, Transportes e Serviços Públicos - R$ 20.106,00 
- (381)Sec. Mun. Agricultura- R$ 5.638,70 
- (411)Sec. Mun. Esportes e Lazer - R$ 8.024,55 
- (50) Sec. Mun. de Administração - R$ 37.751,40 
- (399) Sec. Mun. Meio Ambiente - R$ 11.197,85 
- (25) Gabinete do Prefeito - R$ 13.770,65 

HEMI, h FERNANDA TIEDT 
regoeira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, sln° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100- Cláudia-MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir especificadas, 
para fins de licitação de material permanente. 

Destinação Dotação Orçamentária 

- (75)Sec. Mun. Planejamento e Fazenda 
- (99) Sec. Mun. Educação, Cultura, Desporto e Lazer- Secretaria 
- (120) Sec. Mun. Educação, Cultura, Desporto e Lazer- Escolas Municipais 
- (136) Sec. Mun. Educação, Cultura, Desporto e Lazer- Educ. Infantil 
- (161) Sec. Mun, Educação, Cultura, Desporto e Lazer- Diva Rodrigues 
- (136) Sec. Mun. Educação, Cultura, Desporto e Lazer- Creches Municipais 
- (238) Sec. Mun. Saúde 
- (288) Sec. Mun. Assist. Social - Fundo Municipal de Assistência Social 
- (349) Sec. Mun. Obras, Transportes e Serviços Públicos 
- (381)Sec. Mun. Agricultura 
- (411)Sec. Mun. Esportes e Lazer 
- (50) Sec. Mun. de Administração 
- (399) Sec. Mun. Meio Ambiente 
- (25) Gabinete do Prefeito 

Cláudia - MT, 17 de Outubro de 2016. 

ADENOR BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, sln° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100- Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 18 de Outubro de 2016. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 04612016 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93, 
remetemos a V. Sa.  o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

He • Fernanda Tiedt 
regoeira 

P.M.C. 
Fis 	Jfl 
Rub 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, s/n° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100- Cláudia-MT. 

ON 

SUMÁRIO 

PREAMBULO 
1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
4. DO CREDENCIAMENTO 
S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8. DA HABILITAÇÃO 
9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11. DOS RECURSOS 
12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 

ANEXOS 
a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
g) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. GasparDutra, sln° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3 546-3 100- Cláudia-MT. 

MINUTA DE EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N.° 046/2016 - Registro de Preços 
TIPO: Menor Preço Por item 
INTERESSADA: Todas as Secretarias Municipais 
OBJETO: Registro de Preços Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE IMPRESSOS E FORMULÁRIOS GRÁFICOS PARA 
USO DASSECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT, conforme especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, sino, 
Centro, Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - 
REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PRECO POR ITEM,  conforme descrito neste edital e 
seus anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002; 8.666/93 e o Decreto Municipal n° 
043/2015e alterações posteriores, que regulamentam, respectivamente, o Pregão Presencial e o 
Registro de Preços no Município de Cláudia. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no 
objeto deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 14:00 horas 
Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 08 de Novembro de 2016,  na sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n.°, Centro, na Cidade 
de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos 
dias subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento de 
expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. Registro de Preços Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE IMPRESSOS E FORMULÁRIOS GRÁFICOS PARA 
USO DASSECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT, conforme especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 
1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade das 
Secretarias do Município. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos 
em Orçamento Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, que devidamente 
atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam cadastradas ou efetuem renovação 
do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC conforme anexo 
V do edital), efetuado um dia anterior ao da abertura da licitação. (FACULTATIVO). 

ris 

Rub 

Prefeitura Municipa •e C1;udia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, s/n° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100- Cláudia-MT. 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 046/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

Fis 

Rub 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 
das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de 
Registro de Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 
3.3.3. As empresas que não realizar ou renovar o CRC, não ficam impedidas de 
participar do certame. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 
4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o 
original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (cópia simples ou autenticada); 
c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO 
IV do Edital), via original. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este 
edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a 
partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, sin° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100- Cláudia-MT. 

Rub 

Prefeitura MuniTa1 de 1áudia 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em 
seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 046/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.5 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala 
onde será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de 
Preços e Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, 
documentos de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-
se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 
sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última 
folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n.° do CNP)/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se 
houver), endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, 
agência e respectivo banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser 
fornecidos sem ônus adicionais. 

6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se 
enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi 
devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
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originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações 
essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas, nos 
moldes do Anexo 1 do edital. 
6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo 1, a licitante deverá gerar, 
imprimir e assinar a proposta detalhada pelo sistema mediador, que estará disponível no site 
www.claudia.mt.gov.br  da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
6.6.2 No envelope da proposta além da licitante apresentar o modelo do anexo 1, a proposta 
detalhada, conforme item 6.6.1, a empresa deverá encaminhar a proposta gerada pelo software 
em mídia (pen-drive). 
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6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do software 
mediador e lançamento da proposta através do Manual de Instalação e utilização do Mediador 
que estará disponível no site previsto no item 6.6.1, na pasta do presente processo. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO 
POR ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais 
quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais 
e sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
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7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou 
constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das 
propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela 
proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a 
Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido 
no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou 
proposta, a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
menor preço. 
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7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, 
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a 
igualdade de valores será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20 , 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope 
fN 	contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 

das suas condições habilita tórias deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos 
específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem 
a seguir, a fim de permitir celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta 
caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via 
original ou cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura 
Municipal de Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 
8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, 
conforme item 3.1 do edital;(FACULTATIVO). 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2015, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que 
o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional 
(EPP e ME), em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda 
de Pessoa Jurídica - IRPJ ou Declaração de Informações Socioeconômicase Fiscais— DEFS 
referente ao último exercício exigível; 	 M.C. 
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c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da abertura dos envelopes, 
caso não apresente o seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para 
Funcionamento do ano de 2016, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos 
federais e a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 
a "d", do parágrafo único, art. 11, da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 
fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participações em licitações públicas; 
f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido 
pela Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 
1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e 

ON 	compatíveis com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital). 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do 
edital). 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha a vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em 
edital e termo de referência (anexo VIII do edital). 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, 
o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias 
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simples, desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo 
que estas poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 
299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o 
documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é 
particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 
oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
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9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 
fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a 
LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de 
habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40 do Art. 30 
da referida Lei. 
9.7, A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:   
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e 
legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) 
meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-
mail LICITACAO©CLAU DIA. MT.GOV.BR, bem como protocoladas no departamento de licitação 
da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do 
término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para 
publicação do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 
LICITACAO©CLAU DIA. MT. GOV. BR, bem como protocolados no departamento de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme Solicitação, Pedido ou 
Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 
12.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas 
quantidades solicitadas, nos locais indicados e no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após 
solicitação da Secretaria responsável. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados 
são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e 
durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, 
podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se 
enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia; 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e 
emissão da referida nota fiscal. 

(p 	
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado 
o contrato administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, 
eis que guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada 
na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas 
no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 	 P.M.0 rFís  
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a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), 
a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega 
dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer 
das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 
casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, 
devidamente fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, 
desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os 
princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação 
até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos 
termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do 
certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e 
seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou 
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telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na 
hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela 
mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia 
de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 12:00 às 18:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
g) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

j) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 08/11/2015, às 14:00 (Quatorze) horas. 

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 
IDENTIFICACÃO DA PROPONENTE 
Nome de Fantasia: 

Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 

Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) item(s) 
abaixo mencionados, visando o fornecimento dos produtos: 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 

N° PRODUTOS UNID 
QTADE 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Adesivos p/  medalhas UNID 1000 

2 Adesivos brasão 30x30 UNID 115 

3 Adesivos brasão 40x40 UNID 115 

4 Adesivo 15x15 cm, vinil impressão digital UNID 240 

5 Adesivo 10x20 cm, vinil impressão digital UNID 271 

6 Adesivo 20x20 cm, vinil impressão digital UNID 300 

7 Adesivo 30x50 cm, vinil impressão digital UNID 232 

8 Adesivo 40x60 cm, vinil impressão digital UNID 200 

9 Adesivo 1,00x1,50 cm, vinil impressão digital UNID 100 

10 Adesivo 80x1,20 cm, vinil impressão digital UNID 65 

11 
Anti vetorial 50x1 via, F-9 F/V, 1 cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 100 

12 
Atendimento individual 50x1 via, F-9 F/V, 1 cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 150 

13 
Atendimento odontológico Individual, F-9 F/V, 
1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 100 
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14 Atestado médico bloco 50x1 via, F-16 Frente, 1 
Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 700 

15 
Atividade coletiva 50x1 Via, F-9 F/V, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. BLOCO 100 

16 
Banners 80x1,20 Impressão em Lona, Suporte 
Para Fixação em Madeira UNID 121 

17 
Bloco de autorização de exames laboratoriais 
50x2 vias F-32, 1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 200 

18 
Bloco de visita domiciliar 50x2 Vias F-9, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 200 

19 
Boletim diário 50x1 Via F-9, 1 Cor, Papel Offset 
75g. 

BLOCO 150 

20 
Cadastro domiciliar 50x1 Via F-9, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 100 

21 
Cadastro individual 50x1 Via F-9, 1 Cor, F/V, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 150 

22 
Carimbos grande c/ data p/  posto fiscal, Caixa 
Automatica, Datador 

UNID 2 

23 Carimbos p-20, Base Silicone, Caixa Automatica UNID 115 

24 
Cartão da criança feminino, Papel Cartolina 
180g. Colorido F-6 

UNID 300 

25 
Cartão da criança masculino, 	Papel Cartolina 
180g. Colorido F-6 

UNID 300 

26 Cartão da família psf 1 UNID 2000 

27 Cartão da família psf II UNID 2000 

28 Cartão da família psf III UNID 2000 

29 Cartão da família psf IV UNID 2000 

30 
Cartão pré-natal F-9 F/V, 3 Cor, Papel Cartolina 
180g. 

UNID 200 

31 Cartões de visita, 3 modelos UNID 6000 

32 Certificados Cartolina 180g. Colorido UNID 600 

33 
Controle de medicamento hipertenso, 50x1 
via, F-9, 1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 100 

34 Crachás em pvc UNID 150 

35 Crachás em cartolina 180g. F-32, UNID 1200 

36 Encadernações de 1 a 100 fis. UNID 2100 
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37 Encadernações de 101 a 200 fis. UNID 2300 

38 Encadernações de 201 a 500 fls. UNID 2000 

39 
Encaminhamento para sorriso 50x1 Via F-32, 1 
Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 100 

40 
Envelopes 11,4 x 22,9 cm (timbrado) 1 Cor, 
75g, Frente, 14 modelos UNID 7600 

41 
Envelopes 20 x 28 cm (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 15 modelos 

UNID 7500 

42 
Envelopes 22,4 x 11,9 cm (timbrado) 1 Cor, 
75g. Frente, 15 modelos 

UNID 7600 

43 
Envelopes 22,9 x 11,4 cm (timbrado) 1 Cor, 
75g. Frente, 13 modelos 

UNID 6400 

44 
Envelopes 24 x 34 cm (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 15 modelos 

UNID 8300 

45 
Envelopes 26x36 icor (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 13 modelos 

UNID 6600 

46 
Ficha a bloco 50x1 F-9 Frente, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 50 

47 
Ficha de cadastramento da gestante 50x1 F/V, 
F-9, 1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 50 

48 
Ficha de emergência 50x1 Via F-16 Frente, 1 
Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 200 

49 
Ficha de visita 50x1 Via F-32 Frente, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 150 

50 
Ficha p/  larva 50x1 Via F-32 Frente, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 50 

51 
Fichas de matricula, F-9 F/V,1 Cor, Papel Offset 
75g 

UNID 5000 

52 
Folders F-16, Colorido, Papel Coche 120g. 
Frente, 11 modelos 

UNID 37500 

53 Folders 20x30 f/v, 1 Dobra, 1 Cor, 10 modelos UNID 35000 

54 
Hiperdia bloco 50x2 vias, F-9 F/V, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 50 

55 
Ordem de abastecimento F-16 50x2 Vias, 1 
Cor, Offset 75g. 

BLOCO 100 

56 
Ordem de fornecimento 50x3 vias,F-16, 1 Cor, 
Papel Bomd 569. 

BLOCO 250 
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57 Outdoor em Lona, Impressão Digital, UNID 18 

58 
Panfletos dengue 2 F-9 Frente, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. UNID 2500 

59 
Panfletos dengue 3 F-9 Frente, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. UNID 2500 

60 
Pastas contém F-4, 1 Cor, 	Papel Cartolina 
180g., 13 modelos UNID 6100 

61 
Pedido / comunicação 50x2 vias, F-16, 1 Cor, 
Papel Bomd 56g. 8 modelos BLOCO 430 

62 Placas 70x100 de Zinco Com Adesivo UNID 59 

63 Placas 80x120 de Zinco Com Adesivo UNID 51 

64 
Ficha de Procedimento F-9, 50x1 Via, Frente, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 50 

65 
Prontuário atendimento 50x1 Via, F-9 F/V, 1 
Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 200 

66 
Receit. Controle especial antibiótico 50x2 Vias, 
F-16, 1 Cor, Papel Bomd 56g. 

BLOCO 300 

67 
Receita azul 	SOxi Via, F-32, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 50 

68 
Receituário controle especial 50x2 Vias F-16, 1 
Cor, Papel Bomd 56g. 

BLOCO 500 

69 
Receituário médico 50x1 Via, F-16, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 1000 

70 
Receituário odontológico 50x1 Via, F-16, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 100 

71 
Req. Exames citopatológicos colo útero 50x1 
Via, F-9, 1 Cor, F/V, 	Papel Offset 75g. 

BLOCO 100 

72 
Req.o de exames citopatológicos da mama 
50x1 Via, F-9 F/V, 1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 50 

73 
Resumo semanal 50x1 F-9, 1 Cor, Papel Offset 
75g. 

BLOCO 100 

74 
Laudo Solicitação Procedimento ambulatorial 
50x1 F-9, Frente, 1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 100 

75 
Ficha de encaminhamento,50x1 Papel offset 
75g. Impressão 1 cor Frente F-32 

BLOCO 200 

Fls 
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76 
Ficha Emcaminhamerito/Retorno, 50x1 Papel 
offset 75g. Impressão 1 cor Frente F-9 BLOCO 200 

77 
Prontuário Odontologico, F-16 F/V, 1 Cor, Papel 
Cartolino 180g. BLOCO 200 

78 
Panfleto Educativo Odontologia F-16,1 Cor, 
Papel Offset 75g. UNID 2500 

79 
Planfleto Prevenção Cancer de Mama F-16,1 
Cor, Papel Offset 75g. UNID 2500 

80 
Planfleto Prevenção Cancer da Prostata F-16,1 
Cor, Papel Offset 75g. UNID 2500 

81 Roa 50x1 F-12, 1 Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 200 

82 
Ficha A 50x1 F-9 F/V, 1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 100 

83 
Autorização de Passagem F-32 50x2 Vias, 1 
Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 100 

84 Placa de Zinco C/ Adesivo 40x60 cm UNID 100 

85 Placa de Zinco C/ Adesivo 60x100 cm UNID 100 

86 
Cedula Para Votação do Conselho F-16, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. UNID 1500 

87 
Blocos 50x1, F-9, Papel 0ff Set 75g, Impressão 
Frente, 1 Cor, 12 modelos BLOCO 530 

88 
Blocos 50x1, F-16, Papel 0ff Set 75g, 
Impressão Frente, 1 Cor, 12 modelos BLOCO 530 

89 
Carimbos p-30, Base Silicone, Caixa Automatica 

UNID 20 

90 Titulo de Legitimação de posse UNID 300 

91 Titulo de Propriedade UNID 300 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

Valor Total da Proposta: R$ 

Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 

Validade da Proposta:LOCAL E DATA 

ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNP) 
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ANEXO II - MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2016 

	

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2016 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede 
da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
político, portador da CIC/RG sob o n.° 1047145-6 SSP/MT e CPF/MF sob o n.° 782.277.801-30, 
doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 	, e Inscrição Estadual n.° 	 estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	 
cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 	, portador do CIRG n.° 	 
SSP/PR e CIC n.° 	 doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos 
termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, 
e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL no 046/2016, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata 
de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
GRAFICODAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT, CONFORME DISPOSTO 
NO ANEXO III - TERMO DE REFERENCIA, e disposto abaixo: 

Item DESCRIÇÃO DO ITEM Marca QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1.20s itens que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados 
de acordo com a necessidade das Secretarias Municipais de Cláudia-MT. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
--J --J 	até  
2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e 
durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, 
podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se 
enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal no 8.666/93, durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a efetuar a aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, dos filtros, óleos lubrificantes e derivados referidos na 
cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem 
que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 046/2016, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 
sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades 
e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 
3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade das Secretarias 
Solicitantes, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade 
solicitada; 
4.2 Os itens adquiridos/registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas 
quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante no prazo máximo de 03 
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(três) dias úteis após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela 
Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura; 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados 
são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e 
durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, 
podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se 
enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos materiais gráficos no prazo previsto no 
item 4.2, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada a Administração, sob pena 
de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição 
das Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias 
à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despes 
detentora. 

Hs 
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na 
cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do 
objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do Município de 
Cláudia, à multa de 1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa 
prevista no item 7.2, alínea "b". 
7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da 
entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 
a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, 
pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos 
que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 
7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o 
valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 
7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-
obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, 
mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 
execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do 

Ø 

	

	
inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e 
imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 
extraordinária e extra contratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O 
órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem 
de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da 
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço 
ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados jlando-se 
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preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão Gerenciador revogará a Ata 
de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação 
de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que 
deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, 
no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE 
FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa 
do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições 
legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial 
do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última 
publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
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9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRA TAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao 
Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 
para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 046/2016, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 046/2016 a proposta da 
empresa 	 classificada em 10  lugar no certame 
supra numerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, 
no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-
ão os princípios gerais de direito. 
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ON 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

10  TESTEMUNHA 	 20  TESTEMUNHA 
NOME: 	 NOME: 
RG: 	 RG: 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1-OBJETO: 

1.1. Registro de Preços Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇAO DE IMPRESSOS E FORMULÁRIOS GRÁFICOS 
PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLAUDIA/MT, conforme disposto 

abaixo: 

o 

N° PRODUTOS UNID 
VL.UNIT. QTADE 

VALOR 
 

TOTAL 

1 Adesivos p/  medalhas UNID 0,96 1000 960,00 

2 Adesivos brasão 30x30 UNID 14,33 115 1647,95 

3 Adesivos brasão 40x40 UNID 24,67 115 2837,05 

4 Adesivo 15x15 cm, vinil impressão digital UNID 3,58 240 859,20 

5 Adesivo 10x20 cm, vinil impressão digital UNID 2,82 271 764,22 

6 Adesivo 20x20 cm, vinil impressão digital UNID 6,28 300 1884,00 

7 Adesivo 30x50 cm, vinil impressão digital UNID 21,73 232 5041,36 

8 Adesivo 40x60 cm, vinil impressão digital UNID 36,00 200 7200,00 

9 Adesivo 1,00x1,50 cm, vinil impressão digital UNID 220,00 100 22000,00 

10 Adesivo 80x1,20 cm, vinil impressão digital UNID 146,67 65 9533,55 

11 
Anti vetorial 50x1 via, F-9 F/V, 1 cor, Papel Offset 
75g. 

BLOCO 
11,55 

100 
1155,00 

12 
Atendimento individual 50x1 via, F-9 F/V, 1 cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 
9,96 

150 
1494,00 

13 
Atendimento odontológico Individual, F-9 F/V, 1 
Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 
9,62 

100 
962,00 

14 
Atestado médico bloco 50x1 via, F-16 Frente, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 
3,42 

700 
2394,00 

15 
Atividade coletiva 50x1 Via, F-9 F/V, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 
11,44 

100 
1144,00 

16 
Banners 80x1,20 Impressão em Lona, Suporte Para 
Fixação em Madeira 

UNID 
129,67 

121 
19U7 

Fis 
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17 Bloco de autorização de exames laboratoriais 50x2 
vias F-32, 1 Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 

3,87 
200 

774,00 

1988,00 

18 
Bloco de visita domiciliar 50x2 Vias F-9, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. BLOCO 

9,94 
200 

19 Boletim diário 50x1 Via F-9, 1 Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 
6,89 

150 
1033,50 

20 
Cadastro domiciliar 50x1 Via F-9, 1 Cor, Papel Offset 
75g. 

BLOCO 
8,07 

100 
807,00 

21 
Cadastro individual 50x1 Via F-9, 1 Cor, F/V, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 
7,88 

150 
1182,00 

22 
Carimbos grande c/ data p/  posto fiscal, Caixa 
Automatica, Datador 

UNID 
186,33 

2 
372,66 

23 Carimbos p-20, Base Silicone, Caixa Automatica UNID 
43,33 

115 
4982,95 

24 
Cartão da criança feminino, Papel Cartolina 180g. 
Colorido F-6 

UNID 
3,87 

300 
1161,00 

25 
Cartão da criança masculino, 	Papel Cartolina 180g. 
Colorido F-6 

UNID 
3,87 

300 
1161,00 

26 Cartão da família psf 1 UNID 0,24 2000 480,00 

27 Cartão da família psf II UNID 0,24 2000 480,00 

28 Cartão da família psf III UNID 0,24 2000 480,00 

29 Cartão da família psf IV UNID 0,24 2000 480,00 

30 
Cartão pré-natal F-9 F/V, 3 Cor, Papel Cartolina 
180g. 

UNID 
1,10 

200 
220,00 

31 Cartões de visita, 3 modelos UNID 0116 6000 960,00 

32 Certificados Cartolina 180g. Colorido UNID 7,02 600 4212,00 

33 
Controle de medicamento hipertenso , 50x1 via, F-9, 
1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 
8,26 

100 
826,00 

34 Crachás em pvc UNID 18,73 150 2809,50 

35 Crachás em cartolina 180g. F-32, UNID 2,50 1200 3000,00 
36 Encadernações de 1 a 100 fls. UNID 4,77 2100 10017,00 
37 Encadernações de 101 a 200 fls. UNID 7,75 2300 17825,00 
38 Encadernações de 201 a 500 fls. UNID 11,07 2000 22140,00 

39 
Encaminhamento para sorriso 50x1 Via F-32, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 
3,95 

100 
395,00 

40 
Envelopes 11,4 x 22,9 cm (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 14 modelos 

UNID 
0,36 

7600 
273600 

Ln. ______ 
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41 Envelopes 20 x 28 cm (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 15 modelos UNID 

0,64 
7500 

4800,00 

42 
Envelopes 22,4 x 11,9 cm (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 15 modelos UNID 

033 
7600 

2508,00 

43 
Envelopes 22,9 x 11,4 cm (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 13 modelos 

UNID 
0,33 

6400 
2112,00 

44 
Envelopes 24 x 34 cm (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 15 modelos 

UNID 
0,58 

8300 
4814,00 

45 
Envelopes 26x36 icor (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 13 modelos 

UNID 
0,67 

6600 
4422,00 

46 
Ficha a bloco 50x1 F-9 Frente, 1 Cor, Papel Offset 
75g. 

BLOCO 
8,94 

50 
447,00 

47 
Ficha de cadastramento da gestante 50x1 F/V, F-9, 
1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 
11,19 

50 
559,50 

48 
Ficha de emergência 50x1 Via F-16 Frente, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 
3,90 

200 
780,00 

49 
Ficha de visita 50x1 Via F-32 Frente, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 
2,97 

150 
445,50 

50 
Ficha p/  larva 50x1 Via F-32 Frente, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 
7,48 

50 
374,00 

51 Fichas de matricula, F-9 F/V,1 Cor, Papel Offset 75g. UNID 
0,26 

5000 
1300,00 

52 
Folders F-16, Colorido, Papel Coche 120g. Frente, 
11 modelos 

UNID 
0,29 

37500 
10875,00 

53 Folders 20x30 f/v, 1 Dobra, 1 Cor, 10 modelos UNID 0,22 35000 7700,00 

54 
Hiperdia bloco 50x2 vias, F-9 F/V, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 
18,11 

50 
905,50 

55 
Ordem de abastecimento F-16 50x2 Vias, 1 Cor, 
Offset 75g. 

BLOCO 
7,82 

100 
782,00 

56 
Ordem de fornecimento 50x3 vias,F-16, 1 Cor, Papel 
Bomd 56g. 

BLOCO 
8,94 

250 
2235,00 

57 Outdoor em Lona, Impressão Digital, UNID 962,00 18 17316,00 

58 
Panfletos dengue 2 F-9 Frente, 1 Cor, Papel Offset 
75g 

UNID 
0,19 

2500 
475,00 

59 
Panfletos dengue 3 F-9 Frente, 1 Cor, Papel Offset 
75g. 

UNID 
0,19 

2500 
475,00 
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60 
Pastas contém F-4, 1 Cor, 	Papel Cartolina 180g., 13 
modelos UNID 

1,09 
6100 

6649,00 

61 
Pedido / comunicação 50x2 vias, F-16, 1 Cor, Papel 
Bomd 56g. 8 modelos BLOCO 

10,14 
430 

4360,20 
62 Placas 70x100 de Zinco Com Adesivo UNID 130,00 59 7670,00 
63 Placas 80x120 de Zinco Com Adesivo UNID 178,67 51 9112,17 

64 
Ficha de Procedimento F-9, 50x1 Via, Frente, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 
12,18 

50 
609,00 

65 
Prontuário atendimento 50x1 Via, F-9 F/V, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 
9,07 

200 
1814,00 

66 
Receit. Controle especial antibiótico 50x2 Vias, F-16, 
1 Cor, Papel Bomd 569. 

BLOCO 
7,82 

300 
2346,00 

67 
Receita azul 	50x1 Via, F-32, 1 Cor, Papel Offset 
75g. 

BLOCO 
19,25 

50 
962,50 

68 
Receituário controle especial 50x2 Vias F-16, 1 Cor, 
Papel Bomd 56g. 

BLOCO 
6,08 

500 
3040,00 

69 
Receituário médico 50x1 Via, F-16, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 
4,33 

1000 
4330,00 

70 
Receituário odontológico 50x1 Via, F-16, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 
5,34 

100 
534,00 

71 
Req. Exames citopatológicos colo útero 50x1 Via, F- 
9, 1 Cor, F/V, 	Papel Offset 75g. 

BLOCO 
14,48 

100 
1448,00 

72 
Req.o de exames citopatológicos da mama 50x1 Via, 
F-9 F/V, 1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 
22,72 

50 
1136,00 

73 Resumo semanal 50x1 F-9, 1 Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 
10,97 

100 
1097,00 

74 
Laudo Solicitação Procedimento ambulatorial 50x1 
F-9, Frente, 1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 
11,00 

100 
1100,00 

75 
Ficha de encaminhamento,50x1 Papel offset 75g. 
Impressão 1 cor Frente F-32 

BLOCO 
4,33 

200 
866,00 

76 
Ficha Emcaminhamento/Retorno, 50x1 Papel offset 
75g. Impressão 1 cor Frente F-9 

BLOCO 

7,07 

200 

1414,00 

77 
Prontuário Odontologico, F-16 F/V, 1 Cor, Papel 
Cartolino 180g. 

BLOCO 
1,60 

200 
320,00 

Fis 
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78 
Panfleto Educativo Odontologia F-16,1 Cor, Papel 
Offset 75g. UNID 

0,16 
2500 

400,00 

79 
Planfleto Prevenção Cancer de Mama F-16,1 Cor, 
Papel Offset 75g. UNID 

0,16 
2500 

400,00 

80 
Planfleto Prevenção Cancer da Prostata F-16,1 Cor, 
Papel Offset 75g. UNID 

0,16 
2500 

400,00 

81 Roa 50x1 F-12, 1 Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 7,56 200 1512,00 

82 
Ficha A 50x1 F-9 F/V, 1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 
8,16 

100 
816,00 

83 
Autorização de Passagem F-32 50x2 Vias, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. BLOCO 

5,19 
100 

519,00 

84 Placa de Zinco C/ Adesivo 40x60 cm UNID 45,33 100 4533,00 
85 Placa de Zinco C/ Adesivo 60x100 cm UNID 113,67 100 11367,00 

86 
Cedula Para Votação do Conselho F-16, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. UNID 

1,61 
1500 

2415,00 

87 
Blocos 50x1, F-9, Papel 0ff Set 75g, Impressão 
Frente, 1 Cor, 12 modelos BLOCO 

11,00 
530 

5830,00 

88 
Blocos 50x1, F-16, Papel 0ff Set 75g, Impressão 
Frente, 1 Cor, 12 modelos BLOCO 

8,88 
530 

4706,40 

89 
Carimbos p-30, Base Silicone, Caixa Automatica 

UNID 
48,67 

20 
973,40 

90 Titulo de Legitimação de posse UNID 12,38 300 3714,00 

91 Titulo de Propriedade UNID 12,38 300 3714,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 309522,18 

2- JUSTIFICATIVA: 
2.1 O ob)etivo da presente licitação é realizar o registro de preços de 
FORMULARIOS GRAFICOS, tendo em vista que sempre que necessário 
compra o processo licitatório já estará realizado, agilizando as respectivas 
recomposições dos produtos de necessidade das Secretarias Municipais. 
2.2 Este procedimento atende a um dos princípios básicos da administração 
na Constituição Federal, que trata da economicidade. A administração pública 
aos seus objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras 
permanente fiscalização. Evidencia-se através deste termo de referência a 
legalidade de tal contratação. 

IMPRESSOS E 
à efetivação da 
substituições ou 

pública, disposto 
consegue atingir 
dos serviços e a 
necessidade e a 

3- RESULTADOS ESPERADOS: 
3.1 Registro de Preços de todos os tipos de IMPRESSOS E FORMULÁRIOS GRÁFICOSde 
necessidade das Secretarias Municipais. 

Fís 
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Prefeitura Municipa •e Clã dia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, sln° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100- Cláudia-MT. 

3.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência. 
3.3 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o 
necessário para cada aquisição. 

4— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
4.1 A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
5— DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
5.1 A entrega dos produtos licitados deverá ser feita no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a solicitação da Secretaria responsável, salvo se houver pedido formal de 
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 
PREFEITURA. 
5.2 Os prazos podem ser reduzidos de acordo com a urgência e necessidade dos casos, 
encaminhada para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar o serviço público 
emergencial. 
5.3 Todos os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme forem solicitados 
pelo órgão responsável, os quais poderão ser diariamente ou semanalmente, de acordo com o 
interesse e demanda da Administração, respeitados os prazos no item 5.1 ou 5.2. 
5.4 Serão aceitos produtos de diversas marcas, desde que sejam de qualidades e atendam as 
necessidades e os requisitos técnicos. 
5.5 Os itens a serem adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues no local 
indicado pela Secretaria interessada, observando os prazos e frequência determinado pela 
PREFEITURA. 
5.7 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos pela 
CONTRATADA, sendo que os produtos deste Edital serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

5.8 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e 
na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
5.9 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a 
licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar 
problemas, observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.10 As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, 
sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por 
produtos de qualidades equivalentes. 
5.11 O transporte e a descarga dos produtos, correrão por conta da CONTRATADA, sem 
qualquer custo adicional a Prefeitura. 

6— LOCAL DE ENTREGA: 	 - 
6.1 Os produtos deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria solicitante. 

lub 
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7— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão 
da referida nota fiscal. 
7.2 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.2.1 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades 
e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.3 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária. 
7.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em 
momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

9 - ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
9.1 O valor global máximo admissível para a aquisição dos produtos de uso permanente 
previstos neste termo, elaborado com base nos balizamentos realizados junto a fornecedores do 
ramo, é R$ 309.522,18 (Trezentos e nove mil, quinhentos e vinte e dois reais e dezoito 
centavos). 

Cl j no, /MT 21 de Ou ubro de 2016. 
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REJANE CRISTINA ANDERLE 
Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 046/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	  
portador(a) do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão 
n.° 046/2016-Registro de Preços, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa 	 , bem como 
formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	  de 2016. 

Diretor ou Representante Legal 

(Reconhecido em Cartório) 	

Fis 
	P.M.CJ 

~c) 1 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA 

> Contrato social da empresa em vigor; 

> Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 

> Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

> Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal; 

> Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta); 

> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 

pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 
> Certidão de regularidade do FGTS 

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

> Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 

apresente o seu prazo de validade; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao Departamento 
de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O Certificado de Registrado 

Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem validas. 

0 

P.M.. 
FIS_________ 
Rub____ 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "B" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	 e 	inscrição 	estadual 	n° 
estabelecida a 	 , bairro 	 , 	Município 
de 	 , estado de 	 CEP 	 , atraves de seu 
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 70  da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, 
com redação determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com 
CNPJ da empresa) 

Prefeitura Munic 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE UCITAÇÂO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARACÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	 e 	inscrição 	estadual 	n° 
estabelecida a 	 , bairro 	 , 	Município 
de 	 , estado de 	 CEP 	  DECLARO, que 
recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições 
estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido 
edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! 

Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com 
CNPJ da empresa) 

RJ 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNP] 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARACÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	 e 	inscrição 	estadual 	n° 
estabelecida a 	 , bairro 	 / 	Município 
de 	 , estado de 	 CEP 	 , atraves de seu 
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas 
no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com 
CNPJ da empresa) 
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ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com - 
CNPJ da empresa) 

?ub 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1,1V, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE UCITAÇÂO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito 
CPNJ 	n° 
a 	bairro 
de 	 , estado de 	 CEP 	 
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 

privado, inscrita no 
estabelecida 

Município 
atraves de seu 

solicitado no edital de licitação 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir 
contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgo de 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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• URIAS 
Jurídico 

T 8016 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

Nesta 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: Registro de Preços Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE IMPRESSOS E FORMULÁRIOS GRÁFICOS PARA 
USO DASSECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n° 8.666/1993, Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e Lei Federal n.° 10.520/2002e o Decreto Municipal n° 043/2015, cumulado 
com as alterações que lhe foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da essencialidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 
transparência administrativa, além do que a minuta do edital e contrato atendem o disposto na 
lei de licitações e contratos administrativos. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, 
opino pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATORIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N.° 046/2016 - Registro de Preços 
TIPO: Menor Preço Por item 
INTERESSADA: Todas as Secretarias Municipais 
OBJETO: Registro de Preços Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇAO DE IMPRESSOS E FORMULÁRIOS GRÁFICOS PARA 
USO DASSECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLAUDIA/MT, conforme especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, 
Centro, Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - 
REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PRECO POR ITEM,  conforme descrito neste edital e 
seus anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002; 8.666/93 e o Decreto Municipal n° 
043/2015e alterações posteriores, que regulamentam, respectivamente, o Pregão Presencial e o 
Registro de Preços no Município de Cláudia. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no 
objeto deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 14:00 horas 
(Horário Oficial de Cláudia - MT), do dia 08 de Novembro de 2016,  na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n.°, Centro, na Cidade 
de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos 
dias subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento de 
expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. Registro de Preços Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ft, 

	

	
ESPECIALIZADA NA CONFECÇAO  DE IMPRESSOS E FORMULARIOS GRAFICOS PARA 
USO DASSECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLAUDIA/MT, conforme especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 
1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade das 
Secretarias do Município. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos 
em Orçamento Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, que devidamente 
atendam as exigências do edital e seus anexos, e estejam cadastradas ou efetuem renovação 
do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de documentos CRC conforme anexo 
V do edital), efetuado um dia anterior ao da abertura da licitação.(FACULTATIVO). 	 - 
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3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 
das hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de 
Registro de Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 
3.3.3. As empresas que não realizar ou renovar o CRC, não ficam impedidas de 
participar do certame. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 
4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o 
original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (cópia simples ou autenticada); 
c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO 
IV do Edital), via original. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este 
edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a 
partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 046/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNP] 
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5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em 
seu exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 046/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNP] 

5.5 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala 
onde será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de 
Preços e Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, 
documentos de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-
se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, 
redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 
sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última 
folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n.° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se 
houver), endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, 
agência e respectivo banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser 
fornecidos sem ônus adicionais. 

6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se 
enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi 
devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modific cão dos termos 
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originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações 
essas que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas, nos 
moldes do Anexo 1 do edital. 
6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo 1, a licitante deverá gerar, 
imprimir e assinar a proposta detalhada pelo sistema mediador, que estará disponível no site 
www.claudia.mt.gov.br  da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
6.6.2 No envelope da proposta além da licitante apresentar o modelo do anexo 1, a proposta 
detalhada, conforme item 6.6.1, a empresa deverá encaminhar a proposta gerada pelo software 
em mídia (pen-drive). 
6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do software 
mediador e lançamento da proposta através do Manual de Instalação e utilização do Mediador 
que estará disponível no site previsto no item 6.6.1, na pasta do presente processo. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO 
POR ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais 
quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais 
e sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou 
constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das 
propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela 
proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a 
Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 
exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido 
no objeto deste edital e seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou 
proposta, a pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
menor preço. 	 r 
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7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, 
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a 
igualdade de valores será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20 , 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habilita tórias deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos 
específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na ordem 
a seguir, a fim de permitir celeridade na conferencia e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta 
caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via 
original ou cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura 
Municipal de Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 
8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, 
conforme item 3.1 do edita l;(FACULTATIVO). 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2015, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que 
o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional 
(EPP e ME), em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda 
de Pessoa Jurídica - IRP] ou Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais — DEFIS,. 
referente ao último exercício exigível; 
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c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da abertura dos envelopes, 
caso não apresente o seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para 
Funcionamento do ano de 2016, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos 
federais e a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 
a "d", do parágrafo único, art. 11, da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 
fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de tarticilações em licitações iúblicas; 
f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido 
pela Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1  de maio de  
1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto da licitação; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital). 
c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do 
edital). 
d) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso 
venha a vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em 
edital e termo de referência (anexo VIII do edital). 
e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, 
o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias 

Prefeitura Municipal -de;  



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, s/n° -CEP: 78.540-000—Fone: 3546-3 100- Cláudia-MT. 

P.M. 
Fis 
Rub 

simples, desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo 
que estas poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 
299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o 
documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é 
particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação. 
9.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 
oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
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9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 
fiscal, esta deverá ser mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a 
LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de 
habilitação, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40 do Art. 30 
da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e 
legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) 
meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-
mail LICITACAO@CLAU DIA. MT.GOV.BR, bem como protocoladas no departamento de licitação 
da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do 
término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

P.M.0 
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11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para 
publicação do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 
LICITACAO©CLAU DIA. MT. GOV. BR, bem como protocolados no departamento de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada conforme Solicitação, Pedido ou 
Autorização de fornecimento do órgão solicitante. 
12.2 Os itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas 
quantidades solicitadas, nos locais indicados e no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após 
solicitação da Secretaria responsável. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados 
são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e 
durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, 
podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se 
enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia; 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e 
emissão da referida nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado 
o contrato administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, 
eis que guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada 
na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas 
no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestab-lecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

Prefeitura Municipal de C áudia 
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a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), 
a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 
sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega 
dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer 
das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 
casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, 
devidamente fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:   

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, 
desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os 
princípios gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação 
até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos 
termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do 
certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e 
seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou 

-- RM.C.ç3 
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telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na 
hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela 
mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia 
de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 12:00 às 18:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
g) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Cláudia/ 	21 de Outubro de 2016. 
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ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 08/11/2015, às 14:00 (Quatorze) horas. 

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 
IDENTIFICACAO DA PROPONENTE 
Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) item(s) 
abaixo mencionados, visando o fornecimento dos produtos: 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 

N° PRODUTOS UNID 
QTADE 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Adesivos p/  medalhas UNID 1000 

2 Adesivos brasão 30x30 UNID 115 

3 Adesivos brasão 40x40 UNID 115 

4 Adesivo 15x15 cm, vinil impressão digital UNID 240 

5 Adesivo 10x20 cm, vinil impressão digital UNID 271 

6 Adesivo 20x20 cm, vinil impressão digital UNID 300 

7 Adesivo 30x50 cm, vinil impressão digital UNID 232 

8 Adesivo 40x60 cm, vinil impressão digital UNID 200 

9 Adesivo 1,00x1,50 cm, vinil impressão digital UNID 100 

10 Adesivo 80x1,20 cm, vinil impressão digital UNID 65 

11 
Anti vetorial 50x1 via, F-9 F/V, 1 cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 100 

12 
Atendimento individual 50x1 via, F-9 F/V, 1 cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 150 

1j 
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13 
Atendimento odontológico Individual, F-9 F/V, 
1 Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 100 

14 
Atestado médico bloco 50x1 via, F-16 Frente, 1 
Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 700 

15 
Atividade coletiva 50x1 Via, F-9 F/V, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 100 

16 
Banners 80x1,20 Impressão em Lona, Suporte 
Para Fixação em Madeira 

UNID 121 

17 
Bloco de autorização de exames laboratoriais 
50x2 vias F-32, 1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 200 

18 
Bloco de visita domiciliar 50x2 Vias F-9, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 200 

19 
Boletim diário 50x1 Via F-9, 1 Cor, Papel Offset 
75g. 

BLOCO 150 

20 
Cadastro domiciliar 50x1 Via F-9, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 100 

21 
Cadastro individual 50x1 Via F-9, 1 Cor, F/V, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 150 

22 
Carimbos grande c/ data p/  posto fiscal, Caixa 
Automatica, Datador 

UNID 2 

23 Carimbos p-20, Base Silicone, Caixa Automatica UNID 115 

24 
Cartão da criança feminino, Papel Cartolina 
180g. Colorido F-6 

UNID 300 

25 
Cartão da criança masculino, 	Papel Cartolina 
180g. Colorido F-6 

UNID 300 

26 Cartão da família psf 1 UNID 2000 

27 Cartão da família psf II UNID 2000 

28 Cartão da família psf III UNID 2000 

29 Cartão da família psf IV UNID 2000 

30 
Cartão pré-natal F-9 F/V, 3 Cor, Papel Cartolina 
180g. 

UNID 200 

31 Cartões de visita, 3 modelos UNID 6000 

32 Certificados Cartolina 180g. Colorido UNID 600 

33 
Controle de medicamento hipertenso, SOxl 
via, F-9, 1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 100 

34 Crachás em pvc UNID 150 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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35 Crachás em cartolina 180g. F-32, UNID 1200 

36 Encadernações de 1 a 100 fls. UNID 2100 

37 Encadernações de 101 a 200 fls. UNID 2300 

38 Encadernações de 201 a 500 fls. UNID 2000 

39 
Encaminhamento para sorriso 50x1 Via F-32, 1 
Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 100 

40 
Envelopes 11,4 x 22,9 cm (timbrado) 1 Cor, 
75g. Frente, 14 modelos 

UNID 7600 

41 
Envelopes 20 x 28 cm (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 15 modelos 

UNID 7500 

42 
Envelopes 22,4 x 11,9 cm (timbrado) 1 Cor, 
75g. Frente, 15 modelos 

UNID 7600 

43 
Envelopes 22,9 x 11,4 cm (timbrado) 1 Cor, 
75g. Frente, 13 modelos 

UNID 6400 

44 
Envelopes 24 x 34 cm (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 15 modelos 

UNID 8300 

45 
Envelopes 26x36 icor (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 13 modelos 

UNID 6600 

46 
Ficha a bloco 50x1 F-9 Frente, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 50 

47 
Ficha de cadastramento da gestante 50x1 F/V, 
F-9, 1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 50 

48 
Ficha de emergência 50x1 Via F-16 Frente, 1 
Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 200 

49 
Ficha de visita 50x1 Via F-32 Frente, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 150 

50 
Ficha p/  larva 50x1 Via F-32 Frente, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 50 

51 
Fichas de matricula, F-9 F/V,1 Cor, Papel Offset 
75g 

UNID 5000 

52 
Folders F-16, Colorido, Papel Coche 120g. 
Frente, 11 modelos 

UNID 37500 

53 Folders 20x30 f/v, 1 Dobra, 1 Cor, 10 modelos UNID 35000 

54 
Hiperdia bloco 50x2 vias, F-9 F/V, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 50 

55 
Ordem de abastecimento F-16 50x2 Vias, 1 
Cor, Offset 75g. BLOCO 100 
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56 Ordem de fornecimento 50x3 vias,F-16, 1 Cor, 
Papel Bomd 56g. BLOCO 250 

57 Outdoor em Lona, Impressão Digital, UNID 18 

58 
Panfletos dengue 2 F-9 Frente, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. UNID 2500 

59 
Panfletos dengue 3 F-9 Frente, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. UNID 2500 

60 
Pastas contém F-4, 1 Cor, 	Papel Cartolina 
180g., 13 modelos 

UNID 6100 

61 
Pedido / comunicação 50x2 vias, F-16, 1 Cor, 
Papel Bomd 56g. 8 modelos 

BLOCO 430 

62 Placas 70x100 de Zinco Com Adesivo UNID 59 

63 Placas 80x120 de Zinco Com Adesivo UNID 51 

64 
Ficha de Procedimento F-9, 50x1 Via, Frente, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 50 

65 
Prontuário atendimento 50x1 Via, F-9 F/V, 1 
Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 200 

66 
Receit. Controle especial antibiótico 50x2 Vias, 
F-16, 1 Cor, Papel Bomd 56g. 

BLOCO 300 

67 
Receita azul 	50x1 Via, F-32, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 50 

68 
Receituário controle especial 50x2 Vias F-16, 1 
Cor, Papel Bomd 56g. 

BLOCO 500 

69 
Receituário médico 50x1 Via, F-16, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. 

BLOCO 1000 

70 
Receituário odontológico 50x1 Via, F-16, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. 

BLOCO 100 

71 
Req. Exames citopatológicos colo útero 50x1 
Via, F-9, 1 Cor, F/V, 	Papel Offset 75g. 

BLOCO 100 

72 
Req.o de exames citopatológicos da mama 
50x1 Via, F-9 F/V, 1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 50 

73 
Resumo semanal 50x1 F-9, 1 Cor, Papel Offset 
75g. 

BLOCO 100 

74 
Laudo Solicitação Procedimento ambulatorial 
50x1 F-9, Frente, 1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 100 

75 Ficha de encaminhamento, 50x1 Papel offset 
75g. Impressão 1 cor Frente F-32 

BLOCO 200 
r 
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76 Ficha Emcam i nhamento/ Retorno, 50x1 Papel 
offset 75g. Impressão 1 cor Frente F-9

77 

 BLOCO 200 

Prontuário Odontologico, F-16 F/V, 1 Cor, Papel 
Cartolino 180g. BLOCO 200 

78 
Panfleto Educativo Odontologia F-16,1 Cor, 
Papel Offset 75g. 

UNID 2500 

79 
Planfleto Prevenção Cancer de Mama F-16,1 
Cor, Papel Offset 75g. UNID 2500 

80 
Planfleto Prevenção Cancer da Prostata F-16,1 
Cor, Papel Offset 75g. UNID 2500 

81 Roa 50x1 F-12, 1 Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 200 

82 
Ficha A 50x1 F-9 F/V, 1 Cor, Papel Offset 75g. 

BLOCO 100 

83 
Autorização de Passagem F-32 50x2 Vias, 1 
Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 100 

84 Placa de Zinco C/ Adesivo 40x60 cm UNID 100 

85 Placa de Zinco C/ Adesivo 60x100 cm UNID 100 

86 
Cedula Para Votação do Conselho F-16, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. UNID 1500 

87 
Blocos 50x1, F-9, Papel 0ff Set 75g, Impressão 
Frente, 1 Cor, 12 modelos BLOCO 530 

88 
Blocos SOxi, F-16, Papel 0ff Set 75g, 
Impressão Frente, 1 Cor, 12 modelos BLOCO 530 

89 
Carimbos p-30, Base Silicone, Caixa Automatica 

UNID 20 

90 Titulo de Legitimação de posse UNID 300 

91 Titulo de Propriedade UNID 300 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

Valor Total da Proposta: R$ 

Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 

Validade da Proposta:LOCAL E DATA 

ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 
CARIMBO COM CNPJ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 04612016 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada 
na Confecção de Impressos e Formulários Gráficos para Uso das Secretarias 
Municipais de Cláudia/MT.A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 14:00 
hrs do dia 08 de Novembro de 2016, estará recebendo propostas, para abertura do pregão 
presencial, para a contratação supracitada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de 
Administração, durante o horário de expediente e também estará disponível no site 
WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone 
(066) 3546-3100. Cláudia/MT, 21 de Outubro de 2016. 

JOÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 1412016 - SRP 

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público que no dia 08/11/2016 
às 08h30min, estará realizando a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n1.:14/2016 - sistema registro de preço, destinada a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (ELETRODOMESTICOS, 
ELETROELETRONICOS E MÓVEIS) PARAATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
TRABALHO. Maiores informações e edital completo poderão ser obtido 
junto a comissão de licitação, no Paço Municipal, sito à Praça Angelo 
Masson, 1000, Centro, de segunda a sexta-feira das 07:00 as 12:00 mm, no 
site www.barradobugres.mt.gov.br/sic,  via telefone : (065)3361-3868. Barra 
do Bugres-MT, 21 de outubro de 2016. 
EDIRLEI SOARES DA COSTA. Pregoeiro Oficial. K3 

F`FUSTIPA~FW- DE cvro r.00 ix PAREKIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE RESULTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através 
uo seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que 
na licitação com modalidade PREGÃO 085/2016, destinada à REGISTRO 
DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de água mineral, 
gelo, refrigerante e cargas de gás de cozinha, para atender todas 
as Secretarias Municipais, teve como vencedoras as empresas: N. 
ZABOLOSTKY - EPP com o valor total de R$ 84.900,00 (oitenta e quatro 
mil e novecentos reais), S. C. PERINI Z.ABOLOSTKY- ME com o valor 
total de R$ 14.986,00 (quatorze mil, novecentos e oitenta e seis reais). 
Campo Novo do Parecis-MT, 21 de outubro de 2016. 
Lear'.dro Nery Varaschin. Pregoeiro. K3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
AVISO DE RESULTADO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, através 
do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que 
na licitação com modalidade PREGÃO 089/2016, destinada á REGISTRO 
DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de combustível para 
abastecimento dos veículos pertencentes à frota municipal, quando em 
viagem nos municípios de Jaciara, Cáceres, Comodoro, Varzea Grande, 
Barra do Bugres, Cuiabá e Campo Novo do Parecis - Distrito Marechal 
Rondon, teve como vencedora a empresa: MARMELEIRO AUTO POSTO 

DA com o valor total de R$ 217.900,00 (duzentos e dezessete mil e 
ecentos reais). 

Campo Novo do Parecis-MT, 21 de outubro de 2016. 
Leandro Nery Varaschin. Pregoeiro. K3 

PREFEI11JRA IVWPAL DE CAFvPO VERDE 

AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT, resolve aplicar a empresa 
CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁTICA EIRELI - EPP, CNPJ: 
20.357.36610001-20, a penalidade de suspensão temporária de participar 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo período 
de 01 (um) ano e multa de 20% sobre o valor total atualizado da Ata de 
Registro de Preço, conforme decisão proferida pelo Prefeito. A penalidade é 
resultado de inexecução do 
contrato. Campo Verde-MT, 21 de outubro de 2016. 

FÁBIO SCHROETER 
PREFEITO MUNICIPAL 

RESULTADO DO PREGÃO 109/2016 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público o resultado do PREGÃO 
N° 109/2016 - Registro de preços para a futura e eventual aquisição de 
ferramentas, materiais hidráulicos, sanitários, de construção e de pequenos 
reparos, no qual sagraram-se vencedoras as empresas: DEPOSITO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CAMPO VERDE LTDA EPP, CNPJ 

06.065.605/0001-47, que totalizou R$ 827.770,00; MUDAR COMERCIO DL 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EPI'S LTDA EPP, CNPJ 
14.888.303/0001-05, que totalizou R$ 283.160,80 e NOVA CONCÓRDIA 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA- ME, CNPJ 16.492.536/0001-01, 
com o total de R$ 485.997,50. Campo Verde, 21 de outubro de 2016. Ana 
Carolina S. Braga Blume - Pregoeira. 

PREF811JRA M..NapAL DE cL6WA 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N°046/2016 
REGISTRO DE PREÇOS Objeto: Registro de Preços Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Confecção de Impressos e 
Formulários Gráficos para Uso das Secretarias Municipais de Cláudia/MT.A 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 14:00 hrs do dia 
08 de Novembro de 2016, estará recebendo propostas, para abertura do 
pregão presencial, para a contratação supracitada. O Edital poderá ser 
obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horário de expediente 
e também estará disponível no site WWNCLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, 
na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 
3546-3100. Cláudia/MT, 21 de Outubro de 2016. JOÃO BATISTA MORAES 
DE OLIVEIRA. Prefeito Municipal HEMILIN FERNANDA TIEDT Pregoeira. 

RC 

PREFTURAlVWPAL DE GNJCHA DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE 
AVISO DE PROCESSO DESERTO PREGÃO PRESENCIAL: 037/2016 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de granito e portas de alumínio para o 
Centro dos Idosos, conforme especificações do edital. 
MOTIVO: O Prefeito Municipal de Gaúcha do norte-MT, no uso das suas 
atribuições e de acordo com o resultado da ata da sessão que se realizou 
na data de 20/10/2016, onde não houve interessados declara o processo 
DESERTO. Gaúcha do norte, 20 de Outubro de 2016. 
NILSON FRANCISCO ALESSIO - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE 
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 

Fica desconsiderada a publicação da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
39/2016, gerada pelo PREGÃO N° 035/2016, cujo objeto é o Registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação 
de serviços de carpintaria na reforma de pontes de madeira no Pontal do 
Piranha e Nova Aliança, incluindo transporte e equipamentos, publicada 
no dia 05/10/2016 no .Jornal Oficial dos Municípios - AMM. MOTIVO: Após 
finalizar o processo lícitatório, e após a ata de registro e demais documentos 
assinados por todos, inclusive a Homologação, passou-se então para 
formalização do contrato, momento em que o Pregoeiro e equipe notaram 
que no sistema erroneamente foi lançado o valor final de cada item da 
proposta em desacordo com a planilha apresentada pela empresa, conforme 
costa nos autos do processo. 
Ante o exposto, e a comprovação que o erro não ira trazer qualquer prejuízo 
ao município, o prefeito Municipal RETIFICOU a Homologação, gerando 
assim, uma nova ATA DE REGISTRO DE PREÇO. Ficando REVOGADA a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2016 e a sua pubiicação 
Gaúcha do Norte-MT, 20 de Outubro de 2016. 	Ç  
David Anderson Mariano da Silva - Pregoeiro Oficia  FS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA1==- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA - MT 
AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°008/2016 

MODALIDADE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO. TIPO: Menor 
Preço Global. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
Construção de Calçamento, Paisagismo e Pintura externa do edifício da 
Prefeitura municipal de Itaúba-MT. Abertura das Propostas e Inicio da 
seção de disputa de preços: dia 10 de Novembro de 2016 as 08h00 (oito 
horas) Horário de Mato Grosso. Local: Sala de Licitação da Prefeitura 
Municipal de ltaúba - MT, situada na Av. Tancredo Neves, 799, centro, ltaúba 
- MT. Aquisição do Edital e Informações: O caderno de licitação, composto 
de edital, minuta de contrato e anexos, poderá ser retirado no Paço Municipal, 
situado a Av. Tancredo Neves, 799, Centro, ltaúba-MT. Maiores informações 
pelo fone (xx) 66-3561-2800 das 07h30min as ilhOOmin. ltaúba - MT, 21 de 
Outubro de 2016. 
Aparecido Koiti Kimura. Presidente C. P. L. - K3 
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01-ZolaSora, com eaporrincjE que 900/o Ir animais: 
02-Entregada, coro eaperiénoa. CNH UB, 
03-Vendedor (a) Interno,0cm enperiéncia 

04-Caseiro. casal 0001 eepitrilnoa, 
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00007 1110 10. 
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mínimo 0001 070, 
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236. 

12-ol.0000hur de Hionozaçào. lerraneo, diurno, 12/36: 
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1 7-Esc fila Fiod, com oeoeriéirci 
18-Enfermeiro (a). com eoperiércia, 12136, penado 
olorno. 
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JO Botânico - 78556-080 - S)oDp - MT 
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www.adeottc.org.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N 040/2016 REGISTRO 
DE PREÇOS 

Objeto Registro de Preços Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada na Contecçâo de Impressos e Formulários esgOtos para 
Uso das Secretarias Municipais de CIéudialMT.A Prete'Oura Municipal de 
Cláudia/MT torna público que ate 1400 hrs do dia 08 de Novembro da 
2016, estará recebendo propostas, para abertura do pregão presencial, 
para e contrataçSo supracotada. O Edital poderá ser obtido junto á 
Secretaria de Administração, durante o horário de expediente e também 
estará 	drsponloel 	no 	site 	WWW.CLAIJDLA.MT.GOV.BR. 	Maiores 
informações poderão ser Obtidas junto á Comissão Permanente de 
Licitaçâo, na Prefeitura Municipal em horáno de expediente adovés do 
cIclone 066) 3545-3100. Cláodia/MT. 21 de Outubto de 2016. JOÃO 

RACISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

HEMILIN FERNANDA TIEDT 
Pregoeira 
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EU 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Haroldo Canauarros Serra, Rogisnador de Imóveis da Comarca de Sorriso. 
MT, na fnorea da lei... 
Faz saber a Iodos quanto este virem ou tiverem utnlr000mento que pelo 
presente .03001 da açordo com o art 2t3, II. 3 3 da Lei 6.315(73. com  a 
redação dada pela Lar 10,93t de 02.06.2004, que dispo, sobre a re000uação 
da regr550 e dá 00055 pr000dencias. e em conlorrradade com o requerido 
por ALCIDES MARTELLI brasileiro, casado. agroulttr. RIS Ir° 2,87'1.704-0/ 
SESPDC.SC. CPF n° 033.766.809,49, residente na Rua Dez de Novembro. 
345, Sórro Hivorada, A000m - SC proprietario do imóvel rural denominado 
Fazenda MaoleIIr, sitiado nas Gleba Rio Verde, no Munruipro de Sorriso )MT). 
com árcade 304.00 Ira, matriculado sob n' 10.563 do Livro 02, neste Serviço 
de Registro da Imóveis,009flca, por não ter sido encontrado e estar em 0900 
incerto e fluo sabido. ANTONIO DARMOS, Confrontante do referido imóvel, 
para, no prazo de IS (quinze) dias, malritestar no pedido da rabfivaçgo de 
r.piano  protocolado sob n' 109.297 cm 04/0472016. E paro quase dê ampla 
publicidade deste fato, será o presente publicado por 02 duas) uazes em 
porni local de grande uirculaçãt. Decorrido o prazo de 15 quinze) dias. 
contados da data da última publicação e não hauendn impugnação, lar-se-á 
a averbação 

Soer/se (MT). 01 de nutubro de gola. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Haeoldn Ceonoverros Serra, Regrsfrador de Imóveis da Coerarea de Sorriso-
MC. na forma da lei... 
Faz sabor e todos Rodo/o este rirem ou tiveram conhecimento que pelo 
Presente edital, de acorde com o ao. 213. II, § 3 da Lei 6.015/73, com a 
radaçáo dada pela Lei 10.031 de 02.08.2004. que dispôs sobre a retificação 
de registro e dá outras Previdências, e em conformidad, com o requerido 
por ALCIDESMARTELLI brasileiro, casado. agriuullor. Se n 2.871.704-0l 
SESPDC-SC. CPF n° 033.700.00949, residente na Rua Der de Novembro. 
345, Bairro Ajuorada, Xooim. SC. proprietário do imóvel rural denominado 
Fazenda MartelA. sdioado nas Gleba Rio Verde, no Municipio de Sorriso /MT/. 
com árcade 304,00 Ira, nrabiculado sob na 10,563 do Livro 02, neste Serviço 
de Registro de lmóoeis, nobfo,, por fluo ter sido Encontrado e estarem lugar, 
incerto. não sabido, AGROPECUÁRIA VALE DO VERDE LTOA, controntante 
do referido imoval, para, no prazo de 75/quinze/rias manifestar no pedido 
de rebt'rcação de registro protocolado sob n. 189.297 em 0410412016. E 
para que se dê ampla publicidade deste fato, será o presente publicado por 
02 (duas) vezes em jornal local de grande circulação. Decorrido a prazo de 
1  quie) das, contados da d 	nm ata da ula pobloação, e não havendo 
i 	

nz 
rr'rpugnoçoo, lar-se-á a auerboçgo.,. 
Sorriso 1H11, 21 da outubro de 2016 

Sorriso 11411,21 de outubro de 2018. 
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24 de Outubro de 2016. Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso• ANO XII N° 2.589 

Gabinete da Presidência, em 21 de Outubro de 2016. 

Eliane Aparecida da Silva Santos 

Presidente da Câmara Municipal de Carlinda - MT. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N'3112016 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA - MT 

CONTRATADO: VEIGA & SANTOS LTDA—ME 

CNPJ sob o no 15.069.351/0001-26 

OBJETO: Contratação de Empresa para execução de Obra de Drena-
gem da Avenida Mato Grosso no Município de Carlinda - MT. 

VALOR: R$1.134,13 (Hum mil centro e trinta e quatro reais e treze cen-
tavos) 

Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas e con-

dições do Contrato. 

Art. 21  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT 

Em, 21 de outubro de 2016 

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 
RETIFICAÇÃO DE CONVITE 

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DAS ALTERAÇÕES 
DO FECHAMENTO DA LDO PARA O EXERCICIO DE 2017 

APREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, ESTADO 

DE MATO GROSSO, em cumprimento ao Art. 31, § 30  da Constituição Fe-
deral, Artigo 209 da Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município, 

tem a honra de convidar toda a sociedade deste Município para participar 

da Audiência Pública, que ocorrerá no dia 08 de Novembro apartir das 14 
horas, no Plenário da Câmara Municipal do Município, com a finalidade de 

apresentar as alterações da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2017. 

Ø EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N°031/2016 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA - MT 

CONTRATADO: VEIGA & SANTOS LTDA—ME 

CNPJ sob o n°15.069.351/0001-26 

Chapada dos Guimarães, 20 de Outubro de 2016. 

LISÚ KOBERSTAIN 

Prefeitura Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTROLE INTERNO 
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°044/2015 

ObJETO: Contratação de Empresa para execução de Obra de Drenagem 

da Avenida Mato Grosso no Município de Carlinda - MT. 

SUPRESSÃO: R$ 1.134,13 (Hum mil cento e trinta quatro reais e treze 

centavos) 

Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas e con-

dições do Contrato. 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°. 357/2016. 

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Carlinda, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Fica retificado artigo 21  da Portaria n° 356/2016, passando a ter a 

seguinte redação: 

"Artigo 2° - Fica delegado ao 20  titular sempre em conjunto com o 11  titular 

os seguintes Poderes: 

ü Cadastrar, alterar e desbloquear senhas ü Efetuar pagamentos por meio 
eletrônico ü Emitir cheques ü Abrir contas de deposito ü Solicitar sal-

dos, extratos e comprovantes ü Requisitar talonários de cheques ü Sustar/ 

contra-ordenar cheques ü Cancelar cheques ü Baixar cheques ü Efetuar 

resgates/aplicação financeiras ü Consultar contas/aplicações, programas 
repasse recurso ü Solicitar saldos/extratos de investimentos ü Solicitar sal-
dos/extratos de operações de credito ü Efetuar transferência para mesma 
titularidade ü Encerrar contas de depósitos ü Efetuar transferências por 

m..o eletrônico" 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATADA: HB FABRIS PUBLICIDADE ME 

OBJETO O prazo de vigência do presente Termo Aditivo terá início a partir 

de sua assinatura e seu término previsto para o dia 19 de Dezembro de 

2016, O valor do presente Termo Aditivo, para a prestação dos serviços, é 

de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). DATA: 19/07/2016. 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

046/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

046/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços Futura e Eventual Contratação de Empre-

sa Especializada na Confecção de Impressos e Formulários Gráficos 

para Uso das Secretarias Municipais de Cláudia/MT.A Prefeitura Muni-

cipal de Cláudia/MT torna público que até 14:00 hrs do dia 08 de Novem-

bro de 2016, estará recebendo propostas, para abertura do pregão pre-

sencial, para a contratação supracitada. O Edital poderá ser obtido junto 
à Secretaria de Administração, durante o horário de expediente e também 
estará disponível no site WWW.CLAU DIA. MT.GOV.BR. Maiores informa-

ções poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na 

Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 

3546-3100. Cláudia/MT, 21 de Outubro de 2016. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

SÚMULA: 'DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 356/ 

Ø2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Prefeito Municipal 

HEMILIN FERNANDA TIEDT 

Pregoeira 

diariomunicipal.org/mtlamm  www.amm.org.br 	 38 	 Assinado Digitalmente 
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L. DEI.AZRI GRÁFICA 

JUNTA COMERCIAL COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/11/2012 SOB N°: 511019161,-,'61  

Protocolo: 2/112983-7 DE 01/11 

d, 	Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 

' 	Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

INSTRUÇÕES DE PRFFNCHIMENTO NO VERSO 

4m/MI W) 1), 101 rJI1FICAÇÃO DO REGISTRO 01 EMPRESA - TaPE DA SEDE NIRE DA UILit 	p'eO/rie/ somecte se aio referente a vai) 

ri 'Mi 	10 	EM! IrliSÃO!)) (completo sem abreviaitiras) 

ESTADO CIVIL. 

Solteiro 	(a) 

M.FJ 
1— 

REGIME DE BENS se Casado) 

/1,9 

IÃ.nO 	Eleiazeri 
(mBe) 

Lídia Mercedes Titori Delazeri 
• IX) EM Sola de nascimento) IDENTIDADE número 

867.705 
Ôrgào emissor 

SSP 
UF 

MT 

cpp )número( 

650.235.951-53 

111AO/9  POR lOrora de emancipação - somente no casa de menor) 
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BAIRRO DISTRITO 

Centro 
CEP 
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-
J 

.CÕOI0000MUNIC)PIO 
(Uno da Junta Comercial) 

UF 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado de 

atividade empresária, que não possui 
Mato Grosso: 

outro registro de 

(DESCRIÇÃO DO ATO 

Incrição 
CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

FVUNTO 	IDASCRICÂ000EVENTO CÕDI0000EVENTO DESCRIÇÃO 00EVENTO 

1- MOIlESARIAL 

;ELLZERI GRÁFICA 
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,OIII1A0000I) IrIa as eic 1 

O 	MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
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i6  
/ ME i0 BAIRRO/DISTRITO 
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(Liso da Junta Comercial)

j  
CEP 

78540-000  

ÔDIGO DO MUNICIPIO 

UF 

MT 

PAIS 
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A' 	1 0') / API' 	OS 

iDO, 00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

(TRINTA E CINCO MIL 
-' 
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001)10) OS UiA/DATE 

011 
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Impressão de material de segurança 

Impressão de Materiais sob 
de visita, 	calendários) 
Impressão de material para 

Ser' 	-'e pré- 	impressão 
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blicitário
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gráficos. 
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USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 	

-SIM AUTORIZAÇAO 
GOVERNA 	 NÃO 

)) 	•Na! O 	lA 11P 	EMPRESARIO loa peA represell. 	y7ote 	

- 
1'! 	III 	5SINr!ljR/r 	- ASSINA TORA EX) EMPRES1E / 

/ 	(• 	
i2  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CO€RCIAL 
	

/ 

DEFERIDO AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.  

,f ; cida—qoflJoii 

Iivtc. iv)at 6900024 

• /jQE 



Cláudia-MT, 04 de Novembro de 2016. 
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L. DELAZERI GRÁFICA - ME 
CNPJ 17.161.884/0001-69 I.E. 13.469.066-4 
Avenida Marechal Cândido Rondon, n°1671 Centro CEP 78.540-000 
Cláudia—Mato Grosso Telefone: (66)3546-1196 

ANEXO IV 

L. DELAZERI GRÁFICA — ME 
CNPJ: 17.161.884/0001-69 

PREGÃO N° 046/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o Sr. LEANDRO DELAZERI, portador do RG no 

867.705 SSP/MT e do CPF no 650.235.951-53, a participar da licitação instaurada pelo 

Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 046/2016-

Registro de Preços, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa L. DELAZERI GRÁFICA — ME, bem como formular 

propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 



L. DELAZERI GRÁFICA - ME 
CNPJ 17.161.884/0001-69 	1.E. 13.469.066-4 
Avenida Marechal Cândido Rondon, n°1671 Centro CEP 78.540-000 
Cláudia - Mato Grosso Telefone: (66) 3546-1196 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME 
CNPJ: 17.161.884/0001-69 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 17.161.884/0001-
69, sediada no endereço Avenida Marechal Cândido Rondon, n°1671, telefone/fax n° 
(66)3546-1196, por intermédio do seu Proprietário Sr. LEANDRO DELAZERI, 
portador da Carteira de Identidade n° 867.705 SSP/MT e do CPF n° 650.235.951-53, 
DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei 
Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte estando apta a usufruir do tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 45 da mesma Lei Complementar. 

(x) MICROEMPRESA - ME 

O EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
()MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia— Mato Grosso, 04 de Novembro de 2016. 

e'ndo 1 elazeri 
Representante Legal 

Leandro Delazeri 
ÇPF: 650.235.951-53 

j7l 61 .88ádOOO16 1  
LDELAZEmAFICA 
Av. lá. Ckdds SoMOA, 1$71 

CEP 7$MSIN 

L 



Imprimindo Qualidade 11l 

Gráfica CNPJ: 17161.884/0001-69 	- 	Insc. Est,: 13,469.066-4 

Calendários.- Banners 
Impressos em geral 

L. DELAZERI GRÁFICA .ME 

s.ss3M.1196/ V= 3I4.I2I9 

Fachadas Personalizadas 
Adesivos 

Luminosos 

Av. Marechal Cândido Rondon, 1671 - Bairro Centro - CEP. 78.540-000 - Cláudia - Mato Grosso ,  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME 
CNPJ 17.161.884/0001-69 

Sessão Pública: 08/11/2016, às 14:00 (Quatorze) horas. 

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: MARGRAF 

Razão Social:L. DELAZERI GRÁFICA - ME 

CNPJ:17.161.884/0001-69 Optante pelo SIMPLES? (Sim) 

Endereço: Avenida Marechal Cândido Rondon, 1671 

Bairro:Centro Cidade: Cláudia 
CEP: 78.540-000 E-MAIL: orcontas@terra.com.br  

Telefone: (66)3546-1196 Fax: (66)3546-1606 

Banco: COOPERATIVA SICREDI S/A Conta Bancária: 72099-2 

Nume e n.° da Agência: UA CLAUDIA - 0812 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 046/ 2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
Tipo: Menor Preço por Item 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos items 

abaixo mencionados, visando o fornecimento dos produtos: 

o 	ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 

N° PRODUTOS UNID VL.UNIT. QTADE 
VALOR 
TOTAL 

1 Adesivos p/ medalhas UNID 0,96 1000 960,00 

2 Adesivos brasão 30x30 UNID 14,33 115 164795 

3 Adesivos brasão 40x40 UNID 24,67 115 2837,05 

4 Adesivo 15x15 cm, vinil impressão digital UNID 3,58 240 859,20 

5 Adesivo 10x20 cm, vinil impressão digital UNID 2,82 271 764,22 

6 Adesivo 20x20 cm, vinil impressão digital UNID 6,28 300 1884,00 

7 Adesivo 30x50 cm, vinil impressão digital UNID 21,73 232 5041,36 

8 Adesivo 40x60 cm, vinil impressão digital UNID 36,00 200 7200,00 

9 Adesivo 1,00x1,50 cm, vinil impressão digital UNID 220,00 100 22000,00 

10 Adesivo 80x1,20 cm, vinil impressão digital UNID 146,67 65 9533,55 

11 
Anti vetorial 50x1 via, F-9 F/V, 1 cor, PapeL/Oflfset 	í"A

CO 'g 	 1LI 	, 11,55 100 1155,00 

• a E 
CN4: 17 161.884/OoOj9 
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Av. Marechal Cândido Rondon, 1671 - Bairro Centro - CER 78.540-000 - Cláudia - Mato Grosso 

Fachadas Personalizados 
CNPJ: 17.161.884/0001-69 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME 

Adesivos 
Calendários 

Insc. Est.: 13.469.066-4 

impressos em UBral 
Banners ip Luminosos 

Imprimindo Qualidade II! 

Gráfica 

L 
C1 

Fis 

Rub 

12 
Atendimento individual 50x1 via, F-9 F/V, 1 cor, 
Papel Offset 75g. BLOCO 9,96 150 1494,00 

13 
Atendimento odontológico Individual, F-9 F/V, 1 
Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 9,62 100 962,00 

14 
Atestado médico bloco 50x1 via, F-16 Frente, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. BLOCO 

R 47 
700 

15 
Atividade coletiva 50x1 Via, F-9 F/V, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. BLOCO 11,44 100 1144,00 

16 
Banners 80x1,20 Impressão em Lona, Suporte Para 
Fixação em Madeira UNID 129,67 121 15690,07 

17 
Bloco de autorização de exames laboratoriais 50x2 
vias F-32, 1 Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 3187 200 774,00 

18 
Bloco de visita domiciliar 50x2 Vias F-9, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. BLOCO 9,94 200 

1988,00 

19 Boletim diário 50x1 Via F-9, 1 Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 6,89 150 1033,50 

20 
Cadastro domiciliar 50x1 Via F-9, 1 Cor, Papel Offset 
75g BLOCO 8,07 100 807,00 

21 
Cadastro individual 50x1 Via F-9, 1 Cor, F/V, Papel 
Offset 75g. BLOCO 7,88 150 1182,00 

22 
Carimbos grande c/ data p/ posto fiscal, Caixa 
Automatica, Datador UNID 186,33 2 372,66 

23 Carimbos p-20, Base Silicone, Caixa Automatica UNID 43,33 115 4982,95 

24 
Cartão da criança feminino, Papel Cartolina 180g. 
Colorido F-6 UNID 

3.87 
300 

1161.30 

25 
Cartão da criança masculino, Papel Cartolina 180g. 
Colorido F-6 UNID 3,87 300 1161,00 

26 Cartão da família psf 1 UNID 0,24 2000 480,00 

27 Cartão da família psf II UNID 0,24 2000 480,00 
28 Cartão da família psf III UNID 0,24 2000 480,00 
29 Cartão da família psf IV UNID 0,24 2000 480,00 

30 
Cartão pré-natal F-9 F/V, 3 Cor, Papel Cartolina 
180g. UNID 1,10 200 220,00 

31 Cartões de visita, 3 modelos UNID 0,16 6000 960,00 
32 Certificados Cartolina 180g. Colorido 	 . UNID 7,02 600 4212,00 

33 
Controle de medicamento hipertenso, 50x1 via, F-9, 
1 Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 8,26 100 826,00 

34 Crachás em pvc UNID 18,73 150 2809,50 
35 Crachás em cartolina 180g. F-32, UNID 2,50 1200 3000,00 
36 Encadernações de 1 a 100 fls. 	 (' 4,77 2100 10017,00 
37 Encadernações de 101 a 200 fls. 	/ 	/ 	,'

r'41D 

~NID 
7,75 2300 17825,00 



Calendários Banners luminosos Gráfica 
CNPJ: 17161884/0001-69 

Fachadas Personalizadas 
Adesivos 

Insc. Est.: 13.469.066-4 

Impressos em geral 
L. DELAZERI GRÁFICA - ME 

Imprimindo Qualidade III 	19 , ~ 2M.1219 
Av. Marechal Cândido Rondon, 1671 - Bairro Centro - CEP. 78.540-000 - Cláudia - Mato Grosso 

38 Encadernações de 201 a 500 fls. UNID 11107 2000 22140,00 

39 
Encaminhamento para sorriso 50x1 Via F-32, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. BLOCO 3,95 100 395,00 

40 
Envelopes 11,4 x 22,9 cm (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 14 modelos UNID 0,36 7600 2736,00 

41 
Envelopes 20 x 28 cm (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 15 modelos UNID 0,64 7500 4800,00 

42 
Envelopes 22,4 x 11,9 cm (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 15 modelos UNID 0,33 7600 2508,00 

43  
Envelopes 22,9 x 11,4 cm (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 13 modelos UNID 0,33 6400 2112,00 

44 
Envelopes 24 x 34 cm (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 15 modelos UNID 0,58 8300 4814,00 

5 
Envelopes 26x36 lcor (timbrado) 1 Cor, 75g. 
Frente, 13 modelos UNID 0,67 6600 4422,00 

46 
Ficha a bloco 50x1 F-9 Frente, 1 Cor, Papel Offset 
75g BLOCO 8,94 50 447,00 

47 
Ficha de cadastramento da gestante 50x1 F/V, F-9, 
1 Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 11,19 50 559,50 

48 
Ficha de emergência 50x1 Via F-16 Frente, 1 Cor, 
Papel Offset 759. BLOCO 200 

78000 

49 
Ficha de visita 50x1 Via F-32 Frente, 1 Cor, Papel 
Offset 759. BLOCO 2,97 150 445,50 

50 
Ficha p/  larva 50x1 Via F-32 Frente, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. BLOCO 7,48 50 374,00 

51 Fichas de matricula, F-9 F/V,1 Cor, Papel Offset 75g. UNID 0,26 5000 1300,00 

52 
Folders F-16, Colorido, Papel Coche 120g. Frente, 
11 modelos UNID 0,29 37500 10875,00 

53 Folders 20x30 f/v, 1 Dobra, 1 Cor, 10 modelos UNID 0,22 35000 /700,00 

54 
Hiperdia bloco 50x2 vias, F-9 F/V, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. BLOCO 18,11 50 905,50 

55 
Ordem de abastecimento F-16 50x2 Vias, 1 Cor, 
Offset 75g. BLOCO 7,82 100 r 

56 
Ordem de fornecimento 50x3 vias,F-16, 1 Cor, Papel 
Bomd 56g. BLOCO 

8.94 
250 

Fis 

Rub 

2235.00, 

17316,00 57 Outdoor em Lona, Impressão Digital, UNID 962,00 18 

58 
Panfletos dengue 2 F-9 Frente, 1 Cor, Papel Offset 
75g UNID 0,19 2500 475,00 

59 
Panfletos dengue 3 F-9 Frente, 1 Cor, Papel Offset 
75g. UNID 0,19 2500 475;uo 

60 
Pastas contém F-4, 1 Cor, Papel Cartolina 180g, 13 
modelos LjJrJ)[Q\ 

	1409'\ 6100 6649,00 

1. Dei je{ra fi 	- 
Cf7J: 1 161.884/O19 



L. DELAZERI GRÁFICA - ME 

Ps.sslMêI1N / No $Mõ.1219 
Av. Marechal Cândido Rondon, 1671 - Bairro Centro - CEP. 78.540-000 - Cláudia - Mato Grosso 

Fachadas Personalizadas 
Placas 

CNPJ: 17.161.884/0001-69 	- 	nsc, Est.: 13469.066-4 

Adesivos 
Calendários 

Impressos em geral 
Banners Luminosos 

Imprimindo Qualidade Dl 

Gráfica 

61 
Pedido / comunicação 50x2 vias, F-16, 1 Cor, Papel 
Bomd 56g. 8 modelos BLOCO 10,14 430 4360,20 

62 Placas 70x100 de Zinco Com Adesivo UNID 130,00 59 7670,00 

63 Placas 80x120 de Zinco Com Adesivo UNID 178,67 51 9112,17 

64 
Ficha de Procedimento F-9, 50x1 Via, Frente, Papel 
Offset 75g. BLOCO 12,18 50 609,00 

65 
Prontuário atendimento 50x1 Via, F-9 F/V, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. BLOCO 9,07 200 1814,00 

66 
Receit. Controle especial antibiótico 50x2 Vias, F-16, 
1 Cor, Papel Bomd 56g. BLOCO 7,82 300 2346,00 

67 
Receita azul 50x1 Via, F-32, 1 Cor, Papel Offset 
75g. BLOCO 19,25 50 962,50 

68 
Receituário controle especial 50x2 Vias F-16, 1 Cor, 
Papel Bomd 56g. BLOCO 6,08 500 3040,00 

69 
Receituário médico 50x1 Via, F-16, 1 Cor, Papel 
Offset 75g. BLOCO 4,33 1000 4330,00 

70 
Receituário odontológico 50x1 Via, F-16, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. BLOCO5/34 

100 
534,00 

71 
Req. Exames citopatológicos colo útero 50x1 Via, F-
9, 1 Cor, F/V, Papel Offset 75g. BLOCO 14,48 100 1448,00 

72 
Req.o de exames citopatológicos da mama 50x1 Via, 
F-9 F/V, 1 Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 22,72 50 1136,00 

73 Resumo semanal 50x1 F-9, 1 Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 10,97 100 1097,00 

74 
Laudo Solicitação Procedimento ambulatorial 50x1 
F-9, Frente, 1 Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 11,00 100 1100,00 

75 
Ficha de encaminhamento, 50x1 Papel offset 75g. 
Impressão 1 cor Frente F-32 BLOCO 4,33 200 866,00 

76 
Ficha Emcaminhamento/Retorno, 50x1 Papel offset 
75g. Impressão 1 cor Frente F-9 BLOCO 

7,07 
200 

1414,00 

77 
Prontuário Odontologico, F-16 F/V, 1 Cor, Papel 
Cartolino 180g. BLOCO 

1,60 
200 

320,00 

78 
Panfleto Educativo Odontologia F-16,1 Cor, Papel 
Offset 75g. UNID 0,16 2500 400,00 

79 
Planfleto Prevenção Cancer de Mama F-16,1 Cor, 
Papel Offset 75g. UNID 

0,16 
2500 

400,00 

80 
Pianfleto Prevenção Cancer da Prostata F-16,1 Cor, 
Papel Offset 75g. UNID 0,16 2500 400,00 

81 Roa 50x1 F-12, 1 Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 7,56 200 112,00. 

 

L. Delazen Gráfica - ME 
C 	J: 17.161.884/0001-69 



L. DELAZERI GRÁFICA - ME 

IR uN$M.11%/ Pm3M.1219 
Av. Marechal Cândido Rondon, 1671 - Bairro Centro - CEP. 78.540-000 - Cláudia - Mato Grosso 

Fachadas Personalizadas 
Placas 

CNPJ: 17.161.884/0001-69 

Adesivos 
Calendários 

Insc, Est.: 13.469.066-4 

Impressos em geral 
Banners Luminosos 

Imprimindo Qualidade II! 

Gráfica 

P. M. 
Fls 

Rub 

82 Ficha A 50x1 F-9 F/V, 1 Cor, Papel Offset 75g. BLOCO 8,16 100 816,00 

83 
Autorização de Passagem F-32 50x2 Vias, 1 Cor, 
Papel Offset 759. BLOCO 5,19 100 519,00 

84 Placa de Zinco C/ Adesivo 40x60 cm UNID 45,33 100 4533,00 

85 Placa de Zinco C/ Adesivo 60x100 cm UNID 113,67 100 11367,00 

86 
Cedula Para Votação do Conselho F-16, 1 Cor, 
Papel Offset 75g. UNID 1,61 1500 2415,00 

87 
Blocos 50x1, F-9, Papel 0ff Set 75g, Impressão 
Frente, 1 Cor, 12 modelos BLOCO 11,00 530 3830,00 

88 
Blocos 50x1, F-16, Papel 0ff Set 75g, Impressão 
Frente, 1 Cor, 12 modelos BLOCO 8,88 530 4706,40 

89 Carimbos p-30, Base Silicone, Caixa Automatica UNID 48,67 20 973,40 

90 Titulo de Legitimação de posse UNID 12,38 300 3714,00 

91 Titulo de Propriedade UNID 12,38 300 3714,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 309.522,18 

Valor Total da Proposta: R$ 309.522,18 (Trezentos e Nove Mil, Quinhentos e Vinte e Dois 
Reais e Dezoito Centavos) 

Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 

Validade da Proposta: 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco Dias) 

LNDR'O DELAZERI 

Leandro Delazeil 
CPF: 65O.235.951-5 

r411.161.8841000 491 
L DELAZEIU GRÁFICA . ME 
Av. Mil  Cndldo Rondon, 171 

Ewrm CIHtTO 
CEP 1$.540000 
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FITA COMERCIAL O • ESTADO DE MATO GROSSO 
RTIFICOOEISTROEM 05111112012 SOB N° 51101916061  

ÁliLrotocoIo: 12/112983-7, DE 01/11/ 

DELAZERI GRÁflCz 
JOAO GILB RTÕ CALOSO TEIXEIRA 

SECRETARIO GERAL 

1418676 

? 	M,nts(útnO do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

d' Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

-ii, 	kiiOL iOcNtIt-I-ÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- EJIRE DA SEGE NIRE DA FILIAL IS eencher somente se aio referente a filial) 

nu EMI'RFSAIAO completo neo, abreviaturas) 

(0,1* ESTADO CIVIL. 

Solteiro 	(a) 

MFL1 
REGIME DE BENS (se casado) 

ir 	(cal 

Õ'1, 	Delareri 
(trile) 

Lídia Mercedes Titort Delazeri 

M dOlo de nascimento) IDENTIDADE número 

367.705 
órga emissor 

SSP 
UF 

1 	
MT 

CPF (numero) 

650.235.951-53 

"AI)> POR (lontra de e,nanmpação 	somente no caso de menor) 

lADO NA 	a Or;RADOI IRO - moa ao etc 1 

ro Correia 
LII 	1, 

 

NUMERO 

4-7-; 

BAIRRO /DISTRITO 

Centro 

CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUN1CIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

r,fi lNc;r'rl UF 

NT  

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do Estado de 

atividade empresária, que não possui 
Mato Grosso: 

outro registro de 

(.()ii1i0 IX) ASO DESCRIÇÃO DO ATO 

Iricrição 
CODIGO DO FVENIO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

C'mDIITO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

DFJAZERI GRAFICA 
OORA000RO tina ao, etc 1 

c.'.;.5:r 	MARECHAL 	CÂNDIDO RONDON 

NÚMERO 

167]. 
1 FUEIrO' BAIRRO (DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da JuntaCorrorc,aI) 

Mi (N 	AlI) UF 

MC JBRASIL 
PAÍS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

Dl 	(1-Ri li 	0$ 

00 

VALOR DO CAPITAL (por eatelrso) 

(1RJNT/A E CINCO MIL REAIS) 
--i'DADF DESCRIÇÃO DO OB'ETO 

-• 

SEE R TÇO DE ACABAMENTO GRÁFICO 	 d1  J_jJ rio 	/ 

4- 14 , 

lrrIpr5sao de material de segurança 	 -- 

1 	-0/0l 

21-1/D0 

00 

Impressão de Materiais sob Encomenda 	(Cartões d'cfe1icitações, 
de visita, 	calendários) 
Impressão d.e material para uso publicitário 

Ser 	."s4e pré- impressão 

Edic.. 	t- .rada à impressão de cadastro, 	listas e produtos gráficos. 
(AlI, OL INÍCIO DAS ATIVIDADES NUM - -. 	'/ 	O NO CNPJ Á TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF USO 

NLRE aaienor 
DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTEOE
AUTORIZAÇA0 
	1 	SIM 

0000RNAMENTAL  	) - NAO 

FIRMA)' 	O EMPRESÁRIO )ou polo repmese,m 	 elg 	ole) 
P. 

AC-19,4 

, 	
FIS 

1) 	/ 1) 	IS 	ItL 	TI IR! AANIN TORA IX) 	 Rim 	 J 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL  
DEFERIDO 	 1AUTENTICAÇÂ0 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

--7  

Ron&'si 

tvlat.: 306900024  

JCIEM 



Empresa: L.DELAZERI GRAFICA-ME 

• CNP): 	17.161.884/0001-69 

Balanço encerrado em: 31/12/2015 

Folha: UUUI 

Emissão: 04/11/2016 

Hora: 07:42:41 

BALANÇO PATRIMONIAL 

 

Descrição 
Saldo Atual 

  

ATIVO 
/6.062,310 

ATIVO CIRCULANTE  
40.014,210 

DISPONIVEL  

CAIXA 	
29.221,47D 

CAIXA GERAL 	
29.221,47D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 	
10.792,740 

BANCO SICREDI - C/C: 72099-2 	
10.792,740 

CLIENTES 	 10.924,57D 

DUPLICATAS A RECEBER 	 10.924,57D 

CAMARA MUNICIPAL DE CLAUDIA 	 2.394,OOD 

COOPERATIVA CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 	 117,000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 	 3.865,49D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO DO SUL 	 3.771,081) 

PLC-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 	 470,000 

C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 	 307,OOD 

ESTÓQUE 	 25.123,53D 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 	 25.123,53D 

MERCADORIAS PARA REVENDA 	 1.273,121) 

MATERIA PRIMA 	 23.850,410 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 	 4.725,59D 

IMOBILIZADO 	 4.725,59D 

IMOBILIZADO DIVERSOS 	 5.378,030 

COMPUTADORES E PERIFPERICOS 	 799,OOD 

INSTAL.AÇOES 	 2.000,OOD 

MAQUINAS E EQUIPAMANTOS 	 2.579,030 

(-) DEPRECIAÇÕES. AMORT. E EXAUS. ACUMUL 	 652,44C 

(-) DEPRECIAÇÕES DE COMPUTADORES E PERIFPERICOS 	 168,86C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MAQS, EQUIP. FERRAM 	 466,89C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE INSTALAÇÕES 	 16,69C 

)O.787.90D 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNCEDORES 

FORNECEDORES 

IND.DE  ARTEF. DE MADEIRA NOVA ERA LTDA 

FORNECEDORA DE PAPEL FORPAL S/A 

Suzano Papel e Celulose S.A. 

M B DO CARMO E CIA LTDA -ME 

19.675,4W 

5.962,10C 

5.962,10C 

1.221,49C 

1.192,63C 

2.448,65C 

1. 099, 33C 

TOTAL ATIVO 

OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS 	 555,87C 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 	 555,87C 

SIMPLES A RECOLHER 	 555,87C 

OBRIGAÇÔES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 	 13.157,44C 
OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 	 6.457,16C 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 	 5.405,18C 
PRO-LABORE A PAGAR 	 1.051,98C 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 	 1.480,36C 
INSS A RECOLHER 	 816,70C 
FUIS A RECOLHER 	 663,66C 

PROVISÕES 	 5.219,92C 
PROVISÕES PARA FÉRIAS 	 4.424,79C 
FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 	 795,13C 

PATRIMONIO LIQUIDO 	 61.112,49C 

CAPITAL SOCIAL 	 35.000,OOC 
CAPITAL SUBSCRITO 	 35.000,OOC 

CAPITAL SOCIAL 	 35.000,OOC 

RESERVA DE LUCROS 	 26.112,49C 
RESERVA LEGAL 	 26.112,49C 

RESERVA DE LUCRO 	 26.112,49C 

TOTAL PASSIVO 80.787.90C 

  

   

Sistema licenciado para ARNO UNKE 



Folha: 
Emissão: 04/11/2016 

Hora: 	07:42:41 

Empresa: L.DELAZERI GRAFICA-ME 
A • CNPJ: 17.161.884/0001-69 

Balanço encerrado em: 31/12/2015 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 	 Saldo Atual 

ARNO UNKE 
Reg. no CRC - MT sob o No. MT001954/0-8 
CPF: 211.853.289-04 CPF: 6 0.235.951-53 

Leandro D.azti1 
CPF: 6bO235.61-53 

Sistema licenciado para ARNO UNKE 



Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais (DEFIS) 

Declaração Original 	 Exercício 2016 	 Ano-Calendário 2015 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2015 a 31/12/2015 

a 

1IMPLES 
P*COHAL 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 
Nome empresarial: 
Data de abertura no CNPJ: 
Regime de Apuração: 
Optante pelo Simples Nac 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta 

Nenhuma. 

declaração: 

17.161.884/0001-69 
L. DELAZERI GRAFICA ME 
06/11/2012 
competência 

ional: Sim 

o 2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 
	

R$ 0,00 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 	 5 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 

Lucro superior ao limite de que trata o § 1° do art. 60  da resolução 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 

7 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Valor 

 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 650.235.951-53 

Nome: LEANDRO DELAZERI 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 5.819,21 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 14.184,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 	 100,00% 

Número da Declaração: 171618842015001 
	

Número do Recibo: 02.07.16041.0013600-5 

Autenticação: 17288.16923.18122.84510 	 Página 1 



último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 
	 R$ 0,00 

pela ME/EPP 

2.3 Doações à Campanha Eleitoral 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 17.161.884/0001-69 UF: MT 

Houve mudança de endereço do estabelecimento para outro munícípio no 	 Não 

período abrangido pela declaração? 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 	 R$ 17.806,35 

Estoque final do período abrangido pela declaração 	 R$ 25.123,53 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 	 R$ 27.271,48 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 	 R$ 40.014,21 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 58.035,80 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Aquisições no mercado interno 	 R$ 58.035,80 

Importações 	 R$0,00 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 	 R$ 0,00 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 	 R$ 63.611,41 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 	 R$ 107.613,21 

Total de entradas interestaduais por UF 

Nmero da Declaração: 171618842015001 
	

Número do Recibo: 02.07.16041.0013600-5 

Autenticação: 17288.16923.18122.84510 	 Página 2 



UF 	 Valor 

PR 	 R$ 2.000,00 

SP 	 R$ 6.366,08 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 	 Valor 

AL 	 R$ 100,00 

MG 	 R$ 338,00 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF 
	

Município 	 Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado 
	

Município onde o serviço foi 	 Valor 

prestado 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem 	 Município onde se iniciou a 	 Valor da 

prestação do serviço 	 Prestação (R$) 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 10/02/2016 08:41:45 

Número do Recibo: 	02.07.16041.0013600-5 

Autenticação: 	 17288.16923.18122.84510 

Número da Declaração: 171618842015001 

Autenticação: 17288.16923.18122.84510 

Número do Recibo: 02.07.16041.0013600-5 

Página 3 



     

Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais (DEFIS) 

   

AONAL 

Exercício: 2016 

Ano Calendário: 2015 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2015 a 31/12/2015 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

L. DELAZERI GRAFICA - ME 

CNPJ da Matriz 

17.161.884/0001-69 

Data da Abertura no CNPJ 

06/11/2012 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

10/02/2016 08:41:45 

Número do Recibo 

02.07.16041.0013600-5 

Autenticação 

17288.16923.18122.84510 

0 



Página: 1/1 

Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CLÁUDIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CN PJ: 

Avenida Gaspar Dutra - - Bairro: Centro - Cidade: Cláudia-MT Cep:78540000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO N°: 4981 
Ana Ligia Pombo Santana, Distribuidor(a) da COMARCA 

DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de minhas atribuições 
legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: L. DELAZERI GRÁFICA - ME, CNPJ: 
17.161.884/0001-69 referentes a AÇÕES DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

Período de busca: 2 anos. 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Cláudia aos 3 de novembro de 2016. 

E eu, Ana Ligia Pombo Santana desta Comarca digitei 
e assino, 

Ana) ig,1a Pombo Santana 

Distribuidor 



Fis 

Rub 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO 

17.161.884/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
'J 	' '" CADASTRAL  

DATADEABERTURA 

06/11/2012 

NOME EMPRESARIAL 

L. DELAZERI GRAFICA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MARGRAF 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

18.12-1-00 - Impressão de material de segurança 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

AV AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 
NÚMERO 

1671 
COMPLEMENTO 

CEP 

78.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

orcontas@terra.com.br  
TELEFONE 

(66) 3546-1196/(66) 9912-7171 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/11/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 31/10/2016 às 14:54:03 (data e hora de Brasília). Págin 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 31/10/2016 



Secretaria de  Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Graso 

SID - Sistema de Informações Digitais 
Data: 31/10/2016 - 13:55:38 

Consulta Pública ao Cadastro do Estado de Mato Grosso  

CPF/CNPJ: 17.161.884/0001-69 
Inscrição estadual: 13.469.066-4 

Razão social: L. DELAZERI GRÁFICA - ME 

Logradouro: AVENIDA MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
Número: 1671 

Complemento: 
Bairro: CENTRO 

Município/UF: CLAUDIA - MT 
CEP: 78540000 

Telefone: (66) 35461196 

CNAE Fiscal: 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto 
encadernação e plastificação 

CNAE Secundário: 1812-1/00 - Impressão de material de segurança 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos 
1821-1/00 - Serviços de pré-impressão 
5829-8/00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de 
outros produtos gráficos 

Credenciado de oficio como emissor 
de NF-e: Sim 

Data de início da Obrigação: 14/11/2012 

PED: Sim 
Data início PED: 15/11/2012 

Simples Nacional: Sim 
ata de início no Simples Nacional: 06/11/2012 

Micro Empreendedor Individual: Não 

Ultrapassou Sublimite Estadual? Não 

Situação cadastral atual: Habilitado 
Data desta situação cadastral: 14/11/2012 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a 
posterior confirmação pelo Fisco. Para maiores informações entre em contato com a Gerência de 
Cadastro pelo telefone (0xx65) 3617-2900. 

Acessar cadastro de outro Estado 

© copyright 2001-2016 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CIC/CCE - ELETRÔNICO 
SEFAZ 

Número de Inscrição Estadual 
13469066-4 

C.N.P.J/C.P.F do Responsável 
17.161.884/0001-69 

Data Início Atividade - SEFAZ 
14/11/2012 

Data Validade Cartão 
11/11/2017 

Razão Social / Nome do Produtor Rural 
L. DELAZERI GRÁFICA - ME 	 - 

Nome Fantasia / Nome do Estabelecimento 
MARGRAF 	

1 

Código e Descrição da Atividade Econômica Prin ipal  
-.---'- 

1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráfico oncaçru.a 	i  e platjção 

Códigos das Atividades Econômicas Secund 
. 

1812-1/00 1813-0/01 1813-0/99 1821-1/Wáj  

Código e descrição de Natureza Jurídica " 	. 	. 	-. 	-• :/ 
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)  

Endereço Distrito . 	 .p. 
AVENIDA MARECHAL CÂNDIDO RO i 	. 	 .. 	• 
Ponto de Referência 
AO LADO DA SUCELAR 
Bairro CEP Município UF 
CENTRO 78540-000 CLÁUDIA MT 
Caixa Postal Fax Correio Eletrônico Telefone 

(66) 3546-1606 orcontasterra.com.br  (66) 3546-1196 

CRC do Responsável 
MT-001954/00-8 

N° de autenticação: 	 Conforme Portaria n° 051/2004- 
SEFAZ 



Horário do Funcionamento: 
UORÁRLO COMERCIAL 

Emitido em 	15/02/2016 

retordo Dpto. 

MANTER AFIXADO EM 

Ao 

e Tributação e FiscaIizaçà 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Secretaria de Planejamento e Fazenda 
CNPJ 01.310.49910001-04 

Departamento de Tributação 

Exercício 
Ár 

2016 ALVARA Insc. Municipal 

 31208  

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 
Reg. do Alvará 

113 
Razão! Contribuinte: 

L. DELAZERI GRAFICA - ME 

Denominação Comercial: 

\RG RAF 

Endereço: 

Rua: AV. MARECHAL CANDIDO RONDON, 1671 - AO LADO DA SUCELAR 

Bairro: CENTRO 

Cidade: CLAUDIA 

CNPJ/ CPF 

1 7.161.884.0001.69 

Inscrição Estadual 

13469066-4 
Registro na Junta Inicio da Atividade 

14/11/2012 

Funcionários 

O 

ISS % 

ATIVIDADE: 

SERVICOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO. IMPRESSAO DE MATERIAL DE SEGURANCA. 
IMPRESSAO DE MATERIAL P/ OUTROS USOS. IMPRESSAO DE MATERIAL P/ USO PUBLICITARIO. SERVICOS DE PRE-IMPRESSAO. EDICAO 
INTEGRADA A IMPRESSAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS. 

LICENÇA ESPECIAL PUBLICIDADE ÁREA OCUPADA VALIDADE 

NÃO NÃO o 	M2 31/01/2017 



Rb 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: L. DELAZERI GRAFICA - ME 
CNPJ: 17.161.884/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dí'Àdas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que 4erem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dída Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão é lida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele inculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prestas 

nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:55:39 do dia 31/10/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2017. 
Código de controle da certidão: B8OE.9B43.AF20.49FD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria de Estado 
de Fazenda 

 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Data: 26/10/2016 - 10:17:00 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
FISCAIS - CNDI N° 0017929373 

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICiTAÇÕES 

PÚBLICAS 

Data de emissão: 26/10/2016 	 Hora de emissão: 10:17:02 
Certidão fornecida para a Inscrição Estadual : 013.469.066-4 
Nome: L. DELAZERI GRÁFICA- ME 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo 1 da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e 
filiais. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para 
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o 
cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não 
esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no 
endereço: www .sefaz, rnt oov br 

Certidão valida até: 24/11/2016 

- 	 Código de Autenticação: T7MTMT92A29A227M 

Página 1 de 1 
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Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Data: 26/10/2016 - 10:17:41 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
FISCAIS - CNDI N° 0017929393  

CERTIDÃO REFERENTE AO IPVA 

Data de emissão: 26/10/2016 	 Hora de emissão: 10:17:43 
Certidão fornecida para a Inscrição Estadual : 013.469.066-4 
Nome: L. DELAZERI GRÁFICA - ME 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo 1 da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como da(s) 
sua(s) matriz e filiais. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NA!. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para 
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o 
cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não 
esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no 
endereço: www.sefaz.mt. gov. br 

Certidão valida até: 24/11/2016 

Código de Autenticação: T7MT7TA2A29AB27M 
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Usuário ALISON RECEITAS Agih - Solucoes l,iegr as para A5a Pubica 

~':4,\ 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

, CNPJ: 01.310499/0001-04 
.j Avenida Gaspar Dutra - n°. - Centro - CEP 78.540-000 

Telefone: (66) 3546-3100 	 Fax (66) 3546-3101 
gabinete@ciaudia,mt.gov.br 	 www claudia.mt.gov.br  

Certidão Negativa De Débitos Do Contribuinte 

Certidão n° 0322 / 2016 
Contribuinte 

Nome / Razão Social 

L. DELAZERI GRAFICA - ME 

CPF/CNPJ 
17.161.884/0001-69 

Endereço 	 N° 	Cep 	Bairro 
AV. MARECHAL CANDIDO RONDON 	 1671 	78540-000 	CENTRO 

Cidade 	 UF 
CLAUDIA 	 MT 

Complemento 
AO LADO DA SUCELAR 

	 Informações 
Nome Fantasia 

MARGRAF 

Atividade 	 Inicio das Atividades 

SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO. 	14/11/2012 
IMPRESSAO DE MATERIAL DE SEGURANCA. IMPRESSAO DE MATERIAL P/ OUTROS USOS. 
IMPRESSAO DE MATERIAL P/ USO PUBLICITARIO. SERVICOS DE PRE-IMPRESSAO. EDICAO 

Finalidade 
PARTICIPAR DE PROCESSO LICITATORIO 

Referência 
2016. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos 

tributários, CERTIFICO, para a finalidade acima indicada, NÃO EXISTIR, débitos, taxas, 

multas e demais 	tributos municipais, até a presente data, pelo que, ria forma dos 

dispositivos regulamentares 	vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA, a qual 

produzirá os efeitos legais. 

Certidão emitida em 03/11/2016 ás 14.15 

Certidão válida até 02/12/2016 



CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17161884/0001-69 

Razão Social: L DELAZARI GRAFICA ME 

Endereço: 	AV MARECHAL CANDIDO RONDON / CENTRO / CUIABA / MT / 
78540-000 

A Caixa Econôrrwca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, Certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/10/2016 a 25/11/2016 

Certificação Número: 2016102703114695130073 

Informação obtida em 31/10/2016, às 14:57:46. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L. DELAZERI GRAFICA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.161.884/0001-69 
Certidão n°: 119721766/2016 
Expedição: 31/10/2016, às 14:59:55 
Validade: 28/04/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L. DELAZERI GRAFICA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.161.884/0001-69, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçies 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



R. J. MANTOVANI & MANTOVANI LTDA - EPP 
CNPJ: 33.695.859/0001-11 Inscrição Estadual: 13.094.561-7 
Avenida Marechal Cândido Rondon, 878 Centro, CEP: 78.540-000 
Cláudia—Mato Grosso Telefone: (066)3546-1255 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

R.J. MANTOVANI & MANTOVANI LTDA - EPP, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 33.695.859/0001-11 e inscrição estadual n° 

13.094.561-7, estabelecida à Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 878, na cidade de 

Cláudia, Estado de Mato Grosso, neste ato, representada por seu sócio-administrador Sr. 

RENATO JOÃO MANTOVANI, cadastrado no RG n° 207.564 SSP/MT e 

CPF:270.176.801-20 ATESTA para os devidos fins que a empresa L. DELAZERI 

GRÁFICA - ME, devidamente inscrita no CNPJ n° 17.161.884/0001-69 e inscrição 

estadual n° 13.469.066-4, estabelecida à Avenida Marechal Cândido Rondon, n° 1671 

fornece seus produtos, impressos e formulários gráficos, com qualidade. 

Sem mais a declarar aguardo a total atenção. 

Cláudia - MT, 04 de Novembro de 2016. 

RENÇ(O JOÃO MANTOVANI 
CPF:2 70. 176.801-20 
RG: 207.564 SSP/MT 

íi3.695859k 01  1V 

R.J. MafltOVfli & M$Wt Lt05- 

Marecnaí Cndko Rondon 878 
CP 78540-000 

Cda - MT 



eandro Delazert 
epresentante Legal 

Loandro DeIaze,i 
CPF: 650.235.951-53 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME 
CNPJ 17.161.884/0001-69 	1.E. 13.469.066-4 
Avenida Marechal Cândido Rondon, n°1671 Centro CEP 78.540-000 
Cláudia — Mato Grosso Telefone: (66) 3546-1196 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME 
CNPJ: 17.161.884/0001-69 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 17.161.884/0001-
69, sediada no endereço Avenida Marechal Cândido Rondon, n°1671, telefone/fax n° 
(66)3546-1196, por intermédio do seu Proprietário Sr. LEANDRO DELAZERI, 
portador da Carteira de Identidade n° 867.705 SSP/MT e do CPF n° 650.235.951-53, 
DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei 
Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte estando apta a usufruir do tratamento diferenciado favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 45 da mesma Lei Complementar. 

(x) MICROEMPRESA - ME 
QEMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
()MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia - Mato Grosso, 04 de Novembro de 2016. 

n171161 .88410001.6i1\ 
L DEI AZE1aIAACA 
Av. M. Cliddo Rênás, 1$71 

Bám C 
CEPTL54SIN 

LCLUDIA 	- 

 

 

 



L. DELAZERI GRÁFICA - ME 
CNPJ 17.161.884/0001-69 I.E. 13.469.066-4 
Avenida Marechal Cândido Rondon, n°167 1 Centro CEP 78.540-000 
Cláudia— Mato Grosso Telefone: (66) 3546-1196 

ANEXO VI 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME 
CNPJ: 17.161.884/0001-69 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 046/2016 

DECLARAÇÃO 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

17.161.884/0001-69 e inscrição estadual n° 13.469.066-4, estabelecida a Avenida 

Marechal Cândido Rondon, n° 1671, bairro Centro, Município de Cláudia, estado de Mato 

Grosso, CEP 78.540-000, através de seu representante legal abaixo assinado, com 

cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  

da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 
determinada pela lei 9.854/1999. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia-MT, 04 de Novembro de 2016 

   

   

  

  

  

(/ 'Leandro Delazeri 
" Representante Legal 

Leandro Delazeri 
CPF: 650.235.951-53 

r'17.161.8900.09 
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Léandro felazeri 
Representante Legal 

Leandro D&azerl 
CPF: 650.235.951-53 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME 
CNPJ 17.161.884/0001-69 tE. 13.469.066-4 
Avenida Marechal Cândido Rondon, n'1671 Centro CEP 78.540-000 
Cláudia— Mato Grosso Telefone: (66) 3546-1196 

ANEXO VII 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME 
CNPJ: 17.161.884/0001-69 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 046/2016 

DECLARAÇÃO 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

17.161.884/0001-69 e inscrição estadual n° 13.469.066-4, estabelecida a Avenida Marechal 

Cândido Rondon, n° 1671, bairro Centro, Município de Cláudia, estado de Mato Grosso, 

CEP 78.540-000, DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento é.-- 

todas todas as informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo 

com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia-MT, 04 de Novembro de 2016 

7161 .884OOO1$1 
LLAZERIAF 
Av. á. C1nO 	don, 1$71 

Bakm 
CEP 7$.5404N 

LCLÁUDIA  



/ 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME 
CNPJ 17.161.884/0001-69 I.E. 13.469.066-4 
Avenida Marechal Cândido Rondon, n°167 1 Centro CEP 78.540-000 
Cláudia— Mato Grosso Telefone: (66)3546-1196 

ANEXO VIII 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME 
CNPJ: 17.161.884/0001-69 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 046/2016 

DECLARACÃO 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

17.161.884/0001-69 e inscrição estadual n° 13.469.066-4, estabelecida a Avenida Marechal 

Cândido Rondon, n° 1671, bairro Centro, Município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP 

78.540-000, através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado 

no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a 

disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou 

condições previstas no edital e termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia-MT, 04 de Novembro de 2016 

Leandro B elazeri 
Representante Legal 

Lundro D&azeri 
CPF: 650.235.951-53 
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L. DELAZERI GRÁFICA - ME 
CNPJ 17.161.884/0001-69 	1.E. 13.469.066-4 
Avenida Marechal Cândido Rondon, n°1671 Centro CEP 78.540-000 
Cláudia— Mato Grosso Telefone: (66)3546-1196 

ANEXO IX 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME 
CNPJ: 17.161.884/0001-69 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO N° 046/2016 

DECLARACÃO 

A Signatária L. DELAZERI GRÁFICA - ME, pessoa juridical de direito privado, inscrita  no 
CPNJ n'1 7.161.884/0001-69 estabelecida a Avenida Marechal Cândido Rondon, 1671, bairro_, 
Município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000, através de seu representante 
legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as 
penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir 

contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia-MT, 04 de Novembro de 2016 

Representante Legal 

Leandro Delazeti 
cPF: 650.235.951-53 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100- Cláudia-MT 

hirle, YbtÓFíet 

Équ ipe'á6 Apoio-'1arcan,e Dielschneider 

seu dos Santos Franco Fiscal de C 

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

Aos oito dias do mês de Novembro do ano de dois mil e Dezesseis, às quatorze horas, na sala de 
licitação da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra Shirley Yotzchetz, 
designada pela Portaria n° 730/2016, de 02/11/2016 e a srta - Marciane Dielschneider,designada pela 
portaria n° 679/2016 de 07/10/2016, como apoio a esta sessão, Gilseu dos Santos Franco - Fiscal de 
Contrato, para analisar e julgar as propostas e documentações referentes ao objeto do Pregão Presencial 
no 046/2016 R.P, que trata da AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRAFICOS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. Conforme especificações contidas no Edital. Até o 
presente momento da abertura da licitação, 01 (uma) empresa se interessou em apresentar proposta e 
efetuar o credenciamento e participar do Pregão, sendo ela: a Empresa, L. DELAZERI GRAFICA ME, 
inscrita no CNPJ. N°. 17.161.884/0001-69, representada pelo Sr. Leandro Delazeri, Portador do CPF no. 
650.235.951-53 e RG n° 867.705 SSP/MT. Rubricou-se os envelopes contendo sua proposta e 
documentações, em seguida passou os mesmos para verificação da conformidade e sigilo. Todos 
concordaram e vistaram. Abriu-se o envelope da proposta da empresa onde a mesma estava conforme 
solicitado no edital, o participante apresentou a proposta no valor conforme mapa comparativo em anexo. 
A Pregoeira solicitou ao representante presente para que se fizesse sua oferta, onde o mesmo declarou 
sua oferta conforme mapa comparativo em anexo, conforme Edital. A pregoeira aceitou os valores, visto 
que estavam dentro dos valores de referência. Na abertura do envelope das documentações, abriu-se o 
envelope das documentações da empresa, onde foi constatado que estava com as documentações 
conforme solicitadas em edital, sendo habilitadas. Logo após perguntou se alguém se manifestaria os 
representantes ainda presentes, não se manifestaram, motivo pelo qual fica precluso o direito a recursos, 
nos termos do inciso XX do art. 40  da Lei 10.520/02. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão 
Presencial n° 046/2016 R.P, não houve manifestação de intenção de interpor recursos, a Pregoeira 
adjudicou o objeto desta licitação aos participantes retro indicados. Nada mais havendo, foi lavrada esta 

Empresa Parti  cjpante: 

.1 
L. IEJAZERI 	FICA ME 
Leavdro Delazeri 

Prefeitura Municipal de Ciáudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Mapa Comparativo 
Na data de 08/11/2016 às 14:0 Horas , foram abertas as propostas referente 

aPregao PresencialN° 	46/2016 	,solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

02 001 GABINETE bO PREFEITO 
03 001 GABINETO bO SECRETARIO AFDMINISTRACAO 
04 001 GABINETO bO SECRETARIO FINANCAS 
05 001 GAB. bO SEC. FUN. MUNIC. EbUCACAO 
05 002 FUNbO MUNICIPAL bE EbUCACAO 
06 002 FUNbO MUNICIPAL bE SAUbE 
07 002 FUNbO MUNICIPAL bE ASSISTENCIA SOCIAL 
08 001 GABINETE bO SECRETARIO 
09 001 GABINETE bO SECRETARIO .w. 
10 001 GABINETE bO SECRETARIO - M AMBIENTE FIs 

Rub 
11 001 GABINETE bO SECRETARIO - ESPORTE E LAZER 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRAFICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

81056— L. DELAZERI GRAFICA-ME CPF/CNPJ: 17.161.884/0001-69 R$ 309.522.180 

Os licitantes apresentaram ao presente processo licitatorio as respectivas propostas, objetivando dar 
atendimento ao solicitado pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT, e que teve como vencedora(s) a(s): 

ea. Códiao 	bescricao Unidade Valor Unit. Qtde Total 

1 342541 ADESIVO 1.00X1.50 CM, VINIL IMPRESSAO DIGITAL UNIDADE 195,000 100,000 19.500,000 

2 1  342501  ADESIVO 10X20 CM, VINIL IMPRESSAO DIGITAL UNIDADE 2,820 271,000 764,220 

3 34249' ADESIVO 15X15 CM, VINIL IMPRESSAO DIGITAL UNIDADE 3,580 240.000 859,200 

4 34251 ADESIVO 20X20 CM, VINIL IMPRESSAO DIGITAL UNIDADE 6.280 300,000' 1.884,000 

5' 34252' ADESIVO 30X50 CM, VINIL IMPRESSAO DIGITAL UNIDADE 19,500 232,000 4.524,000 

6 34253' ADESIVO 40X60 CM, VINIL IMPRESSAO DIGITAL UNIDADE 36.0001  200,000 7.200,000 

7 34255 ADESIVO 80X1,20 CM, VINIL IMPRESSAO DIGITAL UNIDADE ' 125,000 65,000 8.125,000 

8: 34247 ADESIVOS BRASAO 30X30 UNIDADE 12.000 115,000 1.380,000 

9 ,  34248, ADESIVOS BRASAO 40X40 UNIDADE 24,6701' 115,000 2.837,050 

10 34246'ADE5IVOS PARA MEDALHAS 	 : UNIDADE 	: 0,9001 1.000,000 900,000 

11 34256 ANTI VETORIAL 50X1 VIA, F-9 F/V, 1 COR, PAPEL OFFSE UNIDADE 11,5501  100,000 1.155,000 

12 34257' ATENDIMENTO INDIVIDUAL 50X1 VIA, F-9 F/V 1 COR.. P' UNIDADE 9,960 150.000 1.494,000 

13 34258 ATENDIMENTO ODONTOLOGICO INDIVIDUAL, F-9 F/V 1 UNIDADE 9.620' 100,000 962.000 

14 34259 ATESTADO MEDICO BLOCO 50X1 VIA, F-16 FRENTE, 1 CO UNIDADE 3.420' 700,000 2.394,000 

15 11  34260' ATI VIDADE COLETIVA 50X1 VIA, F-9 F/V. 1 COR, PAPEL UNIDADE 	
: 11,440: 100.000 1.144,000 

Ló' 34339' AUTORIZACAO DE PASSAGEM F-32 50X2 VIAS 1 COR UM UNIDADE 5,190 100,000 519,000 

17 1  34262  BANNERS 80X1.20 IMPRESSAO EM LONA SUPORTE PARA. UNIDADE 120,000 121,0001 14.520.000 

18' 34263 BLOCO DE AUTORIZACAO DE EXAMES LABORATORIAIS UNIDADE 3,8701  200,000 774.000 

19 34264: BLOCO DE VISITA DOMICILIAR 50X2 VIAS F-9 1 COR, P UNIDADE ' 9,940:, 200,000 1.988.000 

20 34344 BLOCOS 50X1 F-16 PAPEL OFFSET 75G IMPRESSAO FREN UNIDADE 8,880. 530,0001 4.706,40C 

CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: O- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

21'i 34343 BLOCOS 50X1 F-9 PAPEL OFFSET 75G IMPRE5SAO FRENT UNIDADE 11,0001 530,000 5.830,000 
221 34265 BOLETIM DIARIO 50X1 VIA F-9, 1 COR, PAPEL OFFSET 75 UNIDADE 6,8901 150,0001 1.033500 
23' 34266 CADASTRO DOMICILIAR 50X1 VIA F-9, 1 COR PAPEL 0FF UNIDADE 8.0701 100,000 807,000 
24 342671 CADASTRO INDIVIDUAL 50X1 VIA F-9 1 COR F/V PAPEL ' UNIDADE 7.8801 150,000 1.182.000 
25 342681 CARIMBOS GRANDE CI DATA P1 POSTO FISCAL CAIXA A UNIDADE 1863301  2,000 372,660 
26 34269 I CARIMBOS P -20 BASE SILICONE CAIXA AUTOMATICA UNIDADE 40.0001  115,000 4.600,000 
27 34345 CARIMBOS P-30 BASE SILICONE CAIXA AUTOMATICA UNIDADE 48.670 20.000 973,400 
28 34270 CARTAO DA CRIANCA FEMININO PAPEL CARTOLINA 180 UNIDADE 3,870 300.000 1.161,000 
29 34271 CARTAO DA CRIANCA MASCULINO PAPEL CARTOLINA 18 UNIDADE 3,870 300,000 1.161.000 
30 34272 CARTAO DA FAMILIA PSF 1 UNIDADE 0,240 2.000,000 480,000 
31 34273 CARTAO DA FAMILIA PSF II 	 ' UNIDADE 0.2401 2.000,000 480.000 
32 34274 CARTAO DA FAMILIA PSF III UNIDADE 1 0,2401 2.000,0001 480,000 
33 34275 CARTAO DA FAMILIA PSF 1V UNIDADE 0,2401 2.000,000' 480,000 
341 34276' CARTAO PRE NATAL F-9 F/V 3 COR PAPEL CARTOLINA 18 UNIDADE 1,100 1  200,000 1  220.000 
351 34277 CARTOES DE VISITA 3 MODELOS UNIDADE 0,160 6,000,0001 960,000 
36 34342 CEDULA PARA VOTACAO DO CONSELHO F-16 1 COR PAPEL UNIDADE 1.610 1.500,0001 2.415,000 

34278 CERTIFICADOS CARTOLINA 1806 COLORIDO UNIDADE 7,0201 600,0001 4.212,000 
37 38 34279 CONTROLE DE MEDICAMENTOS HIPERTENSO, 50X1 VIA, UNIDADE 8,2601 ioo.000l 826,000 
39 34281 CRACHAS EM CARTOLINA 180G F-32 UNIDADE 	1 2,5001 1.200,000 3.000,000 
40 34280 CRACHAS EM PVC UNIDADE 18,7301 150,000 2.809.500 
41 34282 ENCADERNACOES DE 1 A 100 FLS UNIDADE 4,7701 2.100,0001 10.017,000 
42 342831 ENCADERNACOES DE 101 A 200 FLS UNIDADE 	1 7,750:1 2.300,000 17,825.000 
43 34284 ENCADERNACOES DE 201 A 500 FLS UNIDADE 	1 11,070: 2,000,000 22,140.000 
44 34285 ENCAMINHAMENTO PARA SORRISO 50X1 VIA F-32.1 CO UNIDADE 3,9501 100,0001 395,000 
45 34286 ENVELOPES 11,4 X 22,9 CM TIMBRADO 1 COR 756 FRENT UNIDADE 0,360' 7.600,000 1  2,736,000 

46' 34287 ENVELOPES 20X28 CM TIMBRADO 1 COR 75G FRENTE 15 UNIDADE 0,6401 7.500,0001  4,800,000 
47 34288 ENVELOPES 22,4X 4X 11,9 CM TIMBRADO 1 COR 75G FRE UNIDADE 0,330 1 7.600,0001 2.508,000 

481 34289 ENVELOPES 22,9 X 11.4 CM TIMBRADO 1 COR 75 & FRENT UNIDADE 0,3301 6.400,0001 2.112,000 

49  34290 ENVELOPES 24 X 34 CM TIMBRADO 1 COR 75 G FRENTE 1 UNIDADE 	1 0,5801 8.300000l 4.814,000 

50 1  34291 ENVELOPES 26 X 36 1 COR TIMBRADO 1 COR 75G FRENTE UNIDADE 1 0.6701 6,600,000 1  4.422,000 

51 34338 FICHA A 50X1 F-9 F/V 1 COR PAPEL OFFSET 75G UNIDADE ' 8.160' 100,0001 816,000 

521 34292 FICHA A BLOCO 50X1 F-9 FRENTE 1 COR PAPEL OFFSET 7 UNIDADE 1 8,9401 50.0001 447,000 

53 1 34293 FICHA DE CADASTRAMENTO DA GESTANTE 50X1 F/V F- UNIDADE 1 11,1901 50,0001 559,500 

1 34294 FICHA DE EMERGENCIA 50X1 VIA F-16 FRENTE 1 COR PA UNIDADE ' 3,900 1 200,000 780.000 
1 34331 FICHA DE ENCAMINHAMENTO 50X1 PAPEL OFFSET 756 UNIDADE 4,330' 200,000' 866,000 

56 1 34332 FICHA DE ENCAMINHAMENTO/RETORNO 50X1 PAPEL OF UNIDADE 7,070 1 200,0001 1.414,000 

571 343141 FICHA DE PROCEDIMENTO F-9 50X1 VIA FRENTE PAPEL UNIDADE 	1 12,180 1 50,000 1 	609.000 
58 1 1 34295 FICHA DE VISITA 50X1 VIA F-32 FRENTE 1 COR PAPEL O UNIDADE 2,970 1 150,000 1 	445,500 
59' 34296 FICHA P/ LARVA 50X1 VIA F-32 FRENTE 1 COR PAPEL 0FF UNIDADE 7,480' 50,000 374,000 

601 34297 FICHAS DE MATRICULA F-9 F/V 1 COR PAPEL OFFSET 75 ' UNIDADE 0,260 1 5.000.0001 1.300.000 

611 34299 FOLDERS 20X30 F/V 1 DOBRA 1 COR 10 MODELOS UNIDADE 0,2201 35.000.000 1 	7.700.000 

62!í 34298 FOLDERS F-16 COLORIDO PAPEL COCHE 1206 FRENTE 11 1 UNIDADE 0,290 37.500,000 10.875,000 

63, 34300 HIPERDIA BLOCO 50X2 VIAS F-9 F/V 1 COR PAPEL OFFSE UNIDADE 18,110 50,000 905,500 

64'  34330 LAUDO SOLICITACAO PROCEDIMENTO AMBULATORIAL UNIDADE 11,000 100.000 1.100,000 

65'  34301 ORDEM DE ABASTECIMENTO F-16 50X2 VIAS 1 COR 0FF UNIDADE 7,820 100,0001 782,000 

661 34303 ORDEM DE FORNECIMENTO 50X3 VIAS F-16 1 COR PAPEL UNIDADE 8,940' 250,0001 2.235,000 

671 34305 OUTDOOR EM LONA IMPRE5SAO DIGITAL UNIDADE 962,0001 18,000'i 17.316,000 

68 34334 PANFLETO EDUCATIVO ODONTOLOGIA F-16 1 COR PAPEL UNIDADE 0,160 2.500,000' 400,000 

69 343351 PANFLETO PREVENCAO CANCER DE MAMA F-16,1 COR PAP UNIDADE 0,160 2.500,000 400,000 

70' 34336'PANFLETO PREVENCAO CANCER PROPOSTA F-16 1 COR PA UNIDADE 	' 0,160 2.500,000 400.000 

711 343071 PANFLETOS DENGUE 2 F-9 FRENTE 1 COR PAPEL OFFSET UNIDADE 	' 0,190 2.500,0001 475,000 

721 343O81 PANFLETOS DENGUE 3 F-9 FRENTE 1 COR PAPEL OFFSET UNIDADE 	1 0,1901 2.500,000; 475,000 

731 34309'PASTAS CONTEM F-4 1 COR PAPEL CARTOLINA 180G 13 M UNIDADE 1,090 1 6.100,0001 6.649.000 

74 1; 34311 PEDIDO/ COMUNICACAO 50X2 VIAS F-16 1 COR PAPEL B UNIDADE 10,1401 430.000 4.360,200 
751 34340' PLACA DE ZINCO CI ADESIVO 40X60 CM UNIDADE 45.330' 100,000' 4.533.000 

761 34341I PLACA DE ZINCO C/ ADESIVO 6OX100CM UNIDADE 96,0001 100,0001 9.600,000 

771  34312' PLACAS 70X100 DE ZINCO COM ADESIVO UNIDADE 130,000 59,000 7.670,000 

Endereço: Avenida Gaspar Dutra N°: 0- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 	 CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546. 
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EMILIN FERNANDA TIEDT 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.499/0001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

78 34313 PLACAS 80X120 DE ZINCO COM ADESIVO UNIDADE 155,000 51,000 7.905000 
79 34316 PRONTUARIO ATENDIMENTO 50X1 VIA F-9 F/V COR PAP UNIDADE 9,070 200,000 1.814.000 
80 34333 PRONTUARIO ODONTOLOGICO F-16 F/V 1 COR PAPEL CA UNIDADE 1,600 200,000 320,000 
81 34317 RECEIT. CONTROLE ESPECIAL ANTIBIOTICO 50X2 VIAS UNIDADE 7,820 300,000 2.346,000 
82 34318 RECEITA AZUL 50X1 F-32 1 COR PAPEL OFFSET 75G UNIDADE 19,250 50.000' 962,500 
83 34319 RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL 50X2 VIAS F-16 PAP UNIDADE 6.080 500,0001 3.040000 
84 34321 RECEITUARIO MEDICO 50X1 VIA F-16 1 COR PAPEL OFFS UNIDADE 4,330 1.0001000 4.330,000 
85 34322' RECEITUARIO ODONTOLOGICO 50X1 VIA F-16 1 COR PAP UNIDADE 5,340 100,000 534.000 
86 343241 REQ EXAMES CITOPATOLOGTCO5 COLO UTERO 50X1 VI UNIDADE 14,480 100,000 1.448,000 
87 34326 REQ. O DE EXAMES CITOPATOLOGICOS DA MAMA 50X1 UNIDADE 22,720 50,000 1.136,000 
88 34329 RESUMO SEMANAL 50X1 F-9 1 COR PAPEL OFFSET 75G UNIDADE 10,970' 100,000 1  1.097,000 
89 34337 ROA 50X1 F-12 1 COR PAPEL OFFSET 75G UNIDADE 7,560 200,000 1.512,000 

343461 TITULO DE LEGITAMACAO DE POSSE F-9 F/V COLORIDO UNIDADE 11,000' 300,000 3.300,000 
91 34347 TITULO DE PROPRIEDADE F-9 F/V COLORIDO PAPEL CAR UNIDADE 11,000' 300,000, 3.300,000 

TOTAL DO VENCEDOR 	 299.413,130 

E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 

Pregoeiro 

F/s 

Rub 

Endereço: Avenida Gaspar Outra N°: 0- Bairro: Centro -CLAUDIA- MT 	 CEP: 78.540-000 FONE: (66)-3546-3100 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

L. DELAZERI GRÁFICA - ME 
CNPJ 17.161.884/0001-69 

Sessão Pública: 08/11/2016, às 14:00 (Quatorze) horas. 

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
Nome de Fantasia: MARGRAF 

Razão Social:L. DELAZERI GRAFICA - ME 
CNPJ:17.161.884/0001-69 Optante pelo SIMPLES? (Sim) 
Endereço: Avenida Marechal Cândido Rondon, 1671 
Bairro:Centro Cidade: Cláudia 
CEP: 78.540-000 E-MAIL: orcontas@terracom.br  
Telefone: (66)3546-1196 Fax: (66)3546-1606 
Banco: COOPERATIVA SICREDI S/A Conta Bancária: 72099-2 
Nome e n.° da Agência: UA CLAUDIA - 0812 

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 046/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
Tipo: Menor Preço por Item 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos items 
abaixo mencionados, visando o fornecimento dos produtos: 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 

SEQ. COD. DESCRIÇÃO UNIDADE 
VLR 

QTDE TOTAL 

1 34254 ADESIVO 1,00X1,50 CM, VINIL IMPRESSÃO DIGITAL UNIDADE 195,00 100,00 19.500,00 
2 34250 ADESIVO 10X20 CM, VINIL IMPRESSÃO DIGITAL UNIDADE 2,820 271,000 764,22 
3 34249 ADESIVO 15X15 CM, VINIL IMPRESSÃO DIGITAL UNIDADE 3,580 240,000 859,20 
4 34251 ADESIVO 20X20 CM, VINIL IMPRESSÃO DIGITAL UNIDADE 6,280 300,000 1.884,00 
5 34252 ADESIVO 30X50 CM, VINIL IMPRESSÃO DIGITAL UNIDADE 19,500 232,000 4.524,00 
6 34253 ADESIVO 40X60 CM. VINIL IMPRESSÃO DIGITAL UNIDADE 36,000 200,000 7.200,00 
7 34255 ADESIVO 80X1,20 CM. VINIL IMPRESSÃO DIGITAL UNIDADE 125,000 65,000 8.125,00 
8 34247 ADESIVOS BRASÃO 30X30 UNIDADE 12,000 115,000 1.38fl,00 
9 34248 ADESIVOS BRASÃO 40X40 UNIDADE 24,670 115,000 2.837,05 

10 34246 ADESIVOS PARA MEDALHAS UNIDADE 0,900 1.000,000 900,00 
11 34256 ANTI VETORIAL 50X1 VIA F-9 F/V 1 COR PAPEL OFFSET UNIDADE 11,550 100,000 1.155,00 
12 34257 ATENDIMENTO INDIVIDUAL 50X1 VIA, F-9 F/V COR..P UNIDADE 9,960 150,000 1.494,00 
13 34258 ATENDIMENTO ODONTOLOGICO INDIVIDUAL F-9 F/V 1 UNIDADE 9,620 100,000 962,00 
14 34259 ATESTADO MEDICO BLOCO 50X1 VIA F-16 FRENTE 1 CO UNIDADE 3,420 700,000 2.394,00 
15 34260 ATIVIDADE COLETIVA 50X1 VIA F-9 F/V 1 COR PAPEL UNIDADE 11,440 100,000 1.144,00 
16 34339 AUTORIZAÇÃO DE PASSAGEM F-32 50X2 VIAS 1 COR PA UNIDADE 5,190 100,000 519,00 
17 34262 BANNERS 80X1,20 IMPRESSÃO EM LONA SUPORTE PARA UNIDADE 120,000 121,000 14.520,00 
18 34263 BLOCO DE AUTORIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS UNIDADE 3,870 200,000 774,00 
19 34264 BLOCO DE VISITA DOMICILIAR 50X2 VIAS F-9 COR P UNIDADE 9,940 200,000 1.988,00 
20 34344 BLOCOS 50X1 F-16 PAPEL OFFSET 75G IMPRESSÃO FRENT UNIDADE 8,880 530,000 4.706,40 
21 34343 BLOCOS 50X1 F-9 PAPEL OFFSET 75G IMPRESSÃO FRENT UNIDADE 11,000 530,000 5.830,00 

L L)eiazerj Gráfica ME 
C•J: 17.161.884/0001-69 
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22 34265 BOLETIM DIÁRIO 50X1 VIA F-9 1 COR PAPEL OFFSET 75 UNIDADE 6,890 150,000 1.033,50 
23 34266 CADASTRO DOMICILIAR 50X1 VIA F-9 1 COR PAPEL OFFSET UNIDADE 8,070 100,000 807,00 
24 34267 CADASTRO INDIVIDUAL 50X1 VIA F-9 1 COR F/V PAPEL UNIDADE 7,880 150,000 1.182,00 
25 34268 CARIMBOS GRANDES C/ DATA P7 POSTO FISCAL CAIXA A UNIDADE 186,330 2,000 372,66 
26 34269 CARIMBOS P-20 BASE SILICONE CAIXA AUTOMÁTICA UNIDADE 40,000 115,000 4.600,00 
27 34345 CARIMBOS P-30 BASE SILICONE CAIXA AUTOMATICA UNIDADE 48,670 20,000 973,40 
28 34270 CARTAO DA CRIANÇA FEMININO PAPEL CARTOLINA 180 UNIDADE 3,870 300,000 1.161,00 
29 34271 CARTAO DA CRIANÇA MASCULINO PAPEL CARTOLINA 180 UNIDADE 3,870 300,000 1.161,00 
30 34272 CARTAO DA FAMILIA PSF 1 UNIDADE 0,240 2.000,000 480,00 
31 34273 CARTAO DA FAMILIA PSF II UNIDADE 0,240 2.000,000 480,00 
32 34274 CARTAO DA FAMILIA PSF III UNIDADE 0,240 2.000,000 480,00 
33 34274 CARTAO DA FAMILIA PSF IV UNIDADE 0,240 2.000,000 480,00 
34 34276 CARTÃO PRE NATAL F-9 F/V 3 COR PAPEL CARTOLINA 18 UNIDADE 1,100 200,000 220,00 
35 34277 CARTOES DE VISITA 3 MODELOS UNIDADE 0,160 6.000,000 960,00 
36 34342 CEDULA PARA VOTAÇÃO DO CONSELHO F-16 1 COR PAPEL UNIDADE 1,610 1.500,000 2.415,00 
37 34278 CERTIFICADOS CARTOLINA 180G COLORIDO UNIDADE 7,020 600,000 4.212,00 
38 34279 CONTROLE DE MEDICAMENTOS HIPERTENSOS 50X1 VIA UNIDADE 8,260 100,000 82€,00 
39 34281 CRACHAS EM CARTOLINA 180G F-32 UNIDADE 2,500 1.200,000 3.000,00 
40 34280 CRACHÁS EM PVC UNIDADE 18,730 150,000 2.809,50 
41 34282 ENCADENAÇÕES DE 1 A 100 FLS UNIDADE 4,770 2. 100,000 10.017,00 
42 34283 ENCADERNAÇÕES DE 101 A 200 FLS UNIDADE 7,750 2.300,000 17.825,00 
43 34284 ENCADENAÇÕES DE 201 A 500 FLS UNIDADE 11,070 

3,950 
2.000,000 

100,000 
22.140,00 

395,00 44 34285 ENCAMINHAMENTO PARA SORRISO 50X1 VIA F-32 1 CO UNIDADE 
45 34286 ENVELOPES 11,4X22,9 CM TIMBRADO 1 CO 75G FRENT UNIDADE 0,360 7.600,000 

7.500,000 
2.736,00 
4.800,00 46 34287 ENVELOPES 20X28 CM TIMBRADO 1 COR 75G FRENTE 15 UNIDADE 0,640 

47 34288 ENVELOPES 22,4X11,9 CM TIMBADO 1 COR 75G UNIDADE 0,330 7.600,000 2.508,00 
48 34289 ENVELOPES 22,9X11,4 CM TIMBRADO 1 COR 75G FRENT UNIDADE 0,330 6.400,000 2.112,00 
49 34290 ENVELOPES 24X34 CM TIMBRADO 1 COR 75G FRENTE 1 UNIDADE 0,580 8.300,000 4.814,00 
50 34291 ENVELOPES 26X36 CM TIMBRADO 1 COR 75G FRENTE UNIDADE 0,670 

8,160 
6.600,000 

100,000 
4.422,00 

816,00 51 34338 FICHA A 50X1 F-9 F/V COR PAPEL OFFSET 75G UNIDADE 
52 34292 FICHA A BLOCO 50X1 F-9 FRENTE 1 COR PAPEL OFFSET 7 UNIDADE 8,940 50,000 447,00 
53 34293 FICHA DE CADASTRAMENTO DA GESTANTE 50X1 F/V F- UNIDADE 11,190 50,000 559,50 
54 34294 FICHA DE EMERGENCIA 50X1 VIA F-16 FRENTE 1 COR PA UNIDADE 3,900 200,000 78',00 
55 34331 FICHA DE ENCAMINHAMENTO 50X1 PAPEL OFFSET 75G UNIDADE 4,330 200,000 866,00 
56 34332 FICHA DE ENCAMINHAMENTO/RETORNO 50X1 PAPEL OF UNIDADE 7,070 200,000 1.414,00 
57 34314 FICHA DE POCEDIMENTO F-9 50X1 VIA FRENTE PAPEL UNIDADE 12,180 50,000 609,00 
58 34295 FICHA DE VISITA 50X1 VIA F-32 FRENTE 1 COR PAPEL O UNIDADE 2,970 150,000 445,50 
59 34296 FICHA P7 LARVA 50X1 VIA F-32 FRENTE 1 COR PAPEL 0FF UNIDADE 7,480 50,000 374,00 
60 34297 FICHAS DE MATRICULA F-9 F/V 1 COR PAPEL OFFSET 75 UNIDADE 0,260 5.000,000 1.300,00 
61 34299 FOLDERS 20X30 F/V 1 DOBRA 1 COR 10 MODELOS UNIDADE 0,220 35.000,000 7.700,00 

10.875,00 62 34298 FOLDERS F-16 COLORIDO PAPEL COCHE 120G FRENTE 11 UNIDADE 0,290 37.500,000 
63 34300 HIPERDIA BLOCO 50X2 VIAS F-9 F/V 1 COR PAPEL OFFSET UNIDADE 18,110 50,000 905,50 
64 34330 LAUDO SOLICITADO PROCEDIMENTO AMBULATORIAL UNIDADE 11,000 100,000 1.100,00 
65 34301 ORDEM DE ABASTECIMENTO F-16 50X2 VIAS 1 COR 0FF UNIDADE 7,820 100,000 782,00 
66 34303 ORDEM DE FORNECIMENTO 50X3 VIAS F-16 1 COR PAPEL UNIDADE 8,940 250,000 2.235,00 
67 34305 OUTDOOR EM LONA IMPRESSAO DIGITAL UNIDADE 962,000 18,000 17.316,00 
68 34334 PANFLETO EDUCATIVO ODONTOLOGIA F-16 1 COR PAPEL UNIDADE 0,160 2.500,000 400,00 
69 34335 PANFLETO PREVENÇÃO CANCER DE MAMA F-16 1 COR PAP UNIDADE 0,160 2.500,000 400,00 
70 34336 PANFLETO PREVENÇÃO CANCER DE PROSTATA F-16 1COR PA UNIDADE 0,160 2.500,000 40,00 
71 34307 PANFLETOS DENGUE 2 F-9 FRENTE 1 COR PAPEL OFFSET UNIDADE 0,190 2.500,000 475,00 
72 34308 PANFLETOS DENGUE 3 F-9 FRENTE 1 COR PAPEL OFFSET UNIDADE 0,190 2.500,000 475,00 
73 34309 PASTAS CONTEM F-4 1 COR PAPEL CARTOLINA 180G 13M UNIDADE 1,090 6.100,000 6.649,00 
74 34311 PEDIDO P/ COMUNICACAO 50X2 VIAS F-16 1 COR PAPEL B UNIDADE 10,140 430,000 4.360,20 
75 34340 PLACA DE ZINCO C/ ADESIVO 40X60 CM UNIDADE 45,330 100,000 4.533,00 
76 34341 PLACA DE ZINCO C/ ADESIVO 60X100 CM UNIDADE 96,000 100,000 9.600,00 
77 34312 PLACAS 70X100 DE ZINCO COM ADESIVO UNIDADE 130,000 59,000 7.670,00 
78 34313 PLACAS 80X120 DE ZINCO COM ADESIVO UNIDADE 155,000 51,000 7.905,00 
79 34316 PRONTUÁRIO ATENDIMENTO 50X1VIA F-9 F/V COR PAP UNIDADE 9,070 200,000 1.814,00 
80 34333 PRONTUARIO ODONTOLOGICO F-16 F/V 1 COR PAPEL CA UNIDADE 1,600 200,000 320,00 
81 34317 RECEIT. CONTROLE ESPECIAL ANTIBIOTICO 50X2 VIAS UNIDADE 7,820 300,000 2.346,00 
82 34318 RECEITA AZUL 50X1 F-32 1 COR PAPEL OFFSET 75G UNIDADE 19,250 50,000 962,50 
83 34319 RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL 50X2 VIAS F-16 PAPEL UNIDADE 6,080 500,000 3.040,00 
84 34321 RECEITUÁRIO MEDICO 50X1 VIA F-16 COR PAPEL OFFSET UNIDADE 4,330 1.000,000 4.330,00 
85 34322 RECEITUÁRIO ODONTOLOGICO 50X1 VIA F-16 COR PAPEL -. UNIDADE 5,340 100,000 534,00 
86 34324 REQ EXAMES CITOPATOLOGICOS COLO UTERO 50X1 VI UNIDADE 14,480 100,000 1.44" 00 
87 34326 REQ. O DE EXAMES CITOPATOLOGICOS DA MAMA 50X1 UNIDADE 22,720 50,000 1.136,00 

'eazeri Gráfica ME 
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88 34329 RESUMO SEMANAL 50X1 F-9 1 COR PAPEL OFFSET 75G UNIDADE 10,970 100,000 1.097,00 
89 34337 ROA 50X1 F-12 1 COR PAPEL OFFSET 75G UNIDADE 7,560 200,000 1.512,00 
90 34346 TITULO DE LEGITIMACAO DE POSSE F-9 F/V COLORIDO UNIDADE 11,000 300,000 3.300,00 
91 34347 TITULO DE PROPRIEDADE F-9 F/V COLORIDO PAPEL CAR UNIDADE 11,000 300,000 3.300,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 299.413,13 

Valor Total da Proposta: R$ 299.413,13 (Duzentos e Noventa e nove Mil, Quatrocentos e 
Treze Reais e Treze Centavos) 

Forma de Pagamento: CONFORME EDITAL 

Validade da Proposta: 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco Dias) 

L 'RODELAZERI 

Leandro D&azsri 
CPF: 650.235.951-53 

ri76188410001 .51 
L DELAZERI GRÁFiCA. ME 
Av. Mal. Cândido Rondon, 1671 

Babo 
CEP 78.540.000 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a empresa L. DELAZERI GRAFICA ME sagraram-se vencedoras do processo de 
Licitação em referência, para o Registro de Preços Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Especializada na Confecção de Impressos e Formulários Gráficos para Uso 
das Secretarias Municipais de Cláudia/ MT. 

Cláudia/MT, 10 de Novembro de 2016. 

oroes De Oliveira 
Prefe o Municipal 

Pre eira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



licitação com valor unitário de R$ 9.400,00 (Nove Mil e Quatrocentos Reais), 
totalizando o valor de R$ 112.800,00 (Cento e Doze Mil e Oitocentos Reais). 
piranga do Norte - MT, 10 de Novembro de 2016. 
ANNYE CRHISTINE LEIMANN. Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°044/2016 

O Município de lpiranga do Norte - MT, torna público que realizará no dia 
28/11/2016, às 07:30h, na Rua dos Girassóis, n.° 387, Centro, Ipiranga 
do Norte - MT, Licitação destinada a "Registro de Preços para Futura 
e Eventual Aquisição de medicamentos controlados, hipertensos, 
Farmácia básica, suspensão, Pomada, colírio e injetáveis, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ipiranga do 
Norte - MT", conforme especificações constantes no Edital. Os interessados 
poderão consultar o Edital e obter informações junto ao depto. de licitações. 
O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura de lpiranga do Norte - MT, na Sala 
de Licitações, no horário de expediente da Prefeitura ou obtê-lo no sito www. 
ipirangadonorte.mt.gov.br, Iink transparência, aba PUBLICAÇÕES. 
Ipiranga do Norte-MT, 10 de Novembro de 2016. 
Annye Crhistine Leimann. Pregoeira Municipal. 

K3 Publicações Oficiais (65) 3052-2600 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 
J7s., _.; 

Fis 
RESULTADO DE LICITA4 U  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N°033/2016 

A Prefeitura Municipal de Itiquira, situada na Avenida Lúcio Mendonça 
Primo. 621, Conjunto Habitacional Arco Íris II, através da senhora Juliane 
Presotto, pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que 
na licitação citada objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VECULOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITIQUIRA, do tipo menor preço por item, obteve o seguinte,, 

r 

Quinta-Feira, 10 de Novembro de 2016 Iiarioijficia1 N° 26898 
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teve como vencedora a empresa: R.O. DA SILVA & CIA LTDA com o valor 
total de R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais). 
Campo Novo do Parecis-MT, 10 de novembro de 2016. 
Leandro Nery Varaschin. Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO RP 0103/2016 

ABERTURA: 28 de novembro de 2016. CREDENCIAMENTO: a partir das 
08:00h. INICIO DA SESSÃO: 28 de novembro de 2016 às 08:00 horas. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
luminárias de Ied para iluminação pública, para atenderas necessidades 
da Secretaria Municipal de lnfraestrutura. LOCAL DA REALIZAÇÃO DO 
CERTAME: Sala de Licitações do Paço Municipal Euclides Horst, Av. Mato 
Grosso 66NE, Campo Novo do Parecis MT. Maiores informações poderão 
ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no Paço Municipal Euclides Horst, 
ou pelo telefone 65 3382 5147 15157, o edital na integra poderá ser retirado 
pelo site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br. 
Campo Novo do Parecis-MT, 10 de novembro de 2016. 
Leandro Nery Varaschin. Pregoeiro. 

K3 Publicações Oficiais (65) 3052-2600 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA 003/2016 - DISPENSA 005/2016 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT torna público o resultado da 
Chamada Pública 003/2016 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da .ulturaFamiliar, recurso PNAE - Dispensa 005/2016: a Cooperativa 

da Agricultura Familiar de Campo Verde/MT - COOPERUNIÃO, 
CNPJ 12.157.585/0001-37, sagrou-se vencedora com o valor total de R$ 
12.975,00 (doze mil, novecentos e setenta e cinco reais). Campo Verde, 10 
de novembro de 2016. Ana Carolina S. Braga Blume - Presidente da CPL. 

AVISO DO PREGÃO N° 120/2016 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão Permanente 
de L:citação, torna público o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA PINTURA PREDIAL, TINTA 
DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA E MATERIAIS UTILIZADOS PARA PINTURA 
EM GERAL, na modalidade pregão (presencial) n° 120/2016, no dia 29 de 
NOVEMBRO do 2016, às 08:30 horas, na sede da Prefeitura Municipal 
de Campo Verde. Retirada do edital www.campoverde.mt.gov.br. Para 
esclarecimentos: e-mail compras@campoverde.mt.gov.br  ou telefone (66) 

empresa L. DELAZERI GRAFICA ME sagraram-se vencedoras do processo 
de Licitação em referência, para o Registro de Preços Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Confecção de Impressos e 
Formulários Gráficos para Uso das Secretarias Municipais de Cláudia/MT. 
Cláudia/MT, 10 de Novembro de 2016. João Batista Moraes De Oliveira 
Prefeito Municipal. Shirley Yotzchetz Pregoeira 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAUCHA DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°038/2016 

REGISTRO DE PREÇOS 
"PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME - EPP" 

LEI FEDERAL COMPLEMENTAR N° 147/2014 - RESOLUÇÃO DE 
CONSULTA N° 17/2015 - TCE/MT 

A Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte-MT, através de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público o Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de diversos materiais elétricos, conforme especificações do edital, na 
modalidade Pregão Presencial no dia 25/11/2016 às 07h00min (Horário 
de Cuiabá) na sala de licitações. Este pregão será regido pela Lei Federal 
10520/2002, com aplicação subsidiária da Lei o°. 8.666/93, suas alterações 
e demais disposições aplicáveis. Retirada do edital: www.gauchadonorte. 
mt.gov. br. 
Gaúcha do Norte, 10 de Novembro de 2.016. David Anderson Mariano da 
Silva - Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 036/2016 
O Município de Ipiranga do Norte - MT, através de sua Pregoeira, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 
e subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, torna público 
que consagrou-se vencedora do Pregão Presencial n.° 036/2016 referente 
à "Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada em prestação de serviços técnico-profissionais de 
Topografia com o fornecimento de equipamentos", a seguinte Empresa: 
1) DIOGO AUGUSTO CAVAZZINI, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 
17.997.264/0001-64, localizada na Avenida Santa Catarina, n. 324, Centro, 
na Cidade de ltanhanoá - MT CEP: 78.579-000 vencedora da oresente 

3419-1244. Em conformidade com a legislação vigente. Campo verde, 10 de 
novembro de 2016. 

Ana Caro//na S. Braga Biume 
Pregoeira 

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PREGÃO N° 112/2016 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 

0lidade 

  público a RETIFICAÇÃO do REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
ENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, na 

pregão (presencial) n° 112/2016, a se realizar no dia 28/11/2016, 
as Obhr00min, na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde. Retirada do 
edital www.campoverde.mt.gov.br. Para esclarecimentos: e-mail comcras@ 
campoverdemt.gov.br  ou telefone (66) 3419-1244. Em conformidade com a 
legislação vigente. Campo Verde - MT, 10 de novembro de 2016. 

Lei/a Gubert 
Pregoeira 

AVISO DE PREGÃO N° 119/2016 
A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 
torna público o REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE TELA SOLDÁVEL, GEOMEMBRANA E CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA, na modalidade 
pregão (presencial) n° 11912016, a se realizar no dia 02/12/2016, as 
08hr30min, na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde. Retirada do 
edital www.campoverde.mt.gov.br. Para esclarecimentos: e-mail compras@ 
campoverde.mt.gov.br  ou telefone (66) 3419-1244. Em conformidade com a 
Iegis.ação vigente. Campo Verde - MT. 10 de novembro de 2016. 

Lei/a Guberi 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2016 
REGISTRO DE PREÇOS. O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através 
da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos interessados, que a 

'5 	- 
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Castanheira-MT, 10 de novembro de 2016. 

MABEL DE FÁTIMA MILANEZI ALMICI 

Prefeita Municipal 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação nesta data no local de cos-
tume. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PREVI-SERV 
PORTARIA N° 19/2016 

PORTARIA N.° 19/2016 

Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalides à 
servidora Sr°. Rosangela Malta do Carmo Berzuino' 

O Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Chapada 

dos Guimarães - PREVI-SERV, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o disposto no Artigo 40, § 10, inciso 1, da Constituição Fe-
deral, com redação dada pela Emenda Constitucional n.° 41/2003, c/c o 

Artigo 12, inciso 1, alínea "a" da Lei n.° 1.606 de 30/12/ 2014, que reestru-
furou o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Chapada 

S 

Guimarães/MTe; Lei n.° 041/2010, que dispõe sobre PCCS dos pro-

sionais da Educação do município; e Lei Compi. 065/2015 que dispõe 

sobre a recomposição salarial da mesma categoria; 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONCEDER o benefício de Aposentadoria por Invalidez à servi-
dora SRI. ROSANGELA MALTA DO CARMO BERZUINO, brasileira, por-

tadora da cédula de Identidade n° 1228748-2 SSP-MT e do CPF n°. 581. 

559.611-68, servidora efetiva, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento In-

fantil, classe D, Nível 04, 30 horas, lotada na Secretaria Municipal de Edu-

cação de Chapada dos Guimarães, matricula n° 132, contando com 15 

ar,s, 09 meses e 07 dias de tempo de contribuiçâo,com proventos in-
tegrais, conforme processo administrativo do PREVI-SERV, n.° 201 6.03. 
00009P, a partir de 01/10/2016 até posterior deliberação. 

Art. 20  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 01 de outubro de 2016, revogados as disposições 

em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

Chapada dos Guimarães-MT, 04 de novembro de 2016. 

LUCIANO EMETÈRIO FRANCO DE ASSIS 

• cretário Municipal de Administração 

Homologo: 

LISU KOBERSTAIN 

Praeito Municipal 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N° 605 

PORTARIA N.0605 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2.016 

DISPÕE SOBRE A READMISSÃO DOS SERVIDORES ELISDETE GO-
MES DE OLIVEIRA, JURANILDES APARECIDA FLORÊNCIO, LUCIMA-
RA ALVES DOS SANTOS, MARIA HELENA DA CRUZ, SEBASTIANA 
ROZALINA DE MENEZES MIRANDA, TAIANE FRANCISCA CORREA 
DA COSTA, DIÓGE FARIA SODRÊ, CARLA ELISA RONQUI E RINAL-
DO BALZON, BEM COMO TORNA SEM EFEITO AS PORTARIAS N°s 
553/GP/2016, 574/GP/2016 E 5761GP12016 E DÁ OUTRAS PROVIDEN-

CIAS. 

Lr3U KOBERSTAIN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e 

CONSIDERANDOa Recomendação contida no Ofício n°007/2016-GAB/ 

PJCG oriundo da dinâmica Promotoria Eleitoral da 34° Zona Eleitoral do 
Estado de Mato Grosso; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 73, inciso V, Lei n° 9.504 de 30 de 
setembro de 1997; 

CONSIDERANDOo Parecer Jurídico pertinente ao Processo Administrati-

vo n°441/2016 que acolhe a Recomendação Ministerial supracitada; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Tornar sem efeito as Portarias n°5 553/GP/2016, 574/GP/2016 e 
576/GP/2016, dessa forma readmitindo os servidores ElisdeteGomes de 

Oliveira, JuranildesAparecida Florêncio, Lucimara Alves dos Santos, Maria 

Helena da Cruz, Sebastiana Rozalina de Menezes Miranda, Taiane Fran-

cisca Correa da Costa, Dióge Faria Sodré, Carla Elisa Ronqui e Rinaldo 
Balzon. 

Art. 20. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Publique-se, Registre-se, Intimem-se, Cumpra-se. 

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães/MT, 04 de no-

vembro de 2.016 

LISÚ KOBERSTAIN 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°046/2016 

REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2016 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa L. DELAZERI GRA-

FICA ME sagraram-se vencedoras do processo de Licitação em referên-

cia, para o Registro de Preços Futura e Eventual Contratação de Em-

presa Especializada na Confecção de Impressos e Formulários Gráfi-

cos para Uso das Secretarias Municipais de Cláudia/MT. 

Cláudia/MT, 10 de Novembro de 2016. 

,João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

RECURSOS HUMANO 
PORTARIA N° 733/2016 

PORTARIA N° 733/2016 

DATA: 03 de Novembro de 2016. 

SÚMULA: Dispõe sobre a averbação de tempo de serviço do servidor 

João Ferreira da Silva e dá outras providências, 

Considerando o Art. 159 da Lei Complementar 012/2013 de 11 de dezem-

bro de 2013, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público do Município 

e o Art. 43 da Lei Complementar 473/2013 de 24 de Abril de 2013, que 
dispõe sobre o Regime Próprio dos Servidores Municipais, o Prefeito Mu-

nicipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, JOÃO BATISTA MORAES DE 
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 

legislação vigente, 

RESOLVE: 

diariomunicipal.org/mtlamni  - www.amm.org.br 	 72 	 Assinado Di!italmente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA- MD 
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O PretUrto Monicipal de CIiudrotMT, sElavA, da Pregoeira toma p051000. 
para conhecimento dos Inreressados, que a empresa L. DELAZERI 
GRAFICA ME sagraram-se vencedoras do processo de Licitação em 

terincia 	para o Regisrro de Preços Fulura e Eventual Contratação 
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EVERALDO 	MOREIRA 	DOS 	SANTOS 
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ALUGA-SE 
Quitinete 1 quarto 
sala, cozinha e WC 

Jd. Primaveras Proximo 
à Igreja São Camilo 

66 99985-5557 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, s/n° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3 100- Cláudia-MT. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER RECURSOS, 
conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal no 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e alterações 
posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 046/2016 R.P, decorreu In Albis, sem a 
INTERPOSIÇAO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 17 DE NOVEMBRO DE 2016. 

• cii  
SHIREYYO CHETZ 
PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. GasparDutra, s/n° -CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100- Cláudia-MT. 

Fis 

Rub 

CLÁUDIA - MT, 17 de Novembro de 2016. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada 
na Confecção de Impressos e Formulários Gráficos para Uso das Secretarias 
Municipais de Cláudia/MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. 5a,  apreciando os autos, 
homologue o mesmo e a seguir adjudique o objeto ao vencedor. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

IãoEY WZá 
PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal de CUndia 
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P.M..C, 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de Preços Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada 
na Confecção de Impressos e Formulários Gráficos para Uso das Secretarias 
Municipais de Cláudia/MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela Pregoeira, 
homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

Cláudia - MT, 17 de Novembro de 2016. 

JOAO BATIST' 1 ORAES DE OLIVEIRRA 
FEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal, na conformidade do Art. 43 inciso VI da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei n.° 
8.883/94, Adjudica a presente licitação a empresa L. DELAZERI GRAFICA ME. Classificada como 
vencedora do Pregão Presencial n.° 046/2016 REGISTRO DE PREÇOS. 

CLÁUDIA/MT, 17 de Novembro de 2016. 

JOÃO BATISTA Mi 	DE OLIVEIRRA 
PREFE O MUNICIPAl. 

Prefeitura Municipal de Cludia 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2016 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, 
na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOAO BATISTA MORAES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, portador da CIC/RG sob o n.° 1047145-6 
SSP/MT e CPF/MF sob o n.° 782.277.801-30, doravante denominado "MUNICIPIO", e 
do outro lado a empresa L. Delazeri Gráfica ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 
17.161.884/0001-69, e Inscrição Estadual n.° 13.469.066-4, estabelecida a Avenida 
Marechal Cândido Rondon, n.° 1671, Centro, cidade de Cláudia/MT, neste ato 
representada pelo seu titular o Sr° Leandro Delazeri, portador do CIRG n.° 867.705 
SSP/MT e CPF n.° 650.235.951-53 doravante denominada "PROMITENTE 
FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 046/2016, para 
REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS GRAFICOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA/MT, 
CONFORME DISPOSTO NO ANEXO III - TERMO DE REFERENCIA, e disposto 
abaixo: 

N°. DESCRIÇÃO UNIDADE u'r. 
LR  

QTDE TOTAL 

1 ADESIVO 1,00X1,50 CM, VINIL IMPRESSÃO 
DIGITAL 

UNIDADE 195,00 100,00 19.500,00 

2 ADESIVO 10X20 CM, VINIL IMPRESSÃO 
DIGITAL 

UNIDADE 2,820 271,000 764,22 

3 ADESIVO 15X15 CM, VINIL IMPRESSÃO 
DIGITAL 

UNIDADE 3,580 240,000 859,20 

4 ADESIVO 20X20 CM, VINIL IMPRESSÃO 
DIGITAL 

UNIDADE 6,280 300,000 1.884,00 

5 ADESIVO 30X50 CM, VINIL IMPRESSÃO 
DIGITAL 

UNIDADE 19,500 232,000 4.524,00 

6 ADESIVO 40X60 CM. VINIL IMPRESSÃO 
DIGITAL 

UNIDADE 36,000 200,000 7.200,00 

7 ADESIVO 80X1,20 CM. VINIL IMPRESSÃO 
DIGITAL 

UNIDADE 125,000 65,000 8.125,00 

8 ADESIVOS BRASÃO 30X30 UNIDADE 12,000 115,000 1.380,00 
9 ADESIVOS BRASÃO 40X40 UNIDADE 24,670 115,000 2.837,05 

10 ADESIVOS PARA MEDALHAS UNIDADE 0,900 1.000,00 
o 

900,00 

11 ANTI VETORIAL 50X1 VIA F-9 F/V 1 COR 
PAPEL OFFSET 

UNIDADE 11,550 100,000 1.155,00 

12 ATENDIMENTO INDIVIDUAL 50X1 VIA. F-9 
F/VCOR..P 

UNIDADE 9,960 150,000 1400 

Ç \\ 
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13 ATENDIMENTO ODONTOLOGICO INDIVIDUAL 
F-9 F/V 1 

UNIDADE 9,620 100,000 962,00 

14 ATESTADO MEDICO BLOCO 50X1 VIA F-16 
FRENTE 1 CO 

UNIDADE 3,420 700,000 2.394,00 

15 ATIVIDADE COLETIVA 50X1 VIA F-9 F/V 1 
COR PAPEL 

UNIDADE 11,440 100,000 1.144,00 

16 AUTORIZAÇÃO DE PASSAGEM F-32 50X2 VIAS 
1 COR PA 

UNIDADE 5,190 100,000 519,00 

17 BANNERS 80X1,20 IMPRESSÃO EM LONA 
SUPORTE PARA 

UNIDADE 120,000 121,000 14.520,00 

18 BLOCO DE AUTORIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS 

UNIDADE 3,870 200,000 774,00 

19 BLOCO DE VISITA DOMICILIAR 50X2 VIAS F-9 
COR P 

UNIDADE 9,940 200,000 1.988,00 

20 BLOCOS 50X1 F-16 PAPEL OFFSET 75G 
IMPRESSÃO FRENT 

UNIDADE 8,880 530,000 4.706,40 

21 BLOCOS 50X1 F-9 PAPEL OFFSET 75G 
IMPRESSÃO FRENT 

UNIDADE 11,000 530,000 5.830,00 

22 BOLETIM DIARIO 50X1 VIA F-9 1 COR PAPEL 
OFFSET 75 

UNIDADE 6,890 150,000 1.033,50 

23 CADASTRO DOMICILIAR 50X1 VIA F-9 1 COR 
PAPEL OFFSET 

UNIDADE 8,070 100,000 807,00 

24 CADASTRO INDIVIDUAL 50X1 VIA F-9 1 COR 
F/V PAPEL 

UNIDADE 7,880 150,000 1.182,00 

25 CARIMBOS GRANDES C/ DATA P/ POSTO 
FISCAL CAIXA A 

UNIDADE 186,330 2,000 372,66 

26 CARIMBOS P-20 BASE SILICONE CAIXA 
AUTOMATICA 

UNIDADE 40,000 115,000 4.600,00 

27 CARIMBOS P-30 BASE SILICONE CAIXA 
AUTOMATICA 

UNIDADE 48,670 20,000 973,40 

28 CARTAO DA CRIANÇA FEMININO PAPEL 
CARTOLINA 180 

UNIDADE 3,870 300,000 1.161,00 

29 CARTAO DA CRIANÇA MASCULINO PAPEL 
CARTOLINA 180 

UNIDADE 3,870 300,000 1.161,00 

30 CARTAO DA FAMILIA PSF 1 UNIDADE 0,240 2.000,00 
o 

480,00 

31 CARTAO DA FAMILIA PSF II UNIDADE 0,240 2.000,00 
O 

480,00 

32 CARTAO DA FAMILIA PSF III UNIDADE 0,240 2.000,00 
o 

480,00 

33 CARTAO DA FAMILIA PSF IV UNIDADE 0,240 2.000,00 
O 

480,00 

34 CARTÃO PRE NATAL F-9 F/V 3 COR PAPEL 
CARTOLINA 18 

UNIDADE 1,100 200,000 220,00 

35 CARTOES DE VISITA 3 MODELOS UNIDADE 0,160 6.000,00 
O 

960,00 

36 CEDULA PARA VOTAÇÃO DO CONSELHO F-16 
1 COR PAPEL 

UNIDADE 1,610 1.500,00 
O 

2.415,00 

37 CERTIFICADOS CARTOLINA 180G COLORIDO UNIDADE 7,020 600,000 4.212,00 
38 CONTROLE DE MEDICAMENTOS 

HIPERTENSOS 50X1 VIA 
UNIDADE 8,260 100,000 826,00 

39 CRACHAS EM CARTOLINA 180G F-32 UNIDADE 2,500 1.200,00 
O 

3.000,00 

40 CRACHAS EM PVC UNIDADE 18,730 150,000 2.809,50 
41 ENCADENAÇÕES DE 1 A 100 FLS UNIDADE 4,770 2.100,00 

O 
10.017,00 

42 ENCADERNAÇÕES DE 101 A 200 FLS UNIDADE 7,750 2.300,00 
O 

17.825,00 

43 ENCADENAÇÕES DE 201 A 500 FLS UNIDADE 11,070 2.000,00 
O 

22.140,00 

44 ENCAMINHAMENTO PARA SORRISO 50X1 VIA 
F-321C0 

UNIDADE 3,950 100,000 395,00 

45 ENVELOPES 11,4X22,9 CM TIMBRADO 1 CO 
75G FRENT 

UNIDADE 0,360 7.600,00 
O 

2.736'Q 
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46 ENVELOPES 20X28 CM TIMBRADO 1 COR 75G UNIDADE 0,640 7.500,00 4.800,00 
FRENTE 15 O 

47 ENVELOPES 22,4X11,9 CM TIMBADO 1 COR UNIDADE 0,330 7.600,00 2.508,00 
75G O 

48 ENVELOPES 22,9X11,4 CM TIMBRADO 1 COR UNIDADE 0,330 6.400,00 2.112,00 
75G FRENT O 

49 ENVELOPES 24X34 CM TIMBRADO 1 COR 75G UNIDADE 0,580 8.300,00 4.814,00 
FRENTE 1 O 

50 ENVELOPES 26X36 CM TIMBRADO 1 COR 75G UNIDADE 0,670 6.600,00 4.422,00 
FRENTE O 

51 FICHA A 50X1 F-9 F/V COR PAPEL OFFSET UNIDADE 8,160 100,000 816,00 
75G 

52 FICHA A BLOCO 50X1 F-9 FRENTE 1 COR UNIDADE 8,940 50,000 447,00 
PAPEL OFFSET 7 

53 FICHA DE CADASTRAMENTO DA GESTANTE UNIDADE 11,190 50,000 559,50 
50X1 F/V F- 

54 FICHA DE EMERGENCIA 50X1 VIA F-16 UNIDADE 3,900 200,000 780,00 
FRENTE 1 COR PA 

55 FICHA DE ENCAMINHAMENTO 50X1 PAPEL UNIDADE 4,330 200,000 866,00 
OFFSET 75G 

56 FICHA DE ENCAMINHAMENTO/RETORNO UNIDADE 7,070 200,000 1.414,00 
50X1 PAPEL OF 

57 FICHA DE POCEDIMENTO F-9 50X1 VIA UNIDADE 12,180 50,000 609,00 
FRENTE PAPEL 

58 FICHA DE VISITA 50X1 VIA F-32 FRENTE 1 UNIDADE 2,970 150,000 445,50 
COR PAPEL O 

59 FICHA P/ LARVA 50X1 VIA F-32 FRENTE 1 UNIDADE 7,480 50,000 374,00 
COR PAPEL 0FF 

60 FICHAS DE MATRICULA F-9 F/V 1 COR PAPEL UNIDADE 0,260 5.000,00 1.300,00 
OFFSET 75 O 

61 FOLDERS 20X30 F/V 1 DOBRA 1 COR 10 UNIDADE 0,220 35.000,0 7.700,00 
MODELOS 00 

62 FOLDERS F-16 COLORIDO PAPEL COCHE 120G UNIDADE 0,290 37.500,0 10.875,00 
FRENTE 11 00 

63 HIPERDIA BLOCO 50X2 VIAS F-9 F/V 1 COR UNIDADE 18,110 50,000 905,50 
PAPEL OFFSET 

64 LAUDO SOLICITADO PROCEDIMENTO UNIDADE 11,000 100,000 1.100,00 
AMBULATORIAL 

65 ORDEM DE ABASTECIMENTO F-16 50X2 VIAS UNIDADE 7,820 100,000 782,00 
1 COR 0FF 

66 ORDEM DE FORNECIMENTO 50X3 VIAS F-16 1 UNIDADE 8,940 250,000 2.235,00 
COR PAPEL 

67 OUTDOOR EM LONA IMPRESSAO DIGITAL UNIDADE 962,000 18,000 17.316,00 
68 PANFLETO EDUCATIVO ODONTOLOGIA F-16 1 UNIDADE 0,160 2.500,00 400,00 

COR PAPEL O 
69 PANFLETO PREVENÇÃO CANCER DE MAMA F- UNIDADE 0,160 2.500,00 400,00 

161 COR PAP O 
70 PANFLETO PREVENÇÃO CANCER DE UNIDADE 0,160 2.500,00 400,00 

PROSTATA F-16 1COR PA O 
71 PANFLETOS DENGUE 2 F-9 FRENTE 1 COR UNIDADE 0,190 2.500,00 475,00 

PAPEL OFFSET O 
72 PANFLETOS DENGUE 3 F-9 FRENTE 1 COR UNIDADE 0,190 2.500,00 475,00 

PAPEL OFFSET O 
73 PASTAS CONTEM F-4 1 COR PAPEL UNIDADE 1,090 6.100,00 6.649,00 

CARTOLINA 180G 13M O 
74 PEDIDO P/ COMUNICACAO 50X2 VIAS F-16 1 UNIDADE 10,140 430,000 4.360,20 

COR PAPEL B 
75 PLACA DE ZINCO C/ ADESIVO 40X60 CM UNIDADE 45,330 100,000 4.533,00 
76 PLACA DE ZINCO C/ ADESIVO 60X100 CM UNIDADE 96,000 100,000 9.600,00 
77 PLACAS 70X100 DE ZINCO COM ADESIVO UNIDADE 130,000 59,000 7.670,00 
78 PLACAS 80X120 DE ZINCO COM ADESIVO UNIDADE 155,000 51,000 7.905,00 
79 PRONTUARIO ATENDIMENTO 50X1VIA F-9 UNIDADE 9,070 200,000 1.814,00\\ 

F/V COR PAP 
80 PRONTUARIO ODONTOLOGICO F-16 F/V 1 UNIDADE 1,600 200,000 320,00, 
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COR PAPEL CA 
81 RECEIT. CONTROLE ESPECIAL ANTIBIOTICO 

50X2 VIAS 
UNIDADE 7,820 300,000 2.346,00 

82 RECEITA AZUL 50X1 F-32 1 COR PAPEL 
OFFSET 75G 

UNIDADE 19,250 50,000 962,50 

83 RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL 50X2 
VIAS F-16 PAPEL 

UNIDADE 6,080 500,000 3.040,00 

84 RECEITUARIO MEDICO 50X1 VIA F-16 COR 
PAPEL OFFSET 

UNIDADE 4,330 1.000,00 
O 

4.330,00 

85 RECEITUARIO ODONTOLOGICO 50X1 VIA F- 
16 COR PAPEL 

UNIDADE 5,340 100,000 534,00 

86 REQ EXAMES CITOPATOLOGICOS COLO 
UTERO 50X1 VI 

UNIDADE 14,480 100,000 1.448,00 

87 REQ. O DE EXAMES CITOPATOLOGICOS DA 
MAMA 50X1 

UNIDADE 22,720 50,000 1.136,00 

88 RESUMO SEMANAL 50X1 F-9 1 COR PAPEL 
OFFSET 75G 

UNIDADE 10,970 100,000 1.097,00 

89 ROA 50X1 F-12 1 COR PAPEL OFFSET 75G UNIDADE 7,560 200,000 1.512,00 
90 TITULO DE LEGITIMACAO DE POSSE F-9 F/V 

COLORIDO 
UNIDADE 11,000 300,000 3.300,00 

91 TITULO DE PROPRIEDADE F-9 F/V COLORIDO 
PAPEL CAR 

UNIDADE 11,000 300,000 3.300,00 

299.413,13 

TOTAL: R$ 299.413,13 (Duzentos e noventa e nove mil e quatrocentos e treze reais e treze 
centavos). 

1.20s itens que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão 
contratados de acordo com a necessidade das Secretarias Municipais de Cláudia-MT. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data de 17/11/2016 até 16/11/2017. 

2.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela 
derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado 
em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas 
estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as 
situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 
da Lei 8.666/1993. 
2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de 
validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a 
efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos Materiais Gráficos referidos 
na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos 
em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, s 
cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 046/2016, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente d 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 
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3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela 
Administração. 
3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 
3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado. 
3.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade das Secretarias 
Solicitantes, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na 
quantidade solicitada; 
4.2 Os itens adquiridos/registrados através deste Registro de Preços deverão ser 
entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis após solicitação, pedido ou autorização de 
fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura; 
4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 
derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado 
em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas 
estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as 
situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 
da Lei 8.666/1993. 
4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos materiais gráficos no prazo 
previsto no item 4.2, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada a 
Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima. 
4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de 
aquisição das Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
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5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 
necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da 
nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

Ø 	
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela 
detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá 
colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração do 
Município de Cláudia, à multa de 1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de 
10% (dez por cento). 

7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com a multa prevista no item 7.2, alínea "b". 
7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total çu 
parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) 
vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguinte 
penalidades: 
a) advertência por escrito; 
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b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação 
efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo 
com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado 
dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o 
valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica. 
7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 
Assessoria Jurídica. 
7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITA VA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, 
mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas 
pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 
para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na 
alínea "d" do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações 
supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento 
do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor pr 
registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e 
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adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão 
Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, 
sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 
cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, 
alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o Orgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no 
sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente 
registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, 
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as 
licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão 
Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o 
Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba 
direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, 
sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência 
mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do 
documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, 
unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamerke, 
por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
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9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das 
disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e 
a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No 
caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do 
MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação 
das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZA ÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRA TA ÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 
obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das 
aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar 
a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulqs, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas tç 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 046/2016, bem como os documentos a 
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)oã' Batista Mraes De Oliveira 
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Ie1'fica ME 
/  Leandro Delazeri 

EMPRESA/ PROMITENTE FORNECEDORA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no 
certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital de PREGÃO PRESENCIAL no 046/2016 a proposta 
da empresa L. Delazeri Gráfica ME classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 
10.520/02, no que no colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ao os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 17 de Novembro de 2016. 
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Testemunhas: 

NoZ220'SEMA=PEREICDE SOUZA 
CPF: 910.670.651-72 

Jn,,. ALI °  SON PREVELATO VIEIRA 
CPF: 048.253.531-85 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa L. DELAZERI GRAFICA ME, a Confecção de Impressos e Formulários 
Gráficos para Uso das Secretarias Municipais de Cláudia/MT, objeto do Pregão Presencial 
no 046/2016 R.P, conforme solicitações a partir desta data. 

Cláudia-MT, 17 de Novembro de 2016. 

OÃOATÍSTA • RAES DE OLIVEIRRA 
r) 	PREFE 'O MUNICIPAL 
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CONSIDERANDO o Parecer Jurídico pertinente ao Processo Administra-
tivo n° 481/2016 que reconheceu a nulidade de todos os atos e procedi-

mentos adotados pelo até então Conselho Municipal de Assistência Soci-
al, desde a reunião ocorrida em 15/07/2016 até o momento, 

CONSIDERANDO que a regularidade do Conselho retro citado é de suma 

importância / imprescindível para o preenchimento do Censo SUAS/2016, 
cujo prazo finda-se no dia 18 do fluente mês e ano, 

CONSIDERANDO os Conselheiros do Conselho Municipal de Assistência 

Social - CMAS - eleitos em reunião extraordinária regulamentada pelo re-
ferido Parecer Jurídico pertinente ao Processo Administrativo n°481/2016, 

bem como pelo Decreto Municipal n° 45/2016, para o mandato de três 
compreendido no período de 16/11/2016 usque 16/11/2016, 

CONSIDERANDO que o objetivo maior desta Municipalidade é atender o 

interesse público, obedecendo os dispositivo e princípios legais do orde-

namento jurídico brasileiro, 

DECRETA: 

Art. 1.0  Ficam nomeadas as pessoas abaixo colacionadas para compor e 
exercer a função de conselheiro no Conselho Municipal de Assistência So-

ci 

•

al - CMAS -, para o triênio compreendido de 16/11/2016 usque 16/11/ 
019 in verbis: 

- Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social - Gover-

namental: 

A) Titular: Benedita Valdiva da Silva B) Suplente: Franciane dos Santos 
Silva 

II - Representante do Sindicatos dos Trabalhadores Rurais de Chapada 

dos Guimarães/MT - Não Governamental: 

A) Titular: Ademir Rodrigues da Silva B) Suplente: Maria Aparecida de An-

drade 

III - Representante da Secretaria Municipal de Educação - Governamen-

tal: 

A) Titular: Marcia Fernanda Pereira Guedes B) Suplente: Ana Adevail Dias 

da Silva Rondon 

IV - Representante da Secretaria Municipal de Planejamento - Governa-

mental: 

A) Titular: Juliano Ribeiro B) Suplente: Leiliane Costa 

V - Representante da Secretaria Municipal de Saúde - Governamental: 

A) Titular: lvandréia Santiago da Silva B) Suplente: Maria Cristina Pereira 
Faria 

VI - Representante do Conselho Regional de Psicologia (CRP) - Não Go-
vernamental: 

A) Titular: Marinez Fortes de Barros 

VII - Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
(APAE) - Não Governamental: 

A) Titular: Ana Cristina Neves B) Suplente: Jocinete Margarida de Campos 

VIII - Representante de Entidades Religiosas - Não Governamental: 

A) Titular: Elza Marcelina de Oliveira B) Suplente: Fatima de Lourdes Doro 

Gentil 

IX - Representante da Associação de Bairros - Não Governamental: 

A) Jolenil do Carmo Vasconcelos Martins B) Suplente: Neuza Rondon 

X - Representante da Secretaria Municipal de Agricultura - Governamen-
tal: 

A) Titular: Cacilbenes do Espírito Santo de Siqueira B) Suplente: Nelson 

Souza Pinho Filho 

Art. 2.° O Conselho mencionado no Artigo anterior será presidido pela re-

presentante da Secretaria Municipal de Assistência Social, Sra. Benedita 

Valdiva da Silva e vice presidido pelo representante do Sindicato dos Tra-

balhadores Rurais de Chapada dos Guimarães/MT, Sr. Ademir Rodrigues 
da Silva. 

Art. 3.10 presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sen-

do revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães/MT, 17 de no-

vembro de 2016. 

Lisú Koberstain 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°060/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2016 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°060/2016 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MU-

NICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.49910001-04, neste ato representado pelo Prefeito Mu-

nicipal, o Sr. JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, portador da CIC/RG sob o n.° 1047145-6 SSP/MT e CPF/ 

MF sob o n.° 782.277.801-30, doravante denominado "MUNICÍPIO", e do outro lado a empresa L. Delazeri Gráfica ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 17. 

161.88410001-69, e Inscrição Estadual n.° 13.469.066-4, estabelecida a Avenida Marechal Cândido Rondon, n.° 1671, Centro, cidade de Cláudia/MT, 

neste ato representada pelo seu titular o Sr° Leandro Delazeri, portador do CIRG n.° 867.705 SSP/MT e CPF n.° 650.235.951-53 doravante denominada 

"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações 

posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, conside-

rando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 04612016, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas 

as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRAFICOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÃU-
DIAIMT, CONFORME DISPOSTO NO ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA, e disposto abaixo: 

W. 	DESCRIÇÃO UNIDADE VLR 
UNIT. QTDE TOTAL 

ssinado Digitalmente diariomunicipalorg/mtlamm - www.amm.org.br 	 41 
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1 ADESIVO 1,00X1,50 CM, VINIL IMPRESSÃO DIGITAL UNIDADE 195,00 100,00 19.500,00 
2 ADESIVO 10X20 CM, VINIL IMPRESSÃO DIGITAL UNIDADE 2,820 271,000 764,22 
3 ADESIVO 15X15 CM, VINIL IMPRESSÃO DIGITAL UNIDADE 3,580 240,000 859,20 
4 ADESIVO 20X20 CM VINIL IMPRESSÃO DIGITAL UNIDADE 6,280 300,000 1.884,00 
5 ADESIVO 30X50 CM, VINIL IMPRESSAO DIGITAL UNIDADE 19,500 232,000 4.524,00 
6 ADESIVO 40X60 CM. VINIL IMPRESSÃO DIGITAL UNIDADE 36 000 200,000 7.200,00 
7 ADESIVO 80X1,20 CM. VINIL IMPRESSAO DIGITAL UNIDADE 125,000 65,000 8.125,00 
8 ADESIVOS BRASÃO 30X30 UNIDADE 12,000 115,000 1.380,00 
9 ADESIVOS BRASÃO 40X40 UNIDADE 24,670 115,000 2.837,05 
10 ADESIVOS PARA MEDALHAS UNIDADE 0,900 1.000,000 900,00 
11 ANTI VETORIAL 50X1 VIA F-9 FN 1 COR PAPEL OFFSET UNIDADE 11,550 100,000 1.155,00 
12 ATENDIMENTO INDIVIDUAL 50X1 VIA. F-9 FN COR..P UNIDADE 9,960 150,000 1.494,00 

962,00 13 ATENDIMENTO ODONTOLOGICO INDIVIDUAL F-9 FN 1 UNIDADE 9,620 100,000 
14 ATESTADO MEDICO BLOCO 50X1 VIA F-16 FRENTE 1 CO UNIDADE 3,420 700,000 2.394,00 
15 ATIVIDADE COLETIVA 50X1 VIA F-9 FN 1 COR PAPEL UNIDADE 11,440 100,000 1.144,00 
16 AUTORIZAÇÃO DE PASSAGEM F-32 50X2 VIAS 1 COR PA UNIDADE 5,190 100,000 519,00 
17 BANNERS 80X1,20 IMPRESSÃO EM LONA SUPORTE PARA UNIDADE 120,000 121,000 14.520,00 

774,00 18 BLOCO DE AUTORIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS UNIDADE 3,870 200,000 
19 BLOCO DE VISITA DOMICILIAR 50X2 VIAS F-9 CORP UNIDADE 9,940 200,000 1.988,00 
20 BLOCOS 50X1 F-16 PAPEL OFFSET 750 IMPRESSÃO FRENT UNIDADE 8,880 530,000 4.706,40 

5.830,00 21 BLOCOS 50X1 F-9 PAPEL OFFSET 75G IMPRESSÃO FRENT UNIDADE 11,000 530,000 
22 BOLETIM DIARIO 50X1 VIA F-9 1 COR PAPEL OFFSET 75 UNIDADE 6,890 150,000 1.033,50 
23 CADASTRO DOMICILIAR 50X1 VIA F-9 1 COR PAPEL OFFSET UNIDADE 8,070 100,000 807,00 
24 CADASTRO INDIVIDUAL 50X1 VIA F-9 1 COR FN PAPEL UNIDADE 7,880 150,000 1.182,00 
25 CARIMBOS GRANDES C/ DATA P/ POSTO FISCAL CAIXA A UNIDADE 186 330 2,000 37266 
26 CARIMBOS P-20 BASE SILICONE CAIXA AUTOMATICA UNIDADE 40,000 115,000 4.600,00 
27 CARIMBOS P-30 BASE SILICONE CAIXA AUTOMATICA UNIDADE 48,670 20,000 973,40 
28 CARTAO DA CRIAN A FEMININO PAPEL CARTOLINA 180 UNIDADE 3,870 300,000 1.161,00 
29 CARTAO DA CRIAN A MASCULINO PAPEL CARTOLINA 18O UNIDADE 3,870 300,000 1.161,00 
30 CARTAO DA FAMILIA PSF 1 UNIDADE 0,240 2.000 000 480,00 
31 CARTAO DA FAMILIA PSF II UNIDADE 0,240 2.000000 480,00 
32 CARTAO DA FAMILIA PSF III UNIDADE 0,240 2.000,000 480,00 
33 CARTAO DA FAMILIA PSF IV UNIDADE 0,240 2.000,000 480,00 
34 CARTÃO PRE NATAL F-9 FN 3 COR PAPEL CARTOLINA 18 UNIDADE 1,100 200,000 220,00 
35 CARTOES DE VISITA 3 MODELOS UNIDADE 0,160 6.000,000 960,00 
36 CEDULA PARA VOTAÇÃO DO CONSELHO F-1 6 1 COR PAPEL UNIDADE 1,610 1.500,000 2.415,00 
37 CERTIFICADOS CARTOLINA 180G COLORIDO UNIDADE 7,020 600,000 4.212,00 
38 CONTROLE DE MEDICAMENTOS HIPERTENSOS 50X1 VIA UNIDADE 8,260 100,000 826,00 
39 CRACHAS EM CARTOLINA 180G F-32 UNIDADE 2,500 1.200,000 3.000,00 
40 CRACHAS EM PVC UNIDADE 18,730 150,000 2.809,50 
41 ENCADENAÇÕES DE 1 A 100 FLS UNIDADE 4,770 2.100,000 10.01700 
42 ENCADERNAÇÕES DE 101 A 200 FLS UNIDADE 7,750 2.300,000 17.825,00 
43 ENCADENAÇOES DE 201 A 500 FLS UNIDADE 11,070 2.000,000 22.140,00 
44 ENCAMINHAMENTO PARA SORRISO 50X1 VIA F-32 1 CO UNIDADE 3,950 100,000 395,00 
45 ENVELOPES 11,4X22,9 CM TIMBRADO 1 CO 75G FRENT UNIDADE 0,360 7.600,000 2.736,00 
46 ENVELOPES 20X28 CM TIMBRADO 1 COR 75G FRENTE 15 UNIDADE 0,640 7.500,000 4.800,00 
47 ENVELOPES 22,4X1 1,9 CM TIMBADO 1 COR 75G UNIDADE 0,330 7.600,000 2.508,00 
48 ENVELOPES 22,9X1 1 4 CM TIMBRADO 1 COR 75G FRENT UNIDADE 0330 6.400 000 2.11200 
49 ENVELOPES 24X34 CM TIMBRADO 1 COR 75G FRENTE 1 UNIDADE 0,580 8.300,000 4.814,00 
50 ENVELOPES 26X36 CM TIMBRADO 1 COR 750 FRENTE UNIDADE 0,670 6.600,000 4.422,00 

FICHA A 50X1 F-9 FN COR PAPEL OFFSET 75G UNIDADE 8,160 100,000 816,00 
52 FICHA A BLOCO 50X1 F-9 FRENTE 1 COR PAPEL OFFSET 7 UNIDADE 8,940 50,000 447,00 
53 FICHA DE CADASTRAMENTO DÁ GESTANTE 50X1 FN F- UNIDADE 11,190 50,000 559,50 
54 FICHA DE EMERGENCIA 50X1 VIA F-16 FRENTE 1 COR PA UNIDADE 3,900 200,000 780,00 
55 FICHA DE ENCAMINHAMENTO 50X1 PAPEL OFFSET 75G UNIDADE 4,330 200,000 866,00 
56 FICHA DE ENCAMINHAMENTO/RETORNO 50X1 PAPEL OF UNIDADE 7,070 200,000 1.414,00 
57 FICHA DE POCEDIMENTO F-9 50X1 VIA FRENTE PAPEL UNIDADE 12,180 50,000 609,00 
58 FICHA DE VISITA 50X1 VIA F-32 FRENTE 1 COR PAPEL O UNIDADE 2,970 150,000 445,50 
59 FICHA P/ LARVA 50X1 VIA F-32 FRENTE 1 COR PAPEL 0FF UNIDADE 7,480 50,000 374,00 
60 FICHAS ÕMATRICULA F-9 FN 1 COR PAPEL OFFSET 75 UNIDADE 0,260 5.000,000 1.300,00 
61 FOLDERS 20X30 FN 1 DOBRA 1 COR 10 MODELOS UNIDADE 0,220 35.000,000 7.700 00 
62 FOLDERS F-16 COLORIDO PAPEL COCHE 120G FRENTE 11 UNIDADE 0,290 37.500,000 10.875,00 
63 HIPERDIA BLOCO 50X2 VIAS F-9 FN 1 COR PAPEL OFFSET UNIDADE 18,110 50,000 905,50 
64 LAUDO SOLICITADO PROCEDIMENTO AMBULATORIAL UNIDADE 11,000 100,000 1.100,00 
65 ORDEM DE ABASTECIMENTO F-16 50X2 VIAS 1 COR 0FF UNIDADE 7,820 100,000 782,00 
66 ORDEM DE FORNECIMENTO 50X3 VIAS F-16 1 COR PAPEL UNIDADE 8,940 250,000 2.235,00 
67 OUT000R EM LONA IMPRESSAO DIGITAL UNIDADE 962,000 18,000 17.31600 
68 PANFLETO EDUCATIVO ODONTOLOGIA F-16 1 COR PAPEL UNIDADE 0,160 2.500,000 400,00 
69 PANFLETO PREVENÇÃO CANCER DE MAMA F-16 1 COR PAP UNIDADE O 160 2.500 000 40000 
70 PANFLETO PREVENÇAO CANCER DE PROSTATA F-16 1COR PA UNIDADE 0,160 2.500,000 400,00 
71 PANFLETOS DENGUE 2 F-9 FRENTE 1 COR PAPEL OFFSET UNIDADE 0,190 2.500,000 47500 
72 PANFLETOS DENGUE 3 F-9 FRENTE 1 COR PAPEL OFFSET UNIDADE 0,190 2.500,000 475,00 
73 PASTAS CONTEM F-4 1 COR PAPEL CARTOLINA 1800 13M UNIDADE 1,090 6.100,000 6.649,00 
74 PEDIDO P/ COMUNICACAO 50X2 VIAS F-161 COR PAPEL 6 UNIDADE 10 140 430,000 4.360,20 
75 PLACA DE ZINCO C/ ADESIVO 4OX6OCM UNIDADE 45,330 100,000 4.533,00 
76 PLACA DE ZINCO C/ ADESIVO 60X100 CM UNIDADE 96,000 100,000 9.600,00 
77 PLACAS 70X100 DE ZINCO COM ADESIVO UNIDADE 130 000 59,000 7.670,00 
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78 PLACAS 80X120 DE ZINCO COM ADESIVO UNIDADE 155,000 51,000 7.905,00 
79 PRONTUARIO ATENDIMENTO 50X1 VIA F-9 FN COR PAP UNIDADE 9,070 200,000 1.814,00 
80 PRONTUARIO ODONTOLOGICO F-16 FN 1 COR PAPEL CA UNIDADE 1,600 200,000 320,00 

2.346,00 81 RECEIT. CONTROLE ESPECIAL ANTIBIOTICO 50X2 VIAS UNIDADE 7,820 300,000 
82 RECEITA AZUL 5OX1 F-32 1 COR PAPEL OFFSET 750 UNIDADE 19,250 50,000 962,50 
83 RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL 50X2 VIAS F-16 PAPEL UNIDADE 6,080 500,000 3.040,00 
84 RECEITUARIO MEDICO 50X1 VIA F-16 COR PAPEL OFFSET UNIDADE 4,330 1.000,000 4.330,00 
85 RECEITUARIO ODONTOLOGICO 50X1 VIA F-16 COR PAPEL UNIDADE 5,340 100,000 534,00 
86 REQ EXAMES CITOPATOLOGICOS COLO UTERO 50X1 VI UNIDADE 14,480 100,000 1.448,00 
87 REQ. O DE EXAMES CITOPATOLOGICOS DA MAMA 50X1 UNIDADE 22,720 50,000 1.136,00 
88 RESUMO SEMANAL 50X1 F-9 1COR PAPEL OFFSET 75G UNIDADE 10,970 100.000 1.09700 
89 ROA 50X1 F-12 1 COR PAPEL OFFSET 750 UNIDADE 7,560 200,000 1.512,00 
90 TITULO DE LEGITIMACAO DE POSSE F-9 FN COLORIDO UNIDADE 11,000 300,000 3.300,00 
91 TITULO DE PROPRIEDADE F-9 FN COLORIDO PAPEL CAR UNIDADE 11,000 300,000 3.300,00 
299.413,13  

TOTAL: R$ 299.413,13 (Duzentos e noventa e nove mil e quatrocentos e treze reais e treze centavos). 

1.20s itens que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão contratados de acordo com a necessidade das Secretarias Munici-
pais de Cláudia-MT. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

1

-  A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 17/11/2016 até 16/11/2017. 

.1.1 A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato admi-
nistrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 

seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia 

não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos Materiais Gráficos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para 

tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL no 046/2016, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 

das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada 
pela Administração. 

3.2 - Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 

as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

3.2.1 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 

fornecimento. 

. 

Ø 3 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 

4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 

gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

3.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade das Secretarias Solicitantes, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de 

fornecimento na quantidade solicitada; 

4.2 Os itens adquiridos/registrados através deste Registro de Preços deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Se-

cretaria solicitante no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 

4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; 

4.3.1 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

4.4 Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos materiais gráficos no prazo previsto no item 4.2, deverão apresentar justificativa plausível e 

fundamentada a Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas na cláusula sétima. 

4.5 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição das Secretarias. 

CLÁUSULA QUINTA 
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DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho: 

5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 

5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 

0
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 

LÁUSULA SEXTA 

AS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 
em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1 De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo 
da Administração do Município de Cláudia, à multa de 1,0% (um por cento)por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

7.1.1A multa prevista no item 7.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com a multa prevista no item 7.2, alínea "b", 

7.2 Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar 

à(s) vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666193. 

7.3Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo 

valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

execução pela Assessoria Jurídica. 

7.3.1 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para 

execução pela Assessoria Jurídica. 

7.4Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração recon-

siderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

6.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces- 
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sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 
situações previstas na alínea d" do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 

8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

W.8  

e negociação. 

- Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 
poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.1) - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com 

ntecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fome-

ceoores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação 

em vigor; 

9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

regstrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 
ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 

666/93. 
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9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á 
Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-
dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 
a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 

ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 046/2016, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 046/2016 a proposta da empresa L. Delazeri Gráfica ME classificada em 10  lugar no 
certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Cláudia - MT, 17 de Novembro de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

oão Batista Moraes De Oliveira 

refeito Municipal 

L. Delazeri Gráfica ME 

Leandro Delazeri 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

Testemunhas: 

Nome: ROSEMARY PEREIRA DE SOUZA 

CPF: 910.670.651-72 

  

Nome: ALISON PREVELATO VIEIRA 

CPF: 048.253.531-85 

  

LICITAÇÃO 
AVISO DE CANCELAMENTO DE LOTES -LEILÃO N.° 004/2015 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LOTES -LEILÃO N.° 004/2015 

O Município de Cláudia - MT, através de sua Comissão de Avaliação e 

Alienação de Bens em Leilão torna Público para conhecimento dos inte-

ressados, que por motivo de falta de pagamento da empresa arrematante 

ficam cancelados os lotes 01, 02 e 12 do presente certame, LEILÃO N° 
00412015. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão de 

Avaliação e Alienação de Bens em Leilão, na Prefeitura Municipal em ho-
rário normal de expediente, das 12:00 às 18:00 horas ou através do tele-

fone (66) 3546-3100. Cláudia - MT, 17 de Novembro de 2016. 

OLDEMAR IVANIO ORTIZ 

diariomunicipal.org/mt/amm  - www.amm.org.br 	 46 Assinado Digitalmente 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, -S/n', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudja-MT 

Errata 

Fica retificada a publicação do Jornal Oficial Eletrônico do Estado do Mato Grosso do dia 18 de Novembro de 2016, 
n° 2.606, onde se lê: Ata de Registro de Preços n° 060/2016, leia-se corretamente: Ata de Registro de Preços n° 
062/2016. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Cargo: 024— Técnico em Contabilidade 

EVERSON CESERKÕE 

Claudia-MT, 24 de Novembro de 2016. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 
ERRATA 

Errata 

)iça retificada a publicação do Jornal Oficial Eletrônico do Estado do Mato 

Grosso do dia 18 de Novembro de 2016, n°2.606, onde se lê: Ata de Re-

istro de Preços n° 060/2016, leia-se corretamente: Ata de Registro de 
reços n°062/2016. 

CAMARA MUNICIPAL 
PORTARIA 012-2016 

ÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

DORTARIA 012/2016 - Súmula: Nomeia a Comissão de transição e Go-

'erno no Legislativo Municipal, e dá outras providências. FERNANDO JO-

'É ANDERLE, Presidente da Câmara Municipal de Cláudia, Estado de 

ilato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Re- 

gimento Interno da Casa; RESOLVE: Art. 1° - Fica nomeada a Comis-

são de Transição de Governo, em conformidade com a Resolução 019/ 
2016, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, ficando 
a mesma assim constituída: Membro: DAVI SCHLEICHER Membro: ELO! 

MUCK Membro: ROSANGELA MARQUES FLORENTINO Membro: BRU-

NO HENRIQUE FERREIRA PINHO Membro: EDUARDO FONTANA. Art. 

21 - Compete a Comissão de transição de Governo, providenciar a apre-

sentação dos documentos relacionados nos incisos: 1, II, III, IV, V, VI, VII, 

VIII, IX, X, Xl, XII, XIII, XIV, XV, XVI,XVII, XX, XXI, XXII, XXIV e XXVII (alí-
neas c, g, m, n, o, p), do art. 50  da Resolução Normativa. 019/2016/TCE, 
acrescidos do endereço atualizado dos vereadores, até o 50  dia útil após a 
posse. Art. 3° - Esta Resolução entra em vigência na data de sua publica-
ção e afixação. Art. 40 - Revogam-se as disposições em Contrário. SALA 
DAS SESSÕES, CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA, MT. em 21 de No-

vembro de 2016. FERNANDO JOSÉ ANDERLE - Presidente Gestão 2015/ 
2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

25 de Novembro de 2016 Jornal Oficial Eletrônico dos 

Municípios do Estado de Mato Grosso ANO XIJ N 2 611 

9-9-99-99-00.00  

- RESERVA DE CONTINGÊNCIA......................................Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação R$ 1.700,00 	

revogandose as disposições em contrário 
2010_ SALÁRIO FAMíLIA Dos SERVIDORES EFETIVOS 

	

Prefeitura Municipal Castanheira Estado de Mato Grosso em 03 de No- 
3.1.90.050000 - OUTROS BENEFICIOS 

PREVIDENCIÁ
RIOS..................vembro de 2016 

TOTAL

R$ 21.000,00 	

MABEL DE FÁTIMA MILANEZ/ALM,C, 
...................... ......... 

............................................................................Prefeita Municipal R$ 88.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL 
CLAUDIA 

EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO2312016 

SÚMULA. "DISPÕE SOBRE 27- 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PUBLICO N

°001/2015 DA PREFEITURA MUNICI. 

PAL DE CLAUDIAJMT 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, 

Prefeito Municipal de Claudia Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei: 
Considerando a necessidade da Administração Pública Municipal em promover os cargos existentes no Plano de Cargos e Carreira e Salários, 

ONVOCA 
Considerando a ordem rigorosa de classificação do Concurso Público N° 

001/2
015, realizado pela Prefeitura Municipal de Claudia /MT, 

Ficam convocados a Partir de 24 de Novembro de 2016, os candidatos aprovados no Concurso Público 

001/2015, abaixo relacionados, a comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Claudia MT, no horário de expediente das 12:00 ás 18:00 no prazo de 30 (trinta) 
dias a conta da publicação dessa convocação com a documentação e exames exigidos para serem contratados nos respectivos cargos: Cargo: 044 - Vigia 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N°011/2016 PREGÃO: N°. 009/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

TA DE REGISTRO DE PREÇOS: N0  011/2016 

REGÃO: N°. 009/2016 ~ REGISTRO DE PREÇOS 

ALIDADE: 12 (doze) MESES, contados a partir da data de sua publicação. 

RECURSOS HUMANO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO23/2016 
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N° 

046/2016 


